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PORTARIA N° 5766/2014  

Designa Pregoeiro e Apoio à Licitação para execução de Pregão 
nas modalidades Presencial e Eletrônico. 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, Prefeita do Município 
de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art. 1° - Designar o servidor GABRIEL FELIPE CIPRIANI para 
exercer a função de PREGOEIRO do Município de Capanema, a fim de 
contratar bens e/ou serviços nas modalidades Pregão nas formas Presencial e 
Eletrônico. 

Art. 2° - Designar GILSON AMAURI HUBER, VANDA FÁTIMA 
SIGNORI e ARLEI ADAIR BLADT RENNER, para exercer a função de APOIO 
À LICITAÇÃO do Município de Capanema, a fim de dar apoio às Licitações 
para contratar bens ou serviços na modalidade Pregão nas formas Presencial e 
Eletrônico. 

Art. 3° - A presente Portaria entrará em vigor na da data de sua 
publicação, ficando revogada a Portaria 5652/2013. 

Av, Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 -Centro - 85760-000 	- 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3852-1A 

CAPANEMA - PR 
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LUIZ FER DO KRUGEL — 
SECRETÁRIO DE VIAÇÃO, `"í BRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Prefeitura Municipal-  c& 
Cayanema, 4 

PREGÃO PRESENCIAL: 046 	 CAPANEMA, 05/09/2014 

PROTOCOLO NUMERO: 046 

DE: LUIZ FERNANDO KRUGEL — SECRETÁRIO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS 
PARA: LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN — PREFEITA MUNICIPAL 

Senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria a competente Autorização para 
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL PARA UTILIZAÇÃO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E 
SERVIÇOS URBANOS DE CAPANEMA - PR. 

Esta Licitação se faz necessário para UTILIZAÇÃO DA SECRETARIA DE 
VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DE CAPANEMA - PR. 

O Custo Maximo Global importa em R$ 14.376,00 (Quatorze Mil, Trezentos 
e Setenta e Seis Reais). 

Cordialmente 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema 
Solicitação 126/2014 1) 0003 
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Solicitação 	  

Minero 	 Tipo 	 Emitido em 	 Quantidade de itens 

126 	Aquisição de Material 	 05/09/2014 	 13 

Solicitante 	  Processo Gerado 	  

Códgo 	Norre 	 Mirrem 

46237-3 LUIZ FERNANDO KRUGUEL 	 249/2014 

Local 	  
Código 	Norre 

154 	Atividades do Depto. de Serviços Urbanos 
Órgão 	  Pagamento 	  

Nona 	 Farm 

08 	Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos 	 30 DIAS APÓS A ENTRE 

Entrega 	  
Local 

CONFORME SOLICITAÇÕES 

Descrição: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL PARA UTILIZAÇÃO DA 

Prazo 

2 Dias 

SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DE CAPANEMA - PR 

001 Lote 001 

Código Nome Unidade Quantidade Unitário 

040466 BOTINA PRETA BIDENSIDADE COM BICO DE AÇO, DIVERSOS TAMANHOS, COM CA PAR 10,00 44,33 

040467 BOTINA PRETA SEM BIQUEIRA DE AÇO, DIVERSOS TAMANHOS, COM CA PAR 200,00 41,00 

040468 LUVA DE VAQUETA, DIVERSOS TAMANHOS, COM CA PAR 100,00 24,32 

040469 LUVA PIGMENTADA PRETA, DIVERSOS TAMANHOS, COM CA PAR 10,00 3,58 

040470 LUVA DE LATEX AMARELA ANTIDERRAPANTE, DIVERSOS TAMANHOS, COM CA PAR 50,00 4,17 

040471 ÓCULOS LEOPARDO INCOLOR, COM CA UN 10,00 5,93 

040472 ÓCULOS LEOPARDO ESCURO, COM CA UN 20,00 5,97 

040473 BOTA DE PVC CANO LONGO BRANCA, DIVERSOS TAMANHOS, COM CA PAR 10,00 31,33 

040474 CAPA DE PVC AMARELA REFORÇADA, SEM FORRO, COM TOUCA, MANGA LONGA, 

DIVERSOS TAMANHOS, COM CA 

UN 20,00 22,70 

040475 CAPACETE COM ABA FRONTAL CLASSE "A", COM JUGULAR COM VELCRO, COM CA UN 10,00 16,83 

040476 ABAFADOR DE RUIDO TIPO CONCHA - 21db, COM CA UN 10,00 59,50 

040477 CONE DE PLÁSTICO LARANJA E BRANCO, 75 cm, CONFORME ABNT UN 20,00 60,93 

040478 CREME DE PROTEÇÃO INSTENSIVO PARA MÃOS (ABRASIVO 200g, COM CA UN 10,00 12,85 

TOTAL 

TOTAL GERAL 

Valor 

443,30 

8.200,00 

2.432,00 

35,80 

208,50 

59,30 

119,40 

313,30 

454,00 

168,30 

595,00 

1.218,60 

128,50 

14.376,00 

14,376,01 

LUIZ NANDO KRUGUEL 
Secr. Municipal de 	ção, Obras e Serviços Urbanos 

Emitido por: GABRIEL C IPR IANI, na versão: 5509 a 	 05/09/201411:08:21 



Prefeitura Ytilunicpal de 
Cayartema 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

(Descrição do Objeto Licitado) 

1. O presente documento apresenta a especificação, quantidade, e valor máximo 

estimado para os itens, objeto do PREGÃO PRESENCIAL N° 046/2014, bem como 

condições de recebimento, prazo e local de entrega. 

2.0 Objeto desta licitação é o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL PARA UTILIZAÇÃO DA 

SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DE CAPANEMA - PR, 

para aquisição parcelada,durante a vigência da Ata de Registro de Preços, conforme 

necessidade da Prefeitura, observadas as características e demais condições definidas 

neste edital e seus anexos. 

2.1. As quantidades foram estimadas na demanda para um período de 12 (doze) meses. 

2.2. São os seguintes os itens licitados, com os respectivos valores máximos estimados: 
Item Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo (RS) 
Preço máximo 

total (R$) 

1 BOTINA 	PRETA 	BIDENSIDADE 	COM 
BICO DE AÇO, DIVERSOS TAMANHOS, 
COM CA 

10,00 PAR 44,33 443,30 

2 BOTINA PRETA SEM BIQUEIRA DE AÇO, 
DIVERSOS TAMANHOS, COM CA 

200,00 PAR 41,00 8.200,00 

3 LUVA 	DE 	VAQUETA, 	DIVERSOS 
TAMANHOS, COM CA 

100,00 PAR 24,32 2.432,00 

4 LUVA PIGMENTADA PRETA, DIVERSOS 
TAMANHOS, COM CA 

10,00 PAR 3,58 35,80 

5 LUVA 	DE 	LATEX 	AMARELA 
ANTIDERRAPANTE, 	DIVERSOS 
TAMANHOS, COM CA 

50,00 PAR 4,17 208,50 

6 ÓCULOS LEOPARDO INCOLOR, COM CA 10,00 UN 5,93 59,30 
7 ÓCULOS LEOPARDO ESCURO, COM CA 20,00 UN 5,97 119,40 
8 BOTA DE PVC CANO LONGO BRANCA, 

DIVERSOS TAMANHOS, COM CA 
10,00 PAR 31,33 313,30 

9 CAPA DE PVC AMARELA REFORÇADA, 
SEM FORRO, COM TOUCA, MANGA 
LONGA, DIVERSOS TAMANHOS, COM 
CA 

20,00 UN 22,70 454,00 

10 CAPACETE COM ABA FRONTAL CLASSE 
"A", COM JUGULAR COM VELCRO, COM 
CA 

10,00 UN 16,83 168,30 

11 ABAFADOR DE RUÍDO TIPO CONCHA - 
21db, COM CA 

10,00 UN 59,50 595,00 

12 CONE 	DE 	PLÁSTICO 	LARANJA 	E 
BRANCO, 75 cm, CONFORME ABNT 

20,00 UN 60,93 1.218,60 

13 CREME DE 	PROTEÇÃO INSTENSIVO 
PARA MÃOS (ABRASIVO) 200g, COM CA 

10,00 UN 12,85 128,50 

TOTAL: R$ 14.376,00 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura allunicipaC 
Cayanema $i (11/ f! 	r-• 

3 — DA JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO DOS MATERIAIS 

3.1 - Justifica-se a realização do presente certame baseado no consumo destes materiais 

ocorrido no ano de 2013, e na previsão de consumo para o decorrer dos próximos doze 

meses, em levantamento realizado pela Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos, 

haja vista a necessidade de se preservar pela segurança dos servidores públicos. 

4. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: 

4.1 - A empresa vencedora deverá entregar os materiais no prazo e nos locais 

determinados pela Administração Municipal. 

5. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO 

5.1. A entrega dos produtos deverá ser feita em até 02 (dois) dias úteis mediante 

solicitação do Município, após requerimento da Secretaria Municipal solicitante. 

5.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) Identificação dos produtos a serem adquiridos; 

b) Local de entrega dos materiais; 

c) Quantidade dos produtos a serem adquiridos; 

d) Prazo para a entrega dos produtos; 

e) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

5.3. O Requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa 

vencedora do certame. 

5.4. Todos os requerimentos de aquisição, provenientes da Secretaria participante da Ata 

de Registro de Preços, deverão ser anexados ao Processo Licitatório.  

6. DAS CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

6.1. Quando a entrega dos materiais for concluída, caberá à CONTRATADA apresentar 

comunicação escrita informando o fato à fiscalização da CONTRATANTE, a qual 

competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação dos materiais, para fins de 

recebimento definitivo. 

6.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os materiais, por meio de 

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela 

solicitação de compra, com a finalidade de verificar a adequação dos materiais e 

constatar e relacionar os materiais a que vierem ser recusados. 

6.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 

pendências verificadas. 

6.2.2. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em 

parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Capanema, 05/09/2014. 
.‘ 

RESPONSÁVEL 	SOLICITAÇÃO E AUTO IZAÇÃO 

ESTIMATIVA 

Luiz Fern ao Kruguel 

Secretário de Viaç , Obras e Serviços 

Urbanos 
	

Prefeita Municipal 

ariae a.-r--ã..--(:)eriar-clin_.--7/ Lin amir 

Prefeitura Munícípalde  
Capanema. 

11=~~i#Oto O 

qualidade dos materiais entregues, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento dos 

objetos até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas no Termo de Recebimento Definitivo. 

6.3. No caso de material rejeitado, a Contratada deverá providenciar a imediata troca 

por outro sem defeito ou de acordo com o Anexo 01, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções 

previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 

operação de troca. 

6.3.1. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado 

tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo 

no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 5 

(cinco) dias anteriores à exaustão do prazo. 

6.3.2.0 recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em 

contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

6.4. A notificação a que se refere o item 24.3 poderá ser encaminhada via e-mail para a 

CONTRATADA. 

7- DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

7.1 	O órgão gerenciador será a Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Protevel 
Razão: Protevel Equipamentos de Segurança Ltda 0 0  1_, 	

I'- 

Endereço: Avenida Brasil N°: 1199 
Bairro: Gramado CEP: 85.816-290 

Cidade: Cascavel - PR Fone: (45)3227-5622 / 
e-mail: protevelprotevel.com.br  CNPJ: 04.228.302/0001-72 

Vendedor: ALBERI FOLMER Data: 28/08/2014 13:34:21 

Orçamento N°:834 

Não é um documento fiscal 
Informações do Cliente: 

Código: 556 
Razão: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Endereço: AV: PARIGOT DE SOUZA 
Bairro; CENTRO 

Cidade: Capanerna - PR 

Fone: (46)3552-1321 1(46)3552-1122 
A/C; 

Compl.: 
CEP: 85.460-000 

1E: ISENTO 
CNPJ: 75.972.760/0001-60 

i Descrição dos Itens: 

ROL Produto/Serviço 	 Unidade Qtde Vir, Unit, (R$) Desc. (R$) Vir, Total (R$) 
341 BOTINA FOX BWLE-A BIDENSIDADE BICO ACO - CA PR 6 58.00 0,00 348.00 
9003-40 , BOTINA BOMPEL 9003A - 40 (CA 119721 PR 200 56,00 0,00 11.200.00 
02 .LUVA DE VAQUETA TOTAL I (CA 19543) PR 100 14,00 0:00 1.400.00 
2.008.093.109 -LUVA PIGMENTADA YELING PRETA 2020 - CA 3127E PR 10 1,80 0,00 18,00 
02.04.1.3 LUVA LATEX KALIPSO AMARELA T 09-O - CA 13959 PR 50 2,10 0.00 105,00 
010413 OCULOS KALIPSO LEOPARDO INCOLOR - CA 1'168 PC 10 2,30 0;00 23,00 
010412 OCULOS KALIPSO LEOPARDO CINZA - CA 11268 PC 20 2,40 0.00 48,00 
BPCL1 1 . BOTA PVC VULCABRAS BRANCA LONGA (CA 15475 PR 10 32,00 0,00 320,00 
00023 CAPA PVC AMARELA REFORÇADA G LEROUP (CA ' PC 20 13; 50 0,00 270,00 
SMI-AZB/SJ CAPACETE ULTRA MASTER CLASSE "A" AZUL BIC - PC 6 8.00 0,00 48,00 
JV JUGULAR ULTRA MASTER COM VELCRO PC 6 3,00 0,00 18;00 

• 216745 ABAFADOR DE RUIDO XLS-MSA- 21 dB - (CA 15624) PC 10 58.00 0,00.  580.00 
700.01291 CONE LARANJA E BRANCO PLASTCOR 75 CM PLT PC 20 21,00 0,00 420.00 

0,00 14.798,00 

1
1 
 Observações 

Iic.'itecao@capanerna.pr.gov.br  
A/C. Sr. GabrieI C priani = Setor de Licitações. 

U1111111'11111 

r04.228.30210001-7i1  
PROTEVEL EQUIPMENTOS 

DE SVIMNÇA LTDA. 

Fenc: (45) 3227-W22 
Av. 13rasa,.1 35, sala 01 

Gramado 
CEP: 85.816-290 	Cascavel - PRA 

Assinatura do cliente 

Registros: 13 
	

1 de 1 	 28/0812014 13:42:18 
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ORÇAMENTO 

)7-,,, RAZÃO SOCIAL  ,,Li16). 	 r.  A 5 . PnWk-ultx-M 

CNPJ:--1 5 39' 	(90() (-0E-MAIL: 

ENDEREÇO:  koi, bulã , V 'à.  

COMPLEMENTO: 	  BAIRRO: 	  

TELEFONE:(14b) )9I Lg C 	 CONTATO: 	  

CIDADE: 	UF: 	 

ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL PARA 

UTILIZAÇÃO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DE CAPANEMA - PR. 

- MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP). 

- PRAZO DE ENTREGA: EM ATÉ 02 (DOIS) DIAS APÓS SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 

RESPONSÁVEL 

- PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DOS PRODUTOS E NOTAS FISCAIS. 
- VALIDADE: 12 (DOZE) MESES. 

PRODUTO 
UNID QUANT VALOR 

UNIT 
VALOR 
TOTAL 

TOTAL 

BOTINA PRETA COM BICO DE AÇO, DIVERSOS 

TAMANHOS, COM CA. 
PAR 06 

40 dO ( Vi 0/ VO 
BOTINA PRETA SEM BIQUEIRA DE AÇO, DIVERSOS 

TAMANHOS, COM CA. 

PAR 200 
kWO C.  000i  Oiti 

LUVA DE VAQUETA, DIVERSOS TAMANHOS, COM 

CA. 

PAR 100 
. 1 5-0 P50 00 

LUVA PIGMENTADA PRETA, DIVERSOS TAMANHOS, 

COM CA. 

PAR 10 

3,.51  3 .7(  ja 
LUVA 	DE 	LATEX 	AMARELA 	ANTIDERRAPANTE, 
DIVERSOS TAMANHOS, COM CA. 

PAR 50 
B.50 D'5,,, (90 

ÓCULOS LEOPARDO INCOLOR, COM CA. PAR 10 á) go 0(00 
ÓCULOS LEOPARDO ESCURO, COM CA. PAR 20 o a .160,(20  
BOTA DE PVC CANO LONGO BRANCA, DIVERSOS 

TAMANHOS, COM CA. 

PAR 10 
na)  3 ?67/ 00 

CAPA DE PVC AMARELA REFORÇADA, DIVERSOS 

TAMANHOS, COM CA. 

UN 20 
IS, ot2 s'00(  te 

1.11,(70 
CAPACETE COM ABA FRONTA E JUGULAR COM 

VELCRO, COM CA. 

UN 06 

-a, 90 
ABAFADOR DE RUÍDO - 21db, COM CA. UN 10 ?5, jo ?500;67 

â.)06,(  00 

1)5; 00 

CONE LARANJA E BRANCO, 75 cm, COM CA. UN 20  .1`5,(2o 
CREME DE PROTAÇÃO PARA MÃOS (ABRASIVO), 

COM CA. 	 rilf A04 Ird271/111"4 
UN 

e9i 
10 

J5(  50 
OBS: TODOS OS EQUIP 	 . 

PIONNELLO-Ifflilln 
LtEca~ourat 

/a Meg Itt deple 

CIMO 	Cepeomme 

79,4 



040009 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, 

CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 

5.993.527100014i1  
FACINE110- MIEM 
DE ~LIDA 

AeL Etna, en Cede 
11,43110 	Olperene 

.14 



OBS: TODOS OS EQUIPAMENTOS DEVERÃO POSSUIR CA. 
7b

- .98 
 j93 '00k) 

M10EM 

e Co 	e,::!,3 

UON 

ORÇAMENTO 

J 
RAZÃO SOCIAL:  /Vis c-é- A-te-72n -  

CN PJ:  75. 	995/,oe)-1,--2.3  E-MAIL:  Cowt,~ 	"tL:-4.4,e72,1 Z  

ENDEREÇO: 	TA/1w?  

COMPLEMENTO: 

 

BAIRRO: 

 

    

    

TELEFONE:  (-1 (,) 3 55-1.- '11q (-1,2 	CONTATO: 

CIDADE: aitt PA ev 4.4.A UF:  J(̀?2.  

ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL PARA 

UTILIZAÇÃO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DE CAPANEMA - PR. 

- MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP). 

- PRAZO DE ENTREGA: EM ATÉ 02 (DOIS) DIAS APÓS SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 

RESPONSÁVEL. 

- PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DOS PRODUTOS E NOTAS FISCAIS. 

- VALIDADE: 12 (DOZE) MESES. 

PRODUTO 
UNID QUANT VALOR 

UNIT 
VALOR 
TOTAL 

TOTAL 

BOTINA PRETA COM BICO DE AÇO, DIVERSOS 

TAMANHOS, COM CA. 

PAR 
,0  

06 
35/ 0° 

BOTINA PRETA SEM BIQUEIRA DE AÇO, DIVERSOS 

TAMANHOS, COM CA. 

PAR 200 
,27(04)  5-,q0o,c----> 

LUVA DE VAQUETA, DIVERSOS TAMANHOS, COM 

CA. 

PAR 100 
3J-, i-(5 3 11~ 

LUVA PIGMENTADA PRETA, DIVERSOS TAMANHOS, 

COM CA. 

PAR 10 
-"az) 5.2,10C 

LUVA 	DE 	LATEX 	AMARELA 	ANTIDERRAPANTE, 

DIVERSOS TAMANHOS, COM CA. 

PAR 50 
t-ix SO ;2 1 ‘.> 

ÓCULOS LEOPARDO INCOLOR, COM CA. PAR 10 7, 9,0 7S -, c9.-'5' 
ÓCULOS LEOPARDO ESCURO, COM CA. PAR 20  .,71 5'0 .1.9O,oc2  
BOTA DE PVC CANO LONGO BRANCA, DIVERSOS 
TAMANHOS, COM CA. 

PAR 10 
j25(00 ,250, („_;) 

CAPA DE PVC AMARELA REFORÇADA, DIVERSOS 

TAMANHOS, COM CA. 

UN 20 
+(' ,”t 

CAPACETE COM ABA FRONTA E JUGULAR COM 

VELCRO, COM CA. 

UN 06 
c2,,CC)  120, 0,0  

ABAFADOR DE RUÍDO - 21db, COM CA. UN 10 /15,5c, 955, 7 
CONE LARANJA E BRANCO, 75 cm, COM CA. UN 20 36,,ÇC) 9-3Ó, c)(.7 

j3 ji  op 
CREME DE PROTAÇÃO PARA MÃOS (ABRASIVO), 
COM CA. 

UN 10 , - 	-, ,I.,,,,  ,,o 

Av. independência, 	CerCo 
85760-000 - Capaneria 	F'argná 



O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, 

CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 

75 1.9 3/0001-29 
MICEMETAL - Mülier Indústria 

e Cornérci.3 

Av. Independência, 	- Centro 
L115760-000 - Capanerna - Paraná 



Prefeitura .MunícípaCde  
Cayanema 

PREGÃO PRESENCIAL: 046 
	

CAPANEMA, 05/09/2014. 

PROTOCOLO NÚMERO: 046 

DE: PREFEITA MUNICIPAL 

PARA: DEPTO. DE CONTABILIDADE 
DEPTO. JURÍDICO 
COMISSÃO LICITAÇÃO 

Preliminarmente à autorização solicitada mediante oficio 
numero 046 o presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1-  à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento licitatório, indicando a 
modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3- à elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do 
contrato; 

4- ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima 

Cordialmente 

Li damir Maria de 1 ara lYeiria chá 
Prefeita Municipal 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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PREGÃO PRESENCIAL: 046 
	

CAPANEMA, 05/09/2014 

PROTOCOLO NUMERO: 046 

DE: DEPTO DE CONTABILIDADE 
PARA: PREFEITA MUNICIPAL 

Em atenção ao oficio numero 046 expedido por Vossa Senhoria em, 
05/09/2014 informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para 
assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da aquisição constante do oficio 
numero supra, sendo que o pagamento será efetuado através da Dotação Orçamentária; 

DOTAÇÕES 
Exercido da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 

000 2014 1330 08.001.26.782.2601.02262 
2014 1430 08.002.15.452.1501.02154 000 
2014 1440 08.002.15.452.1501.02154 511 

Cordialmente, 

C o 	lter 
Téc. Cont. CRC; PR-046483/O-2 

03.959-53 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 

PREGÃO PRESENCIAL N° 046/2014 

REGISTRO DE PREÇOS 

1. PREÂMBULO: 

1.1. O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, por intermédio da Secretaria de Viação, Obras e 

Serviços Urbanos, mediante o Pregoeiro, designado pela Portaria n° 5.766/2014 de 

08/01/2014, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e 

local indicados, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo 

MENOR PRECO, para aquisição parcelada, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS 

PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL PARA 

UTILIZAÇÃO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DE 

CAPANEMA - PR, conforme as condições estabelecidas neste edital e seus anexos. O 

Procedimento licitatório observará integralmente as disposições da Lei n°. 10.520/02, do 

Decreto Municipal n°. 4.118/07, do Decreto Federal n°. 7.892/13, e, subsidiariamente, da 

Lei n°. 8.666/93. 

1.2. A licitação será subdivida em itens, conforme tabela constante do Termo de 

Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu 

interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço POR ITEM, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL 

O PREGÃO será realizado dia 19/09/2014, com início às 09:00h (nove horas), no Setor de 

Licitação daPrefeitura Municipal, na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n 1.080, 

centro, na cidade de Capanema - PR, CEP: 85.760-000. 

1.5.Integram o presente EDITAL, independentemente de transcrição: 

• Anexo I- Descrição do objeto licitado — termo de referência; 

• Anexo II- Modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de 

habilitação; 

• Anexo III- Modelo de procuração para credenciamento; 

• Anexo IV - Modelo de declaração de inexistência de fato impeditivo de licitar ou 

contratar com a administração; 

• Anexo V — Modelo de declaração de regularidade com o ministério do trabalho; 

• Anexo VI — Modelo de declaração de micro empresa e empresa de pequeno porte; 

• Anexo VII — Modelo de indicação do responsável pela ata de registro de preços; 

• Anexo VIII — Minuta da ata de registro de preços; 

• Anexo IX— Proposta de preços; 

• Anexo X — Protocolo de comprovante de retirada do edital; 
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1.6. Muito embora os documentos estejam agrupados em anexos separados, todos eles se 

completam, sendo que a proponente deve, para a apresentação da PROPOSTA e 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, bem como dos demais DOCUMENTOS, ao se valer 

do EDITAL, inteirar-sede sua composição, tomando conhecimento, assim, das condições 

administrativas e técnicas que nortearão o desenvolvimento do PREGÃO e a 

formalização CONTRATUAL, que poderá ser substituído por Nota de Empenho nos 

termos que se dispõe o art. 62, da Lei Federal 8666/93, de sorte que todos os aspectos 

mencionados em cada documento deverão ser observados, ainda que não repetidos em 

outros. 

2- OBJETO: 

2.1-0 objeto deste Pregão é o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL PARA UTILIZAÇÃO DA 

SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DE CAPANEMA - PR, 

conforme especificações constantes do ANEXO I. 

2.2.As quantidades constantes no Anexo I são estimativas de consumo, não se obrigando 

a Administração a aquisição total.  

3- PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

3.1- A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a ser firmada entre o Município de Capanema, 

através da Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos e o(s) vencedor(es) do 

certame, terá validade de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

4-DA DESPESA 
4.1- A despesa com a aquisição dos objetos é estimada em R$ 14.376,00 (Quatorze Mil, 
Trezentos e Setenta e Seis Reais), conforme o orçamento estimativo disposto no Termo de 
Referência. 
DOTAÇÕES 

Exercício da despesa Conta da despesa Funcionai programática Fonte de recurso 

2014 1330 08.001.26.782.2601.02262 000 

2014 1430 08.002.15.452.1501.02154 000 

2014 1440 08.002.15.452.1501.02154 511 

5- DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

5.1- O órgão gerenciador será a Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos. 

5.2- A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 

licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a 

vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto 

n° 7.892/13, e na Lei n° 8.666/93. 
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5.3- Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem 

fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para 

manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

5.4- Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 

fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

5.5- As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

5.6- As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes 

que eventualmente aderirem. 

5.7- Ao órgão não participante que aderir à presente ata competem os atos relativos à 

cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 

aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

6 - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
6.1- Poderão participar desta licitação todos os interessados, do ramo pertinente ao 

objeto, que manifestarem interesse em participar do certame até o dia anterior à data 

marcada para a entrega da proposta. 
6.1.1 — Caso haja interesse de participação nesta licitação, a licitante deverá realizar o 
cadastro de fornecedores junto ao Setor de Licitações do Município de Capanema — PR, 
respeitando o prazo estipulado no item 5.1 acima, apresentando os seguintes 
documentos: 

a)ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores, ou; inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores, ou; a 
ata de fundação e o estatuto social em vigor, com a ata da assembléia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede. 

b)Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ, com data 

de emissão não superior a 60(sessenta) dias; 

c)Prova de regularidade referente aos Débitos Previdenciários — (INSS — Instituto 

Nacional da Seguridade Social); 

d) Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), demonstrando a situação regular; 

e)Pen-Drive para repasse dos anexos e arquivos digitais referentes a esta licitação. 
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6.2- Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá entregar, na data 

da sessão pública do certame, uma declaração de que está ciente e concorda com as 

condições previstas neste edital e seus anexos e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no item 15 deste edital. 

6.2.1-A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 

sujeitará o licitante às sanções previstas neste edital. 

6.3- Não poderão participar deste Pregão: 

6.3.1- Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 

Pregão. 

6.3.1.1-  Excepciona-se o disposto acima, nos casos em que tais sociedades apresentem 

autorização específica dos sócios para contratar com a Administração objeto diverso do 

previsto no contrato social ou estatuto; 

6.3.1.2-  A autorização assemblear deverá observar as regras de convocação e de quórum 

para instauração e deliberação previstas em lei para cada tipo de sociedade. 

6.3.1.3-  Para fins de comprovação, o licitante deverá apresentar a ata da assembléia ou o 

documento equivalente. 

6.3.2-  Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país; 

6.3.3-  Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União (art. 7° da Lei n° 

10.520/02 e art. 28 do Decreto n° 5.450/05) ou suspensas temporariamente de participar 

de licitação ou impedidas de contratar com a Administração Pública (Art. 87, III, da Lei 

n° 8.666/93); 

6.3.4- Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 8°, 

V da Lei n° 9.605/98; 

6.3.5-  Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

6.3.6- Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação 

judicial ou extrajudicial; 

6.3.7- Empresas de que sejam proprietários, controladores ou diretores Deputados ou 

Senadores (cfr. art. 54, II da Constituição); 

6.3.8-  Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei 

n° 8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa). 

6.3.9- Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da 

Lei n° 8.666/93. 

6.4- O licitante deverá apresentar o preço unitário dos produtos devendo estar incluso 

todas as despesas com pessoal, encargos fiscais, previdenciários, sociais, trabalhistas, e 

quaisquer outras despesas incidentes sobre os serviços. 

6.5-0 descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do 

licitante. 
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7- DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE INFORMAÇÕES SOBRE O EDITAL 

7.1. Até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do pregão, conforme item 7.5 deste 

edital. 

7.1.1. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até 48 (quarenta e 

oito) horas, contado a partir do protocolo. 

7.1.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova 

data para realização do certame. 

7.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados 

ao pregoeiro até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 

pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no edital. 

7.3.As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

7.4.As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo pregoeiro serão 

autuados no processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer 

interessado. 

7.5. Qualquer impugnação ao presente edital deverá ser protocolizada junto ao Protocolo 

da Prefeitura Municipal de Capanema, ou remetida via postal, endereçada a Divisão de 

Licitações do Município, considerando-se o prazo fatal para a tempestividade da 

impugnação a data de recebimento da correspondência, a qual deverá respeitar os itens 

7.1 deste edital. 

8- DO ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE E EQUIPARADOS 

8.1- O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-

se-á nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 

instituído pela Lei Complementar n° 123/06. 

8.1.1- A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 3.600.000,00, em 

conformidade com as disposições do art. 34 da Lei n 11.488/07 e do art. 3°, § 4°, VI da Lei 

Complementar n° 123/ receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar 

n° 123/06 às ME/EPP. 

8.1.2- A pessoa fisica ou o empresário individual enquadrados nos limites definidos pelo 

art. 30  da Lei Complementar n° 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei 

Complementar n° 123/06, às ME/EPP. 

8.2- A fruição dos beneficios licitatórios determinados pela Lei Complementar n° 

123/2006 independe da habilitação da microempresa, empresa de pequeno porte ou 

equiparado para a obtenção do regime tributário simplificado. 

8.3- Os licitantes que se enquadrarem nas situações previstas no art. 3° da Lei 

Complementar n° 123/06, e não possuírem quaisquer dos impedimentos do § 4° do artigo 

citado, deverão apresentar declaração, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos 
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legais para a qualificação como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado, 

estando aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da 

referida Lei Complementar (Art. 11 do Decreto n° 6.204/07). 

8.4- A declaração acima exigida deverá ser entregue juntamente com a documentação de 

habilitação. 

9- DO CREDENCIAMENTO 

9.1-0 licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no 

preâmbulo deste Edital, apresentar-se ao Pregoeiro para efetuar seu credenciamento 

como participante deste Pregão, munido da sua carteira de identidade, ou de outro 

documento equivalente, e do documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a 

sessão pública em nome do licitante. 

9.2-0 licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus 

poderes estará impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou 

manifestar-se, de qualquer forma, durante a sessão. 

9.3-Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos 

do estatuto ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com 

firma reconhecida, ou documento equivalente. 

9.4-0 estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem ostentar 

a competência do representante do licitante para representá-lo perante terceiros. 

9.5- O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve 

ostentar os necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos 

os demais atos inerentes ao certame, devendo vir acompanhado dos documentos de 

constituição da empresa ou do registro como empresário individual. 

9.6- Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 

9.7- Cada licitante poderá credenciar apenas um representante. 

10- DA ABERTURA DA SESSÃO 

10.1-A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local 

indicados no preâmbulo deste Edital, quando o licitante, ou o seu representante, após a 

fase de credenciamento, deverá apresentar ao Pregoeiro os seguintes documentos: 

a)Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (conforme modelo 

anexo); 

b) Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de cooperativa 

enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/07, quando for o caso (conforme modelo anexo), 

sob pena de não usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n° 

123, de 2006; 

10.2-0 licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em 

qualquer das vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123/2006, não 
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poderá usufruir do tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não 

deverá apresentar a respectiva declaração. 

10.3-Os envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação deverão estar 

separados, fechados e rubricados no fecho, opacos, contendo em suas partes externas e 

frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGÃO SRP N° 046/2014 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

ENVELOPE N° 2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGÃO SRP N° 046/2014 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

10.4-Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar 

de entrega, mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até 1 (uma) 

hora antes da abertura da sessão pública. 

10.4.1-Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em invólucro único, 

endereçado diretamente à Comissão, com a seguinte identificação: 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGÃO SRP N° 046/2014 

SESSÃO EM 19/09/2014, ÀS 09HOOMIN. 

10.5-Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão 

efeitos como proposta. 

10.6-A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 

licitante às sanções previstas neste Edital. 

11- DA PROPOSTA DE PREÇO 

11.1-A proposta de preços, emitida por computador, conforme modelo padrão do sistema 

(Anexo 01), redigida em lingua portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, 

acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também rubricadas 

todas as suas folhas pelo licitante ou seu representante, deverá conter: 
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11.1.1- As características do objeto de forma clara e precisa, descrevendo o material 

ofertado, indicando a marca, quantidade, prazos de validade, de garantia e de entrega, 

no que for aplicável, bem como os valores unitários e o total, sob pena de desclassificação 

de sua proposta. 

11.1.2- Preço unitário e total, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real), 

de acordo com os preços praticados no mercado, considerando as quantidades constantes 

do Termo de Referência, além da marca do material. 

11.1.3- O licitante deverá observar o valor máximo especificado no Termo de referência, 

sob pena de desclassificação de sua proposta. 

11.2- Nos preços ofertados já deverão estar inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, 

encargos sociais, trabalhistas e as despesas decorrentes da execução do objeto. 

11.3- As propostas terão validade de 12 (doze) meses contados da data de assinatura do 

contrato. 

11.3.1- Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, 

ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

11.4- Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta 

anteriormente encaminhada. 

11.5- Ao assinar a Proposta de Preços, o proponente estará assumindo automaticamente 

o cumprimento de todas as condições lá estabelecidas. 

11.6 — A proposta de preços padrão do sistema, depois de preenchida, também deverá ser 

salva em Pen-Drive ou CD-ROM e entregue ao Pregoeiro no momento do 

Credenciamento ou dentro do Envelope n° 01 (PROPOSTA DE PREÇOS), para fins de 

lançamento no Sistema de julgamento. 

11.7 — A licitante que não atender ao item 11.6, será desclassificada. 

12- DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

12.1- O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam 

omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

12.2- A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata. 

12.3- O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham 

apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), 

relativamente à de menor preço, para participação na fase de lances. 

12.4- Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas 

condições definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas 

subsequentes, até o máximo de três, para que seus autores participem dos lances 

verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos. 
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13- DA FORMUÇAÇÃO DOS LANCESE DAS REGRAS DE DESEMPATE 

13.1-  Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à etapa 

de apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma 

sucessiva, em valores distintos e decrescentes. 

13.1.1- O lance deverá ser ofertado POR ITEM. 

13.2-  O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma 

sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de 

maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor. 

13.3-  A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, 

implicará a exclusão do licitante da etapa de lances e a manutenção do último preço por 

ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 

13.4-Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 

desistente à penalidade de multa de 2% sobre o valor máximo do objeto previsto no termo 

de referência. 

13.5-  Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de licitante microempresa 

(ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei 

n° 11.488/2007 (COOP), será observado o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei 

Complementar n° 123/2006, regulamentada pelo Decreto n° 6.204/2007. 

13.6-  O Pregoeiro identificará os preços ofertados pelas ME/EPP e COOP participantes 

que sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao menor preço, desde que a 

primeira colocada não seja uma ME/EPP/COOP. 

13.7-  As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada e o licitante ME/EPP/COOP melhor classificado terá 

o direito de apresentar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente abaixo da 

primeira colocada, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos. 

13.8-  Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP participantes que se 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 

exercício do mesmo direito, segundo o estabelecido no subitem anterior. 

13.9-  Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP/COOP empatadas, no 

referido intervalo de 5% (cinco por cento), será realizado sorteio para definir qual das 

licitantes primeiro poderá apresentar nova oferta, conforme subitens acima. 

13.10-  Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP/COOP assumirá a condição de 

melhor classificada no certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido 

a melhor oferta inicial apresentada por ME/EPP/COOP, ou ainda não existindo 

ME/EPP/COOP participante, prevalecerá a classificação inicial. 

13.11-  Somente após o procedimento de desempate fictício, quando houver, e a 

classificação final dos licitantes, será cabível a negociação de preço junto ao fornecedor 

classificado em primeiro lugar 
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13.12- Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, o critério 

de desempate será aquele previsto no artigo 3°, §2°, da Lei n° 8.666/93, assegurando-se a 

preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

a) produzidos no País; 

b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

e) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País. 

13.13- Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio. 

13.14- Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de 

julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste 

Edital. 

13.15- Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

14- DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

14.1-0 Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a contratação e sua 

exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto. 

14.2- O Pregoeiro poderá solicitar ao licitante que apresente imediatamente documento 

contendo as características do material ofertado, sob pena de não aceitação da proposta. 

14.3- Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a 

padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos no 

subitem anterior, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar 

apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e 

dentro de2 (dois) dias úteis contados da solicitação. 

14.4- No caso de não haver entrega da amostra, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, 

ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta 

do licitante será recusada. 

14.5- Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 

protótipos, podendo ser avaliados pela equipe técnica responsável pela análise. 

14.6- Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em 

lingua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

14.7- Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

14.8- Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for 

desclassificada, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, 

na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 
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14.9- Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido 

preço melhor. 

14.10- No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem sua substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível 

a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação. 

14.11- Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua 

condição de habilitação, na forma determinada neste Edital. 

15- DA HABILITAÇÃO 

15.1- Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá verificar o 

eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Consulta ao portal do TCE/PR quanto aos impedidos de licitar 

(http ://se rvicos.tce. pr. gov.britcep r/municip allail/ConsultarImp e didosWeb aspx); 

b) CNAE (www.cnae.ibge.gov.br); 

SICAF; 

d) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

e) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, 	mantido 	pelo 	Conselho 	Nacional 	de 	Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade  adm/consultar requerido.php). 

15.2-A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 

da qual seja sócio majoritário. 

15.3-Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

14.4-Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir 

relacionados: 

15.5.1. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

b. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 
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b.1. Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

c. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores. 

d. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela 

Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que 

comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte; 

e. No caso de cooperativa: 

e.l. A ata de fundação e o estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede; 

e.2. O registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971; 

e.3. O regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com ata da 

assembleia que os aprovou; 

e.4. Os editais de convocação das três últimas assembleias gerais 

extraordinárias; 

e.5. A ata da sessão em que os cooperados autorizaram a cooperativa a 

contratar o objeto da licitação; 

f. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização; 

g. Para qualquer tipo de empresa: Certidão simplificada de registro do comercio -

Junta Comercial, cuja pesquisa tenha sida realizada em data não anterior a 90 (noventa) 

dias da data prevista para apresentação dos envelopes, salvo o previsto na alínea "c" 

deste subitem; 

15.5.2. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL: 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ, com 

data de emissão não superior a 60(sessenta) dias; 

b) Prova de regularidade referente aos Débitos Previdenciários — (INSS —

Instituto Nacional da Seguridade Social); 

c) Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), demonstrando a situação regular, expedido pela Caixa Econômica Federal; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta 

Negativa da Divida Ativa da União e Receita Federal); 

d.1) A aceitação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a 

Tributos Federais e a Dívida Ativa da União está condicionada à verificação da 

correspondente 	autenticidade 	nos 	seguintes 	endereços 	eletrônicos: 

www.receita.fazenda.gov.bre www.pgfn.fazenda.gov.br. 
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e) Prova de regularidade para com a Receita Estadual, da unidade de federação 

da sede da licitante; 

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, (Certidão Negativa de 

Tributos Municipais, emitida pela prefeitura da sede do licitante); 

15.5.3. RELATIVA À REGULARIDADE ECONÔMICA FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou 

de execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 

ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na 

omissão desta, expedida a menos de 90 (noventa) dias contados da data da sua 

apresentação; 

b) Certidão negativa de títulos de protesto da empresa com validade de 30 dias. 

15.5.4. RELATIVA À REGULARIDADE TRABALHISTA: 

a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei 

12.440/11(validade 180 dias contados da data de sua emissão). 

15.5.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
a) Todos os equipamentos deverão possuir Certificado de Aprovação de 

Equipamento de Proteção Individual — CAEPI, expedido pela Secretaria de Inspeção do 
Trabalho — SIT e estar em conformidade com asnormas da ABNT (quando for o caso). 

15.6 - DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR (DECLARAÇÕES): 

a) Declaração (com firma reconhecida) de Inexistência de Fato Impeditivo de 

contratar com a Administração, conforme modelo constante no Anexo IV deste Edital. 

b) Declaração (com firma reconhecida) de que não emprega menores de 18 

(dezoito) anos em trabalhos noturnos e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme 

disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal. (conforme modelo no Anexo 

V deste Edital — Regularidade com o Ministério do Trabalho). 

15.7. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope n° 02) poderão ser apresentados 

em original, ou por qualquer processo de cópia desde que autenticada por cartório 

competente, ou cópia simples que poderá ser autenticada pelos membros da Comissão ou 

Funcionário do Setor de Licitações, no decorrer da sessão desde que o original esteja na 

posse do representante credenciado, ou ainda por meio de publicação em órgão da 

imprensa oficial, e inclusive expedidos via Internet. 

15.8- As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes 

deverão ser apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão 
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expedidor, ou, na hipótese de ausência de prazo estabelecido, deverão estar datadas dos 

últimos 90 dias contados da data da abertura da sessão pública. 

15.9-  As ME/EPP e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação exigida 

para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

restrição, sob pena de desclassificação (art. 43 da LC n° 123/06). 

15.10- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da ME/EPP, 

será assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por 

igual período, a critério da Administração, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa (art. 43, §1°, da LC n° 123/06); 

15.11-  A declaração do vencedor do certame acontecerá no momento imediatamente 

posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a 

abertura da fase recursal (art. 4°, § 2°, do Decreto 6.204/07); 

15.12- A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 

n° 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, para 

a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

15.13-0 proponente que não cumprir com o disposto no item 15 e seus subitens será 

desclassificado. 

16- DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

16.1- A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 

de até 24 (vinte e quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro. 

16.1.1- A proposta final deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou 

digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última 

folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

16.1.2- A proposta final deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência 

do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

16.2-  A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 

no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 

caso. 

16.3- Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

17- DOS RECURSOS 

17.1- Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, caso o 

licitante vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa 

enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/2007, qualquer licitante poderá, ao final da 

sessão pública, de forma imediata e motivada, manifestar sua intenção de recorrer, 
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quando lhe será concedido o prazo de três dias para apresentar as razões do recurso, 

ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra 

razões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-

lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 

interesses. 

17.2- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de 

recorrer importará a decadência desse direito. 

17.3- Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à 

autoridade competente quando mantiver sua decisão. 

17.4- A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará adstrita à 

verificação da tempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer. 

17.5- O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, ou pela autoridade competente, conforme 

o caso, importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

17.6- Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos 

legais. 

18- DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

18.1- O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 

18.2- Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

19- DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

19.1- Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de 

classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os 

interessados para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação, 

procederem à assinatura da Ata de Registro de Preços, a qual, após cumpridos os 

requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de prestação dos serviços nas 

condições estabelecidas. 

19.2. O prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, 

durante o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo 

justificado e aceito pelo órgão gerenciador. 

19.3. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata dentro do prazo 

estabelecido pela Administração ensejará a aplicação das penalidades estabelecidas em 

lei ou no presente instrumento convocatório. 

19.4. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de 

preços no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas 

pelo primeiro classificado. 
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19.5. Desde que atendidos os pressupostos dos artigos 11 e 26 do Decreto n° 7.892/13, 

serão registrados em ata os preços e quantitativos dos licitantes que aceitarem cotar os 

bens com preços iguais ao do licitante mais bem classificado, segundo a ordem de 

classificação baseada na última proposta apresentada durante a fase competitiva, que 

deverá ser observada para fins de eventual contratação. 

19.6. No momento da assinatura da Ata a Administração verificará se os licitantes 

mantêm as mesmas condições de habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser 

mantidas durante toda a vigência da ata. 

19.7. Constatada a irregularidade no SICAF, quando o licitante vencedor recusar-se a 

assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, ou em qualquer outra hipótese 

de cancelamento do registro prevista nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/13, o 

Departamento de Licitações poderá convocar o licitante subsequente na ordem de 

classificação para assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente. 

20- DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA 

20.1-A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor 

obedecerão à disciplina do Decreto n° 7.892/13, conforme previsto na Ata de Registro de 

Preços anexa ao Edital. 

20.2-É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93, sem 

prejuízo da possibilidade de alterações dos contratos eventualmente firmados. 

21- DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 

21.1. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, 

será formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho 

de despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme disposto no 

artigo 62 da Lei n° 8.666, de 1993, e obedecidos os requisitos pertinentes do parágrafo 4°, 

do artigo 12, do Decreto n° 7.892/13 e Decreto Municipal n°. 4.118/07. 

21.1.1 As condições de execução dos serviços constam do Termo de Referência anexo ao 

Edital e da Ata de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada contratação 

específica, no respectivo pedido de contratação. 

21.1.1. O órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece 

vantajoso, mediante realização de pesquisa de mercado prévia à contratação (artigo 

9°,inciso XI, do Decreto n° 7.892, de 2013). 

21.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada 

contratação, e dentro do prazo de validade da Ata, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente, ou assinar o 

Contrato, se for o caso,sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 
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21.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 

a assinatura do Termo de Contrato ou aceite/retirada do instrumento equivalente, a 

Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 

assinado/retirado no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

21.2.2. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

fornecedor e aceita pela Administração, desde que se respeite o prazo de validade da Ata. 

21.3. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a 

Contratante poderá realizar consulta online ao SICAF, para identificar possível proibição 

de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de habilitação, 

cujos resultados serão anexados aos autos do processo. 

21.4. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

21.5. Correrão por conta da Contratada quaisquer despesas que incidirem ou venham a 

incidir sobre o Contrato. 

21.6. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato. 

21.7. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a fiscalização será exercida por 

um representante da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as 

ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem durante sua 

vigência, de tudo dando ciência à Administração. 

22- DO PREÇO 

22.1- Durante a vigência do contrato, os preços são fixos e irreajustáveis. 

23- CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO 

23.1. A entrega dos produtos deverá ser feita em até 02 (dois) dias úteis mediante 

solicitação do Município, após requerimento da Secretaria Municipal solicitante. 

23.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) Identificação dos produtos a serem adquiridos; 

b) Local de entrega dos materiais; 

c) Quantidade dos produtos a serem adquiridos; 

d) Prazo para a entrega dos produtos; 

e) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

23.3. O Requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município 

que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa 

vencedora do certame. 

23.4. Todos os requerimentos de aquisição, provenientes da Secretaria participante da 

Ata de Registro de Preços, deverão ser anexados ao Processo Licitatório.  
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24- DAS CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

24.1. Quando a entrega dos materiais for concluída, caberá à CONTRATADA apresentar 

comunicação escrita informando o fato à fiscalização da CONTRATANTE, a qual 

competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação dos materiais, para fins de 

recebimento definitivo. 

24.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os materiais, por meio de 

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela 

solicitação de compra, com a finalidade de verificar a adequação dos materiais e 

constatar e relacionar os materiais a que vierem ser recusados. 

24.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 

pendências verificadas. 

24.2.2. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em 

parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

qualidade dos materiais entregues, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento dos 

objetos até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas no Termo de Recebimento Definitivo. 

24.3. No caso de material rejeitado, a Contratada deverá providenciar a imediata troca 

por outro sem defeito ou de acordo com o Anexo 01, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções 

previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 

operação de troca. 

24.3.1. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado 

tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo 

no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 5 

(cinco) dias anteriores à exaustão do prazo. 

24.3.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em 

contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

24.4.A notificação a que se refere o item 24.3 poderá ser encaminhada via e-mail para a 

CONTRATADA. 

25- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

25.1-A CONTRATADA obriga-se a: 

25.1.1-Efetuar a entrega dos materiais em perfeitas condições, no prazo e local indicados 

pela Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos, em estrita observância das 

especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando 

detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de 

garantia; 

25.1.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da aquisição, de acordo com 
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os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

25.1.2.1-Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituirá, as 

suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de Referência e Edital, o material com 

avarias ou defeitos; 

25.1.3-Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 

objeto da presente licitação; 

25.1.3-Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega do material, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação; 

25.1.4-Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação; 

25.1.5-Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 

exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de Ata de 

Registro de Preços; 

25.1.6-Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução 

do contrato. 

26- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

26.1-A CONTRATANTE obriga-se a: 

26.1.1-Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 

26.1.2-Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos materiais 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para 

fins de aceitação e recebimento definitivos; 

26.1.3-Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, 

através de servidor especialmente designado; 

26.1.4 - Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

27- DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

27.1-A Contratada é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 

27.2- O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato e de vícios 

ocultos do objeto adquirido. 
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28- DA GARANTIA/VALIDADE DO OBJETO 

28.1. O material entregue deverá possuir, no mínimo, 12 (doze) meses de 

garantia/validade contados da data da entrega (quando for o caso). 

28.2. Durante o prazo de garantia, caso não seja possível a solução do problema no 

próprio local onde se encontre o material e haja necessidade de transporte para sede 

própria da proponente, fica sob responsabilidade desta todos os ônus com transporte, 

locomoção, alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à 

perfeita solução do problema. 

28.3 - Incumbe à Contratada o ônus da prova da origem do defeito. 

29-DO PAGAMENTO 

29.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Capanema/PR, de forma 

parcelada, conforme a quantidade demandada pela CONTRATANTE;  

29.2. O prazo para pagamento será de até 15 (quinze) dias, subsequentes ao recebimento 

definitivo dos materiais solicitados. 

29.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos 

endereços eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e/ou compras@capanema.pr.gov.br, 

ou entregue nas mãos das servidoras designadas para o Pagamento.  

29.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

29.5.A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel 

timbrado da empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser 

depositado o pagamento. 

29.6.Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas 

Fiscais e/ou Faturas. 

29.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 

número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das 

propostas de preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais 

emitidas com outros CNPJ's. 

29.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos 

vencidos, que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro 

de Fornecedores do Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados 

caso a CONTRATADA apresente situação regular. 

29.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não 

gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de 

reajustamento ou atualização monetária do valor devido. 

29.10. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da 

Contratante, além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 

respectivo mês do pagamento. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura nitunicipal de 	(H1034 
Cayanema 

29.11. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer 

outras disposições contratuais. 

29.12. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 

neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 

título, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos 

decorrentes. 

29.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

29.14. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

29.14.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 

prestação de serviço contratado; ou 

29.14.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido à Contratada do Imposto 

sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, 

bem como o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei 

Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

29.15. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

29.16. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 

multas e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

29.17. O desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido 

de processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla 

defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

29.18. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato. 

30- DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

30.1-Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 

licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada 

dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
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d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

1) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

30.2- A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

30.3- Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 

Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

I-Advertência por escrito; 

II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega dos materiais, calculada sobre o 

valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da 

contratação, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do 

contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer 

cláusula ou condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, 

aplicada em dobro na reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato 

por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 

possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a 

inexecução total do contrato. 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

30.4- As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 
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a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

30.5- As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que 

lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e 

subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

30.6- A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

30.7-  A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a  

Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

30.8- As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

30.9- A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

30.10- As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas 

judicialmente. 

30.11- As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

30.12- As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 

31- DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

31.1-Constituem motivo para o cancelamento do registro: 

a)0 não cumprimento de cláusulas constantes no edital e na ata de registro de 

preços, bem como especificações dos objetos e prazos de entrega; 

b)0 cumprimento irregular de cláusulas constantes no edital e na ata de registro 

de preços, bem como especificações dos objetos e prazos de entrega; 

c)0 atraso injustificado na entrega dos materiais; 

d)A paralisação da entrega dos materiais, sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração; 

e)A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 

admitidas neste edital e na ata de registro de preços; 

DA subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da 

Administração; 
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g) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

h)0 cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° 

do art. 67 da Lei n° 8.666/93; 

A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

j) A dissolução da sociedade ou o falecimento da Contratada; 

k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, 

que prejudique a execução do contrato; 

1) Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 

subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o 

contrato; 

m)A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 

perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que 

totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações 

pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 

previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 

cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

n) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 

Administração decorrentes do fornecimento, ou parcelas deste, já recebidas, salvo em 

caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado 

ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até 

que seja normalizada a situação; 

o) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para 

entrega dos materiais, nos prazos contratuais; 

p) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva do fornecimento dos materiais; 

q) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis. 

31.2- O cancelamento, devidamente motivado nos autos, será precedido de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

32- DA REVOGAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

32.1- A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 

justificar tal conduta. 

32.2- A revogação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 
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33- DA ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

33.1- A Administração, de oficio ou por provocação de terceiros, deverá anular o 

procedimento quando eivado de vício insanável. 

33.2- A anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 

33.3- A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração. 

33.4- A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na 

nulidade dos atos que diretamente dependam ou sejam consequências do ato anulado. 

33.5- Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 

competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

33.6- A nulidade do contrato administrativo opera efeitos retroativamente, impedindo os 

efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir 

os já produzidos. 

33.7- A nulidade do contrato não exonera a Administração do dever de indenizar o 

contratado pelo que este houver executado até a data em que ela for declarada e por 

outros prejuízos regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, 

promovendo-se a responsabilidade de quem lhe deu causa. 

33.8- Nenhum ato será declarado nulo se do defeito não resultar prejuízo ao interesse 

público ou aos demais interessados. 

34. DA FISCALIZAÇÃO 

34.1-0 acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 

verificação da conformidade da aquisição e da alocação dos recursos necessários, de 

forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um 

representante da Administração, especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 73 da 

Lei n° 8.666, de 1993, e do art. 6° do Decreto n° 2.271, de 1997. 

34.2-0 representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle dos materiais e do contrato. 

34.3- A Contratante exercerá a fiscalização dos materiais através da Secretaria de 

Viação, Obras e Serviços Urbanos, especialmente designado para este fim, sem reduzir \.  

nem excluir a responsabilidade da Contratada. 

34.4- Ficam reservados à Fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e 

qualquer caso singular, duvidoso ou omisso, não previsto no Contrato, no Edital, nas 

Especificações, nos Projetos, nas Leis, nas Normas, nos Regulamentos e em tudo mais 

que, de qualquer forma, se relacione direta ou indiretamente com os equipamentos em 

questão e seus complementos. 

34.5-  A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 

da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
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resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, salvo seja 

caracterizada a omissão funcional por parte destes, de conformidade com o art. 70 da Lei 

n° 8.666, de 1993. 

34.6-  Compete especificamente à Fiscalização: 

34.6.1- Indicar à Contratada todos os elementos indispensáveis ao fornecimento dos 

materiais; 

34.6.2-  Exigir da Contratada o cumprimento integral do estabelecido nas Obrigações da 

Contratada constantes do Edital e seus anexos; 

34.6.3-  Exigir o cumprimento integral das especificações previstas em Edital. 

34.6.4-  Esclarecer prontamente as dúvidas que lhes sejam apresentadas pela 

Contratada; 

34.6.5-  Expedir por escrito, as determinações e comunicações dirigidas à Contratada; 

34.6.6- Autorizar as providências necessárias junto a terceiros; 

34.6.7- Transmitir por escrito, instruções sobre as modificações dos materiais que 

porventura venham a ser feitos, bem como as alterações de prazo e cronograma; 

34.6.8-  Relatar oportunamente à Contratante, ocorrências ou circunstâncias que possam 

acarretar dificuldades no fornecimento dos materiais em relação a terceiros; 

34.6.9 - Dar à Contratante imediata ciência de fatos que possam levar à aplicação de 

penalidades contra a Contratada, ou mesmo à rescisão do Contrato. 

34.7-A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de 

instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, 

quando for o caso: 

a) os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos 

de execução e da qualidade demandada; 

b) os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação 

profissional exigidas; 

c) a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 

d) a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 

e) o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 

f) a satisfação do público usuário. 

34.8-  O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade do material, deverá comunicar à 

autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade 

efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais 

previstos no § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

34.9-0 representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel 
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cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando 

for o caso, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do artigo 67 da Lei n° 8.666, de 1993. 

34.10-0 descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela 

CONTRATADA, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, 

ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e 

na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos 

artigos 77 e 87 da Lei n° 8.666, de 1993. 

34.11 - A substituição de qualquer integrante da equipe técnica proposta pela 

Contratada, durante a execução do contrato, somente será admitida, a critério da 

Contratante, mediante a comprovação de experiência equivalente ou superior do 

substituto proposto. 

34.12 - Os fornecimentos deverão desenvolver-se sempre em regime de estreito 

entendimento entre a Contratada, sua equipe e a Fiscalização, dispondo esta de amplos 

poderes para atuar no sentido do cumprimento do Edital. 

34.13 - Reserva-se à Contratante o direito de intervir na entrega quando ficar 

comprovada a incapacidade técnica da Contratada ou deficiência dos materiais, sem que 

desse ato resulte o seu direito de pleitear indenização, seja a que título for. 

35-  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

35.1-  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário. 

35.2- Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por ilegalidade 

de oficio ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer por escrito e 

devidamente fundamentado, aplicando-se os procedimentos inerentes aos recursos 

quanto à concessão de prazo para contraditório. 

35.3- O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão relevar omissões 

puramente formais, desde que não reste infringido o princípio da vinculação ao 

instrumento convocatório e em atendimento ao disposto no §1° do artigo 32 da Lei 

8.666/93. 

35.4-Será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato público de 

abertura dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pelo Pregoeiro, pela equipe de 

apoio e representantes credenciados presentes. 

35.5-  A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte da Prefeitura do 

Município de Capanema. Até a entrega do empenho, poderá o licitante vencedor ser 

excluído da licitação, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de 

outras sanções cabíveis, se a contratante tiver conhecimento de qualquer fato ou 

circunstância superveniente, anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que 

desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa. 
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35.6-Qualquer impugnação, recurso, ou troca de documentos relacionados a este Edital 

deverão ser protocolizados junto ao Protocolo da Prefeitura Municipal de Capanema, ou 

remetida via postal, endereçada a Divisão de Licitações do Município, considerando-se a 

data de recebimento da correspondência para verificação da tempestividade dos atos, 

respeitando-se os prazos previstos neste edital. 

35.7-  Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos recursos 

deverão ser protocolizados junto a Prefeitura do Município de Capanema, Avenida Pedro 

Viriato Parigotde Souza, 1080, Centro — CEP 85.760.000 — Capanema, Estado do Paraná, 

no horário das 8:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 horas. 

36- DO FORO 

36.1- O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de 

Capanema-PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Aprovo o PREGÃO PRESENCIAL. 

Dê-lhe a divulgação prevista no art. 21 da Lei n° 8.666/93. 

CAPANEMA, 05/09/2014 

el Felipe Cipriani 

Pregoeiro 

Uri atuir Maria de Lara Denardin 

Prefeita Municipal 
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ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO(*) 

(papel timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço eletrônico, 

telefone, fax) 

Local e data 

À 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 

85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 	/2014 

Sr. Pregoeiro, 

Pela presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, a 

empresa 	(indicação da razão social) cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N°. 	/ 	, cujo objeto é a 

	 , conforme descrição constante do 

ANEXO I. 

	 ,....de 	 de 

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

(*) NOTA: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES, 

NO INÍCIO DA SESSÃO. 
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ANEXO III 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO(*) 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, 

endereço eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a (Razão Social da Empresa), com 

sede (endereço completo da matriz), inscrita no CNPJ/MF sob n.° 	e Inscrição 

Estadual sob n.° 	, representada neste ato por seu(s) (qualificação(ões) do(s) 

outorgante(s)) Sr(a) 	 , portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° 	 

e CPF n.° 	  nomeia(m) e constitui(em) seu bastante Procurador o(a) 

Sr(a) 	 , portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° 	 e 

CPF n.° 	 , a quem confere(imos) amplos poderes para representar a 

(Razão Social da Empresa) perante 	  (indicação do órgão licitante), no que se 

referir ao presente PREGÃO PRESENCIAL n°. 	/ 	, com poderes para tomar 

qualquer decisão durante todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar 

DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS (No 01) e DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO (No 02) em nome da Outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas 

na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) 

de lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor 

recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre 

a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, 

prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os 

demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 

A presente Procuração é válida até o dia 	 

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

Recomendação: Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, a 

mesma deverá vir acompanhada do Contrato Social da proponente ou de outro 

documento, onde esteja expressa a capacidade / competência do outorgante para 

constituir mandatário. 

(*) NOTA: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES, 

NO INÍCIO DA SESSÃO 	ACOMPANHADO POR DOCUMENTO DE 

IDENTIFICAÇÃO COM FOTO. 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE 

LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

(Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Inexistência de 

Impedimento de Licitar ou Contratar com a Administração. A Declaração deverá ser 

entregue em papel timbrado da empresa licitante, com assinatura de seu Representante 

Legal). 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO  

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n° 	/2014 

	  , inscrita no CNPJ/MF n° 	 , por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr(a) 	  , portador(a) do documento de 

identidade RG n° 	 , emitido pela SSP/_ , e do CPF n° 	  

DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal 

para licitar ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

Capanema, de 	 de 2014. 

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

NOTA(*): DOCUMENTO OBRIGATÓRIO APRESENTAR DENTRO  DO ENVELOPE 

2 - HABILIATAÇÃO. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura .9tilunicipal 
Capanema 

ti 	t) 

ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO 

TRABALHO(*) 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, 

endereço eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Atendimento ao 

disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal. A declaração deverá ser 

entregue em papel timbrado da empresa licitante, com assinatura de seu Representante 

Legal. Em caso de necessidade, deve ser feita a ressalva relativa ao emprego de aprendiz; 

se não for o caso, esta ressalva não deve constar da declaração. 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 

ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUICÃO 

FEDERAL 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n° ..../2014 

	  , inscrita no CNPJ/MF n° 	  , por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr(a) 	  , portador(a) do documento de 

identidade RG n° 	  , emitido pela SSP/ , e do CPF n° 	  

DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei 

Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 

1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 

aprendiz. 

Capanema-PR, de 	 de 2014. 

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

NOTAM: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO — APRESENTAR DENTRO  DO ENVELOPE 

2 — HABILIATAÇÃO. 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE(*) 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, 

endereço eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

(caso o licitante esteja enquadrado nos termos da LC n° 123, e opte por exercer o direito 

de preferência, deverá apresentar esta declaração acompanhada da "Certidão 

Simplificada de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte atualizada, expedida pela 

Junta Comercial do Estado da sede da licitante). 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa 	 (denominação 

da pessoa jurídica), CNPJ n° 	 é microempresa ou empresa de 

pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 

14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, 

portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento 

licitatório do Pregão Presencial n° 	/ 	, realizado pelo Município de Capanema — PR. 

Local e data 	  

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

(*) NOTA: DOCUMENTO OPCIONAL - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES,  NO 

INÍCIO DA SESSÃO ACOMPANHADO PELA CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA 

COMERCIAL. 
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ANEXO VII 

TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 

(para controle e gerenciamento da Ata de Registro de Preços) 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

Pregão Presencial n° /2014 

  

2. INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Por este instrumento, a empresa 	  , inscrita no CNPJ/MF 

	 , com sede à 	 , representada neste ato por seu 

	  (identificar qualificação), o(a) Sr(a) 	  

portador(a) do documento de identidade RG n 	 , emitido pela SSP/_, e 

do CPF n 	 , nomeia e constitui a(s) pessoa(s) abaixo relacionada(s) como 

responsável(is) para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços, assim como 

proceder às ações necessárias ao seu cumprimento, tais como: a) receber e assinar em 

nome da empresa ordens de fornecimento emitidas pela Prefeitura Municipal de 

Capanema; b) acompanhar a entrega dos produtos solicitados; c) receber e assinar em 

nome da empresa o Atestado de Recebimento e Aprovação; d) receber e assinar em 

nome da empresa notificações da Prefeitura solicitando a troca de materiais/produtos 

recusados pela Prefeitura ou a complementação nas quantidades solicitadas nas 

ordens de fornecimento; e) receber reclamações de produtos vencidos ou incompletos e 

providenciar a sua substituição; f) entregar em nome da empresa os atestados de 

recebimento e aprovação e as notas fiscais decorrentes de fornecimentos realizados; g) 

receber e assinar em nome da empresa notificações de qualquer natureza recebidas da 

Prefeitura e relacionadas ao fornecimento dos materiais/produtos constantes na Ata de 

Registro de Preços; e h) proceder a todos os demais atos necessários ao cumprimento 

das obrigações contidas no Edital de Pregão acima identificado e em seus Anexos e na 

Ata de Registro de Preços: 

Nome(s) do(s) Responsável(is) 

Documento de Identidade 

CPF 

Nome do Representante Legal 

Qualificação 
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3. ORIENTAÇÕES AO FORNECEDOR 

1) Este Termo de Indicação de Responsável deve ser assinado pelo Representante Legal 

da empresa, o mesmo que for indicado para assinatura da Ata de Registro de Preços. 

2) Pode ser indicado mais de um responsável. 

3) Em caso de substituição de um ou mais responsáveis, novo Termo de Indicação de 

Responsável deve ser entregue à Administração Municipal. 

NOTAM: Documento não desclassificatório. Deverá ser apresentado dentro do envelope 

2 ou após o certame. 
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ANEXO VIII— (MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

PREGÃO PRESENCIAL N° 046/2014 

Aos 	 dias do mês de 	 de 	, o Município de Capanema, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do 

Paraná, na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante 

denominado Prefeitura, representada pela sua Prefeita Municipal, Sra. 	, nos 

termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e do Decreto Municipal n° 

4.118/2007, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Presencial n° 

046/2014, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário 

Oficial do Município de Capanema em 	, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da 

empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital que rege o 

Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

	 , sediada na 	 , n° 	, na cidade de 

	, Estado do 	, inscrita no CNPJ sob o n° 	 e Inscrição 

	

Estadual sob o n° 	, doravante designada CONTRATADA, neste ato 

	

representada por seu 	 Sr. 	 , portador do RG n° 	 e do 

CPF n° 	  

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL PARA UTILIZAÇÃO DA 

SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DE CAPANEMA - PR, 

para atender às necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do 

Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

MARCA/ 

FABRICANTE 
QUANTIDADE 

PREÇO 
 

PREÇO 

UNITÁRI 

O R$ 

TOTAL 

R$ 

1.2- São registrados no CADASTRO DE RESERVA abaixo, nos termos do art. 11 do 

Decreto n° 7.892/13, os seguintes fornecedores que aceitaram cotar o fornecimento dos 

bens com preço igual ao do(s) vencedor(es) da licitação: 
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CLASSIF. DADOS DO FORNECEDOR 

2° 

3° 

4° 

QUANTIDADE 
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1.3.A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica 

para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a 

preferência de aquisição em igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema - 

PR. 

3.2. A Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos efetuará seus pedidos a Detentora 

da Ata através da entrega de uma via da nota de empenho por onde correrá a despesa, 

mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-símile, o qual 

deverá conter no mínimo: 

3.2.1. Número da Ata; 

3.2.2. Objeto da aquisição; 

3.2.3. Número do item conforme Ata; 

3.2.3. Dotação orçamentária onerada; 

3.2.4. Valor dos materiais. 

3.3. Os materiais deverão atender rigorosamente as especificações exigidas pela 

Prefeitura. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 

RECEBIMENTO  

4.1. O objeto deverá ser entregue conforme discriminado abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

LOCAL QUANTIDADE PRAZO DE 

ENTREGA 

1 

2 

3 

4.1.1. O prazo de entrega do material será contado a partir da solicitação emitida pela 

Prefeitura Municipal. 

4.2. A entrega dos produtos deverá ser feita em até 02 (dois) dias úteis mediante 

solicitação da Prefeitura, após requerimento da Secretaria Municipal solicitante. 
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4.3. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) Identificação dos produtos a serem adquiridos; 

b) Local de entrega dos materiais; 

c) Quantidade dos produtos a serem adquiridos; 

d) Prazo para a entrega dos produtos; 

e) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.4. O Requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa 

vencedora do certame. 

4.4. Todos os requerimentos de aquisição, provenientes da Secretaria participante da Ata 

de Registro de Preços, deverão ser anexados ao Processo Licitatório.  

CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO  

5.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Capanema/PR, de forma 

parcelada, conforme a quantidade demandada pela CONTRATANTE;  

5.2. O prazo para pagamento será de até 15 (quinze) dias, subsequentes ao recebimento 

definitivo dos materiais solicitados. 

5.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos 

endereços eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e/ou compras@capanema.pr.gov.br,, 

ou entregue nas mãos das servidoras designadas para o Pagamento.  

5.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

5.5. A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel 

timbrado da empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser 

depositado o pagamento. 

5.6. Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas 

Fiscais e/ou Faturas. 

5.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 

número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das 

propostas de preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais 

emitidas com outros CNPJ's. 

5.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos 

vencidos, que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro 

de Fornecedores do Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados 

caso a CONTRATADA apresente situação regular. 

5.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não 

gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de 

reajustamento ou atualização monetária do valor devido. 

5.10.Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da 

Contratante, além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 
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a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 

respectivo mês do pagamento. 

5.11.Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer 

outras disposições contratuais. 

5.12.É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 

neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 

título, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos 

decorrentes. 

5.13.Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

5.14.A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

5.14.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 

prestação de serviço contratado; ou 

5.14.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido à Contratada do Imposto 

sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, 

bem como o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei 

Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

5.15.A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.16.A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 

multas e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

5.17.0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de 

processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla 

defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

5.18.É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato. 

5.19. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

5.20. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de 

Registro de Preços. 
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5.21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 

aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I 	(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

5.22.As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação 

abaixo discriminada: 
DOTAÇÕES 
Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 

2014 1330 08.001.26.782.2601.02262 000 

2014 1430 08.002.15.452.1501.02154 000 

2014 1440 08.002.15.452.1501.02154 511 

CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃ DO CONTRATO 

6.1-A fiscalização das entregas será exercida por um representante da Secretaria de 

Viação, Obras e Serviços Urbanos, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no 

curso da execução da Ata de Registro de Preços, e de tudo dará ciência à Administração. 

6.2-A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 

8.666/93. 

6.3-0 fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, 

mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o 

que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.4- Fica credenciada pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 

Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer 

necessária, a servidora: MariluciCandiotoSalvadori, fone (46)3552-1321, junto ao 

representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou 
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irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, 

serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades 

cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Prefeitura, poderá 

ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização da Prefeitura e posterior 

comunicação à CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no 

Diário Oficial do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de 

Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os 

de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 

Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto 

na legislação e o Decreto Municipal n° 4118/2007. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

8.2- O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alinea "d" do inciso II do caput 

do art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados 

no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão 

gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3-Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1- Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

8.3.2- Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 

registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.3- Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 

8.4-  Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 

órgão gerenciador poderá: 

8.4.1- Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado nos termos da alinea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 
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8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de 

fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores 

ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito 

ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2-Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido da prestação dos serviços, sem 

aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

8.4.3-Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 

8.5-A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando 

analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6-Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, 

para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, 

pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou 

comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 

deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da 

escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no 

prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de 

revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte 

integrante dos autos processuais. 

8.7- É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o 

trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas 

no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8- Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial Do 

Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, 

nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9-É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 

8.10-Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos 

previstos acima. 

8.11-Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 

Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1-0 fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além 

das hipóteses contidas no edital, quando: 

9.1.1- Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
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9.1.2- Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3- Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 

1993, ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

9.2-0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

9.2.1- Por razões de interesse público; 

9.2.2- A pedido do fornecedor. 

9.2.3-Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento 

do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1-Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 

licitação: 

10.1.1.Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando 

convocada dentro do prazo de validade da proposta; 

10.1.2. Apresentar documentação falsa; 

10.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

10.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

10.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

10.1.6. Cometer fraude fiscal; 

10.1.7. Fizer declaração falsa; 

10.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2- A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3- Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 

Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

I-Advertência por escrito; 

II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega dos materiais, calculada sobre o 

valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da 

contratação, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 
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b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do 

contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer 

cláusula ou condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, 

aplicada em dobro na reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato 

por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 

possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a 

inexecução total do contrato. 

V- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

VI- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

10.4- As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

10.5- As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que 

lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e 

subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

10.6- A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7- A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8- As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9- A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10- As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
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competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas 

judicialmente. 

10.11- As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12- As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO 

11.1-Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1-As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO 

DO OBJETO  

13.1. Quando a entrega dos materiais for concluída, caberá à CONTRATADA apresentar 

comunicação escrita informando o fato à fiscalização da CONTRATANTE, a qual 

competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação dos materiais, para fins de 

recebimento definitivo. 

13.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os materiais, por meio de 

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela 

solicitação de compra, com a finalidade de verificar a adequação dos materiais e 

constatar e relacionar os materiais a que vierem ser recusados. 

13.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 

pendências verificadas. 

13.2.2. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em 

parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

qualidade dos materiais entregues, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento dos 

objetos até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas no Termo de Recebimento Definitivo. 

13.3. No caso de material rejeitado, a Contratada deverá providenciar a imediata troca 

por outro sem defeito ou de acordo com o Anexo 01, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções 

previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 

operação de troca. 

13.3.1. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado 

tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo 

no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 5 

(cinco) dias anteriores à exaustão do prazo. 
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13.3.2.0 recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em 

contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

13.4. A notificação a que se refere o item 24.3 poderá ser encaminhada via e-mail para a 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO  

14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com 

referência expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1- A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, 

os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do 

artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma 

legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 046/2014, o seu respectivo Termo de 

referência, e a proposta da empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão n° 046/2014. 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada 

pela Excelentíssima Senhora Lindamir Maria de Lara Denardin, Prefeita Municipal do 

Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) 	, qualificado preambularmente, 

representando a Detentora da Ata e testemunhas. 

	

Capanema, 	de 	de 2014. 

	

Lindamir Maria de Lara Denardin 
	

XxxxxxxxxxxxxxxxxxxLtda 

Detentora da Ata 

Prefeita Municipal 
	

(NOME) 

Representante Legal 

Testemunhas: 
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PREGÃO PRESENCIAL: 046 	 CAPANEMA, 05/09/2014 

PROTOCOLO NUMERO: 046 

DE: 	COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

PARA: DEPARTAMENTO JURIDICO 

Pelo presente encaminhamos a Vossa Senhoria minuta do 
Edital de Licitação n° 046, modalidade PREGÃO, para os fins previsto no parágrafo 
único do art. 38 da Lei n° 8.666/93. 

Cordialmente, 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 
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PARECER JURÍDICO N° 117/2014 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 46/2014 

INTERESSADO: Pregoeiro e equipe de apoio 

ASSUNTO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL PARA UTILIZAÇÃO DA 

SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DE 

CAPANEMA - PR. 

1 - CONSULTA: 

O Pregoeiro e a equipe de apoio, designados pela portaria n°. 

5.766/2014, encaminham para análise desta Procuradoria Jurídica, minuta 

de edital de pregão presencial, tipo menor preço, processado pelo sistema de 

registro de preços para a aquisição de equipamentos de proteção individual, 

conforme condições e especificações contidas no edital e seus anexos. 

Constam a minuta de edital e seus anexos: Anexo I- descrição do 

objeto licitado - termo de referência; Anexo II- modelo de declaração de pleno 

atendimento aos requisitos de habilitação; anexo III- modelo de procuração 

para credenciamento; Anexo IV - modelo de declaração de inexistência de 

fato impeditivo de licitar ou contratar com a administração; Anexo V -

modelo de declaração de regularidade com o ministério do trabalho; Anexo VI 

- modelo de declaração de micro empresa e empresa de pequeno porte; 

Anexo VII - modelo de indicação do responsável pela ata de registro de 

preços; Anexo VIII - minuta da ata de registro de preços; Anexo IX -proposta 

de preços; Anexo X - protocolo de comprovante de retirada do edital. 

É o relatório. 

2 - PARECER: 

Importante asseverar, inicialmente, que esta Procuradoria se 

atém, tão-somente, a questões relativas à legalidade das minutas, 

ressalvando, portanto, que todo procedimento deverá observar a 

legislação mencionada no corpo deste parecer, principalmente no 

tocante a prazos e atos essenciais, não nos competindo nenhuma 
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consideração acerca do mérito da presente contratação e da 

discricionariedade da Administração Pública ao traçar os parâmetros 

dos serviços entendidos como necessários, bem como da forma para a 

sua execução. 

2.1 - Da licitação: do cabimento da modalidade Pregão 

Presencial 

No tocante à escolha da modalidade pregão, os fundamentos 

estão assentados em dois fatores: (1) a possibilidade jurídica de 

caracterização do objeto da licitação como um bem/serviço comum, nos 

termos da lei 10.520/2002; e (2) a necessidade de se contratar aquele que 

oferece o menor valor pelo serviço/bem, dentro dos parãmetros 

objetivamente fixados no edital. 

Pregão é modalidade de licitação instituída pela Lei Federal n°. 

10.520/2002, restrita à contratação de bens e serviços comuns, com 

disciplina e procedimentos próprios visando a acelerar o processo de escolha 

de futuros contratados da Administração em hipóteses determinadas e 

específicas, aplicando-se, subsidiariamente, as normas da Lei 8.666/93. A 

própria lei acima mencionada, em seu art. 1°, Parágrafo Único, esclarece o 

que se deve entender por "bens e serviços comuns": 

"Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste 
artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais 
no mercado". 

A doutrina tem muito estudado a abrangência da expressão 

"bens e serviços comuns", citem-se as considerações do insigne Professor 

José dos Santos Carvalho Filho, em sua obra "Manual de Direito 

Administrativo" (25a Ed., Editora Atlas, p. 304), para quem a amplitude do 

termo "bens e serviços comuns" permite a adoção do pregão para 

praticamente todos os bens e serviços: 

"Para especificar quais os bens e serviços comuns, e diante da 
previsão legal de ato regulamentar, foi expedido o Decreto n° 3.555, de 
8.8.2000 (publ. Em 9.8.2000). No anexo, onde há a enumeração, pode 
constatar-se que praticamente todos os bens e serviços foram 
considerados comuns,' poucos, na verdade, estarão fora da relação, o 
que significa que o pregão será adotado em grande escala". 
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Também o Tribunal de Contas da União, em análise quanto 

à abrangência do significado de bens e serviços comuns, já se 

manifestou diversas vezes, tais como nos acórdãos 313/2004, 

2.471/2008, ambos do Plenário: 

"11. O administrador público, ao analisar se o objeto do pregão 
enquadra-se no conceito de bem ou serviço comum, deverá 
considerar dois fatores: os padrões de desempenho e qualidade 
podem ser objetivamente definidos no edital? As especificações 
estabelecidas são usuais de mercado? Se esses dois requisitos 
forem atendidos o bem ou serviço poderá ser licitado na 
modalidade pregão. 
12. A verificação do nível de especificidade do objeto constitui 
um ótimo recurso a ser utilizado pelo administrador público na 
identificação de um bem de natureza comum. Isso não significa 
que somente os bens pouco sofisticados poderão ser objeto do 
pregão, ao contrário, objetos complexos também podem ser 
enquadrados como comuns (...)". 
[Acórdão n° 313/2004 - Plenário)  
"19. O entendimento de bem comum, de acordo com diversos 
autores, nada tem a ver com a complexidade do bem adquirido 
e sim com produtos que sejam comumente encontrados no 
mercado, sem a necessidade de alterações específicas para o 
fornecimento em questão". 
(Acórdão n° 2.471/2008 - Plenário)  

Logo, em virtude do objeto pretendido pela Administração 

(Termo de Referência), bem como da verificação de existência de um mercado 

diversificado vasto, competitivo e com capacidade para identificar, 

amplamente, as especificações usuais dos objetos da licitação, infere-se que 

estes podem ser considerados como bens comuns. 

2.2 — Do sistema de registro de preços 

No caso vertente, Administração optou pelo sistema de registro 

de preços. A esse respeito, cumpre observar o regramento insculpido na Lei 
n2  8.666, de 1993: 

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 

II - ser processadas através de sistema de registro de preços; 

Para regulamentação da contratação por registro de preços, foi 

editado o Decreto n° 7.892/13, que estabelece as hipóteses de contratação 
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suscetíveis de serem processadas por esta sistemática. É o que estabelece o 

art. 32: 

Art. 32  O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas 

seguintes hipóteses: 

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver 

necessidade de contratações frequentes; 

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de 

entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados por 

unidade de medida ou em regime de tarefa; 

III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de 

serviços para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a 

programas de governo; ou 

IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir 

previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração. 

Neste prisma, verifica-se que o presente procedimento licitatório 

atende aos requisitos legais para a adoção do SRP, notadamente os incisos I, 

II e IV supramencionados. 

2.3 - Do Termo de Referência 

Em licitações realizadas na modalidade pregão, é obrigatória a 

elaboração de termo de referência, que deve dispor sobre as condições gerais 

de execução do contrato. 

Destarte, limitando-se a examinar a presença dos elementos 

essenciais do documento, verifica-se que o termo de referência atende aos 

requisitos legais, fornecendo subsídios claros e suficientes para que os 

licitantes elaborem as suas propostas. 

Ademais, tendo em vista que o fornecimento será conforme as 

necessidades da municipalidade, acertadamente fora previsto que a 

aquisição será precedida da elaboração de um requerimento pela Secretaria 

interessada, constando a identificação e a quantidade dos materiais, bem 

como o prazo e o local de entrega, requerimento este que deverá ser anexado ( / 

ao processo licitatório. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — ramal 202 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municipal de Capanema 

Procuradoria Municipal 

procuradoria@capanema.pr.gov.br  

O$ 

2.4 - Da Ata de Registro de Preços 

Extrai-se Extrai-se que a Ata tratou de contemplar todos os elementos do 

art. 1°, II, do Decreto n° 7.892/13: preços, fornecedores, órgãos 

participantes e condições a serem praticadas, conforme as disposições 

contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas. 

2.5 - Da minuta do edital 

A análise da minuta de edital será conduzida à luz da legislação 

aplicável ao presente caso, qual seja, a Lei 10.520/2002, o Decreto Federal 

n°. 7.892/13, o Decreto Municipal n°. 4.118/07, a Lei Complementar 

Federal n° 123/2006, que instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte, bem como, de forma subsidiária, a Lei 

8.666/93. 

No tocante à minuta do edital, verifica-se que há a previsão das 

condições essenciais de procedibilidade, conforme o art. 40, da Lei 8.666/93, 

atendendo de forma satisfatória os requisitos da Lei 10.520/2002, bem como 

as disposições do Decreto Federal n°. 7.892/13 e do Decreto Municipal 

4.118/07. 

3 - CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta 

favoravelmente à publicação da minuta de edital em apreço, bem como de 

seus anexos, ora rubricados com o intuito de identificar a documentação 

examinada. 

Ca anema, 05 de sete )bro de 2014. 

Alvaro SkAa Júnior 

Procuracior 

OAB/Pá 68.807 	.\\ 

Álvaro Skiba Júnior 
Procurador Municipal 

de Capanema - PR 
Dec. N° 5588/2014  

é38.807 
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL: 046 
	

CAPANEMA, 05/09/2014 

PROTOCOLO NUMERO: 046 

DE: PREFEITA MUNICIPAL 
PARA: COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo 
AUTORIZO a licitação sob a modalidade PREGÃO, que tem por objeto O REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 
PARA UTILIZAÇÃO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
DE CAPANEMA - PR, nos termos da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993. 

A Comissão de Licitação é aquela nomeada pela Portaria N° 5766/2014. 

Encaminhe-se ao Setor/Departamento de Licitação para as providências 
necessárias. 
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AVISO DE LICITAÇÃO N° 046 

(Lei n° 8.666/93, art. 21) 

Modalidade de licitação: PREGÃO PRESENCIAL 

Síntese do objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL PARA UTILIZAÇÃO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, 
OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DE CAPANEMA - PR. 

Sessão de entrega de envelopes: 19/09/2014 até às 09:00 horas. 

Sessão de Julgamento : 19/09/2014 às 09:00 horas. 

Local para informações e obtenção do instrumento convocatório e seus anexos: Setor de 

Licitações da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 - CENTRO 

CAPANEMA - PR 
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Pregão 46/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 	/ - 	 Fornecedor: 
	 E-mail: 

Endereço : 
	 Telefone: 

	
Fax: 
	

Celular: 

Inscrição Estadual: 
	

Contador: 
	 Telefone contador: 

Representante: 	 CPF: . . - 	 RG: 

Endereço representante: 

E-mail representante: 

Banco: 	 Agência: 	 Conta: 

Lote : 001 	Lote 001 

Telefone representante: 

Data de abertura: 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 	 Preço Unitário Preço Total 

001 BOTINA PRETA BIDENSIDADE COM BICO DE AÇO, DIVERSOS TAMANHOS, COM CA 10,00 PAR 44,33 0,00 

002 BOTINA PRETA SEM BIQUEIRA DE AÇO, DIVERSOS TAMANHOS, COM CA 200,00 PAR 41,00 0,00 

003 LUVA DE VAQUETA, DIVERSOS TAMANHOS, COM CA 100,00 PAR 24,32 0,00 

004 LUVA PIGMENTADA PRETA, DIVERSOS TAMANHOS, COM CA 10,00 PAR 3,58 0,00 

005 LUVA DE LATEX AMARELA ANT1DERRAPANTE, DIVERSOS TAMANHOS, COM CA 50,00 PAR 4,17 0,00 

006 ÓCULOS LEOPARDO INCOLOR, COM CA 10,00 UN 5,93 0,00 

007 ÓCULOS LEOPARDO ESCURO, COM CA 20,00 UN 5,97 0,00 

008 BOTA DE PVC CANO LONGO BRANCA, DIVERSOS TAMANHOS, COM CA 10,00 PAR 31,33 0,00 

009 CAPA DE PVC AMARELA REFORÇADA, SEM FORRO, COM TOUCA, MANGA LONGA, 

DIVERSOS TAMANHOS, COM CA 

20,00 UN 22,70 0,00 

010 CAPACETE COM ABA FRONTAL CLASSE "A", COM JUGULAR COM VELCRO, COM CA 10,00 UN 16,83 0,00 

011 ABAFADOR DE RUÍDO TIPO CONCHA - 21db, COM CA 10,00 UN 59,50 0,00 

012 CONE DE PLÁSTICO LARANJA E BRANCO, 75 cm, CONFORME ABNT 20,00 UN 60,93 0,00 

013 CREME DE PROTEÇÃO INSTENSIVO PARA MÃOS (ABRASIVO) 200g, COM CA 10,00 UN 12,85 0,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 0,00 

TOTAL DA PROPOSTA : 0,00 

CNPJ: . . / - 
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Prefeitura Municipal de Capanema — Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro. 
AVISO DE LICITAÇÃO— PREGÃO PRESENCIAL N° 046/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n° 046/2014 —PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
PROTEÇÃO INDIVIDUAL PARA UTILIZAÇÃO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, 
OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DE CAPANEMA - PR 

Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 19 de Setembro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080—
Capanema — Paraná —Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em 
horário normal de expediente. 

Capanema-Pr, 05 de Setembro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

f; (  



Registrar processo licitatório 
¡Informações Gerais 

Município I CAPANEMA 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

s campos Ano,N0  e Modalidade devem ser iguais aos informados (à informar) no SIM-AM 

Ano* 2014 

Modalidade* Pregão 

No licitação/dispensa 46 

/inexigibilidade* 

Número edital/processo* I 46 

Descrição do Objeto* REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO 

INDIVIDUAL PARA UTILIZAÇÃO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E 

SERVIÇOS URBANOS DE CAPANEMA - PR 

Forma de Avalição Menor Preço 

Dotação Orçamentária* 0900215452150121541430339030 

Preço máximo/Referência de preço - 

R-$5  

Data de Lançamento do Edital 

Data da Abertura das Propostas 

14.376,00 

05/09/2014 

19/09/2014 

mar 

trai de Licitações Municipais 
	 http://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/ANIL/RegistrarProce...  

(1;HHJ 1, 1  

Voltar 

CPF: 8472608956 (Lociout) 

le 1 	 05/09/2014 11:14 



05 2P00,141 eP.:1'38,7 PUBLICACOES LEGAIS 
MUNICÍPIO DF. CAPANEMA - ESTADO DO PARANÁ 
Av. Padgoe de Souza, 1680-Caguem -Paraná-Centro. 

RERRATIFICAÇÂO DE AVISO-DE LEILÃO N• 002./2014 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA. UNO do Paraná, toma público que 
fará realizar, ás itidlit horas do dia 08 de Outubro de.21114, no Setor de 

Liandes da ma fiedd 4n1  CaPfinenal - PR, LterrAC,I0 na modalidade 
LEILAO, para venda de 04 (mauro) bens imóveis (terrenos) pertencentes 
ao MuniciPlo de Capanema -P14. 
LOTES: 

Lote Qtd. Discriminação Valor (RS) 
01 01 Lote Rural re 54 da Gleba 135-CP. 188.430,00 

Nudez Capanema. Colónia Nanarei, 
Município de Capanerna, Estado do 
Paraná, com área .de 114000M1 (certo 
e quatorze mil metros quadrados), de 
propriedade da Prefeitura Municipal de 
Capanema-Pr, com matricula janto ao 
Cartório de Registro de Imóveis da 
Comarca de Capaneran Paraná, sob n° 
966. Somente poderá ser destinado 
para reservalegaL 

02 01 Lote Rural a' 29; da Gleba 112-CIO, 
do Núcileo Consoem:, da Colónia 
bliss3cs, do Município de Oapanenta, 
Estado 	do Paraná, 	com área de 

40.000.00 

20.800m2 	(vinte 	mil 	metros 
Roadtados), 	de ~Ido 	da 
Prefritra biludeipal de CaPmsenm-Pç 
com matricula junto ao Cartório de 
Registro de Imóveis da Comarca de 
Caparam, Paraiu sob n°14.320. 

03 01 Lote 	Urbano 	ii° .12 	(doze), 	da 68,00000 
Quadra a° 30 (trinta), do Setor Si. 
da 	Planta 	Geral da 	cidade 	de 
Capanema, Estado do Paraná, com 
Arca 	de 	1.000,000,2 	(MI 	metros 
quadrados), 	de 	propriedade 	do 
Municipio 	de 	Capanema, 	com 
matricula 	junto 	ao 	Cartório 	de 
Registro de Imóveis da Comarca de 
Capam-ma Estado do Paraná, sob tf' 
24.758 

04 01 Lote Urbano me 06 (tela) da Quadra 
a' 95 (noventa educo), do Setor S.E. 
da 	Plaina 	Geral 	da 	cidade 	de 

42.500,00 

Capanema, Estada. do Paraná, com 
área de 900.0002 (novecentos metros 
quadrados). 	de 	propriedade 	da 
Prefeitura Municipal de Capam-nu, 
com matrícula junto ao Cartório de 
Registro de Imóveis da Comarca de 
Capanema, Estado do Paraná, sob re 
14.152. 

Valor Total das Avaliaçaes: 338.930A0 
Os terrenos estão disponíveis para viaitação, e qualquer informação 
podara ser obtida no Departamento de Engenharia de Capim:ema - 
PR 
Demais informações sobre o edital poderio ser obtidas no endereço acima 
coado era horário normal de expediente. 
Capanema-Pr, 29 de Agosto de 2014. 

Lindamir Mania de Lana Denardin 
Prefeita Municipal 

r 

Prefeitura MunicOal" á L1 
Capotemo 

1,0  TERMO ADMVO ao Contrato no 172/2013, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 

i•-___ 	 e de outro lado a Empresa ASSOCIACAO DOS ARBITROS DA 
FRONTEIRA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA, 
Inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Juddlca (CNP]) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, senhora LINDARIA RIRIA DE LAPA DENARDIN, inscrita no CPF/MF sob o 
no 990.254,189-53 abaixo assinado, doravante designada CONTRATANTE, e 	de outro 
lado a empresa ASSOCIACAO DOS ARBITROS DA FRONTEIRA, pessoa jurídica de direito 
privado, AV BRASIL, 1578 Empresa • CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, 	insana no 
CNP] sob o no 05.738.824/0001.87, neste ato por seu representante legal, SILVERIO 
WIZ 	SCHNEIDER 	CPF:554.487.049-72 	ao 	fim 	assinado, 	doravante 	designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8,666/93 e suas atteraçOes 
subseqüentes, ajustam o presente Contrato, em derorTincia do Edital Convite ri*  
038/2013, mediante as seguintes cláusulas e condlçaes. 

et áltati.A PRIMEIRA. Conforme contrato firmado em 30/08/2013, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Convite n.o 038/2013, entre as partes acima [danificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM DE 
FUTEBOL DE CAMPO, FUTSAL, VOLEIBOL, BASQUETEBOL, BOCHA TRADICIONAL, BOCHA 
48 E FUTEBOL SETE A SER REALIZADO PELO DEPARTAMENTO DE ESPORTES DE 
CAPANEMA • PR, fica 	prorrogado o prazo de execução do Contrato no 172/2013 para 
mais 05 (cinco) meses a partirá data de termino do contrato. 

n IminA SEGUNDA: As demais da ¡aulas do contrato originário, não atingidas por 
este Temo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 29/08/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 	ASSOCIACAO DOS ARBITROS DA FRONTEIRA 
UNDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	SILVERIO LUIZ SCHNEIDER 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 CPF: 

PA4 K' refeitura .gtiunicaCck 
Capanerna 

to TERMO ADITIVO ao Contrato n* 0133/2014, que entre si 
celebram de uni lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a Empresa PEDREIRA MARMELEIRO LTDA -
EPP. 

Pel0 presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA, 
inscrito no Cadastro Nadonal de Pessoa Juridlca (CNP]) sob o n* 75,972.760/0001-60, 
neste ato representada pela Prefeita Munldpai abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, senhora LINDAmIR MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita no CPF/MF sob o 
no 990,254.189-53 abaixo assinado, doravante designada CONTRATANTE, e 	de outro 
lado a empresa PEDREIRA MARMELEIRO LTDA - EPP, pessoa púdica de direito privado, 
R IGNACTO FELIPE, 5/N - CEP: 85615000 - BAIRRO: SANTA RITA, 	Insalta no CNP] sob 
o no 76.112.697/0001-54, neste as por seu representante legal, LUC1010 JOSE CEGA 
CPF:175.631.949-91 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as 
partes sujeitas as normas da Lel 8.666/93-e suas ia:cacau subseqüentes, ajustam o 
presente Contrato, em decorrencia do Edital Tomada de preços n° 009/2014, mediante 
tis seguintes dausuies e condioSes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 15/05/2014, objeto do Edital de 
Rdtação, 	Modalidade Tomada 	de 	preços 	n.o 009/2014, 	entre as 	partes 	acima 
Identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
24.000,00 Ma DE PAVIMENTAÇÃO/RECAPE SOBRE PEDRAS IRREGULARES COM 
SERVIÇOS DE DEMOLIÇÃO DE PAVIMENTO EXISTENTE, BASE DE MACADAME SECO E 
BRITA GRADUADA, 1MPRIMAÇÃO, PINTURA DE LIGAÇÃO, REVESTIMENTO COM CBUQ, 
SINALIZAÇÃO HORIZONTAL E PLACAS DE OBRA, NA ESTRADA MUNICIPAL (ENTRE Q111 
DO PERÍMETRO URBANO DE CAPANEMA E COMUNIDADE DE SANTO ANTÓNIO DO 
SIEMENS), EM ATENDIMENTO AO CONVENIO 20.23.2014,0012 - PARAIYACIDADE, 
Conforme memorial descritivo (anexo 11) e espeeificado no formulário padronizado de 
proposta (anexo 06), fica prorrogado o prazo de vigénda do Contrato na 083/2014 para 
mala 90 dias (noventa) dias conidOs a partir da data de termino do contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originado, não atingidas por 
este Termo, permanecem Inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados limam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
(orna na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 01/09/2014 

MUNICIPLO DE CAPANEMA - PR 	 PEDREIRA MARMELEIRO LTDA - EPP 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	000010 3050 CELtA 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME; 
CPF: 	 CPF: 

r‘A ,• 	Prefeitura MunicipaC á 1...u..4.. 	
Capanema 

2.0  TERMO ADITIVO ao Contrato no 048/2014, que entre si 
celebram de uni lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de 
outro lado e Empresa ESQUADRIAS DE FERRO IVALUZA LTDA. 

Pela presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA, inscrito 
co Cadastro Nacional de Pessoa luridlca (CNP)) sob o n' 75.972.760/0001.60, neste ato 
representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, 
senhora UNDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, Inscrita no CPF/MF sob o na 990.254.189-53 
abalso assinado, doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ESQUADRIAS 
DE FERRO 0/ALIZA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, AV BRUNO ZUTTION, 3959 SALA -
CEP: 85770000 • BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNP/ sob o no 76.989.177/0001-24, neste ato 
por seu representante legal, VALDIR LUCIO DE MELLO CPF:024.905.349-71 ao fim assinado, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as nomes da Lei 8.666/93 e suas 
alteragles subseqüentes, ajustam o aravam Contrato, oro decai-linda do Edital Tomada de 
preços n° 006/2014, mediante as seguintes cláusulas e condIçães. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 03/04/2014, objeto do Edital de 
lidtação, Modalidade Tomada de prepPs n.o 006/2014, entre es partes numa identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE BARRADO .PRE•mOIDADO PARA 
INSTALAÇÃO 00 REFEITÓRIO DOPÁTIO DE MÁQUINAS, LOCALIZADO NO LOTE 01 DA GLEBA 
128-CP, EM CAPANEMA - PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 300,00 frtt, conforme memorial 
desoitivo Caneiro 11) e especificado no formulário padronizado de proposta (anexo 06), fica 
pierrsnade o prazo de execução do Contrato na 048/2014 para mais 02 (dois) meses e partir da 
data de termina do lo aditivo do condo. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustadas firmam o presente em 02 (duas) vas de igual teor e forma na 
presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 02/09/2014 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 	ESQUADRIAS DE FERRO IVALUZA LTDA 
LINDAM MARIA DE LARA ['BUAM 	VALDIR LUCI° DE MEIO 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 COE: 

Prefeitura Municipal de Capapema - Estado doParani 
Av. Pariget de Souza, 1080- Capa:tema - Paraná - Centro. 

AVLSOIDE LICITAÇÃO -1,1tEOÀ0 PRESENCIAL-R 046/2014 . 	, 	-   

MTJNICjPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizará 
Processo Licitatário, nos termas a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial te' 046/2014 -Pmc,  
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL PARA UTILIZAÇÃO DA SECRETARIA DE 
VIAÇÃO, OBRASE SERVIÇOS URBANOS DE CAPANEMA - PR 
Abertura das propostas: 09PC/horas do dia 19 de Setembro de 2014 
Local: Preíituta Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080-
Çapanema - Paraná -Centro. 
Demais infermações podado ser obtidas no endereço acima citado em bário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 05 de Setembro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

. 	Prefeitura Munie0al" ik ,., 
Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO No 184/2014 
Pregão No 040/2014 

Data da Assinatura: 03/09/2014, 
Contratante: 	Munkfplo de CapanemaPr. 
Contratada: 	81CSSON MIECOKOVSKI • ME. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE CALCÁRIO DOLOMÍTICO A GRANEL PARA UTILIZAÇÃO EM 
PROPRIEDADES DE AGRICULTORES FAMILIARES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, EM 
ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 043/2013 - SEA.B. 
Data Inicial de vigência 03/09/2014, data final de vigênria 01/11/2014. 
Valor total: R$ 37.128,00 (Trinta e Sete Mil, Cento e Vinte e Oito Reais). 

Undamir Rada de Iara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura ilunie0afek 
Capotou 

CORAM DE CONTRATO No 185/2014 
Convite No 038/2014 

Data da Assinatura: 03/09/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-E. 
Contratada: 	1 R GONCALVES &CM LTDA - ME. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA REPAROS 
NO SISTEMA HIDRAUUCO DO ROLO COMPACTADDR CS 533E, CATERPILIAR, ANO 2006, 
N° 06 DA FROTA MUNICIPAL 
Data Iniciai de vigência 03/09/2014, data final de vigência 01/11/2014. 
Valor total: R$ 4.600,00 (Quatro Mil e Seiscentos Reais). 

Undamir Maria de Lata Denardln 
Prefeita Municipal 

Prefeitura 2tlunie0af á 
Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO No 186/2014 
Convite No 038/2014 

Data da Assinatura: 03/09/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	PARADA EQUIPAMENTOS S A. 
Objeta: AQUISIÇÃO DE PEÇAS ORIGINAIS PARA REPAROS NO SISTEMA HIDRÁULICO DO 
ROLO COMPACTADOR CS 533E, CATERPRIAR, ANO 2006, N° 06 DA FROTA MUNICIPAL, 
Data Inicial de vigência 03/09/2014, data final de vigancia 01/11/2014. 
Valor total: R$ 12.437,23 (Dam Mil, Quatrocentos e Trinta e Sete Reais e Vinte e Três 
Centavos). 

Undamir Mana de Iara Denardin 
Prefeita Municipal 

• 
. r — 	Prefeitura,. 24unícipl.  

á Capanema 

PREFEITURA MUNICIPAL DECAPANEMA 
SECRETARIADEMMINISTRAÇÂO 

CAPAREM& - PR 

EDITAL DECONVOCAÇÁ016 

A Secretaria dePtIminiatrago do Munia& de Capanema, Estado do 
Pararia no use de suas alribuipies legais eem.cumpriments ao que determina 
a Matruçâo NormaDna no 71002, doi Tribunal de ContAs do Paraná, movera 
as poupa abaixo relacionadas, no prazo de 05 (olmo) dias; que forem 
aprovadas no ROCCO) Seletivo Sheet:aná n° 01/2614 para a comprovação 
dos INDS declarados e ¡Didata 9:111~0 /doto ao DePoltomente de 
Recursos Hunia.nos. O uno '  omparecimento no prazo estipulado. implicará na 
Poda ddovCADMOD sobre  il willitoMiolueddtft 

No Cargo de Professor. 

MATEUS EZIOUIEL KESSLER 
ALINE )(ATINE Noas 
JOZIANE DE MATOS MENEZES 
PATRÍCIA WINCROONADEL 
JOSIANS 0ZYC,ZAWICZANOVSK1 
JULIANEANDREASCHWIM 
JESSICA FERREIRADA SILVA 
FLIANA CRISTINA IRAS DUETO NUNES 

Caparam, Dade setembro de 2014. 

Mar0 Lucca 
Secretariada Administração 

4 4""  =ele=~ 



Prefeitura Municipal de Capanema 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N°0450014 

MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizará Proces-
so Licitatario, nos termos a seguir. 

Modalidade: Pregão Presencial n° 045/2014 - PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) AUTOMÓVEL TIPO VAN PARA UTILIZAÇÃO DA 

SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA- PR, EM ATENDIMENTO A RESOLUÇÃO 
SESA 434/2014, TERMO DE ADESÃO AO APSUS, MODALIDADE FUNDO A FUNDO. 

Abertura das propostas: 09:00 horas do de 18 de Setembro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema 

- Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário nor-

mal de experiente. 
Capanema-Pr, 05 de Setembro de 2014 

Gabriel Felipe.Çipriani- Pregoeiro ' 	• 

SQ.DE LiciTnAto - PfiEGÃO.PFtESENCIAL N°046/2014 
MUNICIPIO DE CAPANEMA; Estádio do Paraná, toma público que realizará Proces- 

so Licitatário, nos termos a seguir 
Modalidade: Pregão Presencial n°046/2014 - PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 

PROTEÇÃO INDIVIDUAL PARA UTILIZAÇÃO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS 
E SERVIÇOS URBANOS DE CAPANEMA- PR 

Abertura das propostas: 09:00 horas do da 19 de Setembro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema 

- Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário nor- 

mal de expediente. 
Capanema-Pr, 05 de Setembro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Planalto 
AVISO DE LICITAÇÃO 

'EDITAL LEILÃO Nr' 002/2014' 
O MUNICIPIO DE PLANALTO, ESTADO DO PARANÁ Faz saber aos interessados 

que com base na Lei Federal 8.666193 e complementares, em sua sede sito a Praça 
São Francisco de Assis, 1583, fará realizar Licitação na Modalidade LEILÃO sob n° 
002/2014, conforme descrito abaixo: 

OBJETO: Alienação de veiculo e máquina (Veiculo ÓNIBUS MARCA M. BENZ 
1313, 145 CV, ano de fabricação 1984; 01 Máquina TRATOR, MARCA JOHN DEERE, 
MODELO 7500-4X4, ano de fabricação 2000, usados e no estado de conservação em 
que os mesmos se encontram. 

DATA DAABERTURA: 23 de setembro de 2014 -ás 09:00 horas. 
Maiores infonages junto ao Departamento de Lidtações em horário de expediente. 

MARLON FERNANDO KUHN 
PREFEITO MUNICIPAL 

Prefeitura Municipal de Verê 
LEI N° 708 /2014 
DATA: 03/09/2014 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar convénio coma Associação Comer-
cial e Industrial de Verá - ACIAVE. 

A Câmara Municipal de Verá, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Adão Carlos dos 
Santos, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar convênio com a As-
sociação Comercial e Industrial de Veré - ACIAVE, bem como efetuara transferência 
de recursos financeiros, no valor de até R$ 10.035,00 (dez mil e trinta e cinco reais). 

Parágrafo único: Os recursos financeiros destinam-se à aquisição de uma moto-
cicleta para realização de sorteio, como forma de incentivo à expansão do comércio 
local, além da realização de cursos de aperfeiçoamento para a população, em parceria 
com entidades educacionais sem fins lucrativos. 

Art. 2° - As despesas decorrentes do termo de convénio a ser firmado correrão à 
conta da seguinte dotação: 

02 - Executivo Municipal 
003 - Promoção Social 
08244.0010.2004 - Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social 
3.3.50.43.00.00 - Subvenção Social 
Fonte 00000 - Livres 
Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Veré. aos 03 dias do mês de setembro de 2014. 

,ç3éMly ara 
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LEI N°7092014 
DATA: 03/2014 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir um Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento Geral do Municipio de Verá, para o Exercicio de 2014, e dá outras provi-
dências. 

A Câmara Municipal de Verá, Estado do Paraná, Aprovou e eu Adão Carlos dos 
Santos Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei. 

Art. 1°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Adicional 
Suplementar no Orçamento Geral do Municipio de Veria, Estado do Paraná, para o 
exercício de 2014 no valor de R$ 38.000,00 (Trinta e Seis Mil Reais) na seguinte do-
tação orçamentária: 

02 EXECUTIVO MUNICIPAL 
003 PROMOÇÃO SOCIAL 
08.244.0010.2038- Manutenção do CRAS 
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente R$ 36.000,00 
Art. 2°. Para cobertura do presente Crédito Adicional Suplementar será utilizado o 

recurso proveniente do Excesso de Arrecadação na seguinte fonte de recurso: 
Fonte Valor 
00933 36.000,00 
Art. 3°. Fica o Executivo autorizado a efetuar o ajuste dos anexos do PPA e LDO em 

decorréncia das alterações da presente Lei. 
Art. 4°. A presente Lei entra em rigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrária. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Vero, em 03 de Setembro de 2014. 

}M.a tatriaPP 

LEI N°710/14 
DATA: 03/09/2014 

SÚMULA: Abre um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do Munici-
pio de Verá, Estado do Paraná, para o exararei° financeiro de 2014. 

A Cãmara Municipal de Veria, Estado do Paraná, aprovou e eu Adão Carlos dos 
Santos, Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei. 

M. 1° - Fica aberto no Orçamento Geral do Municipio de Verá, Estado do Paraná, 
para o Exercido financeiro de 2014 um crédto adicional Suplementar no valor de R$ 
1.550.000,00 (Hum Milhão Quinhentos e Cinquenta Mil Reais), na fonte de recursos 
00000 - Recursos Livres - Exercido Corrente. 

Art. 2° - Para cobertura do presente crédito Suplementar serão utilizados os recur-
sos do provável excesso de arrecadação na seguinte fonte de recurso: 

Fonte de Recursos 00000- Recursos Livres- Exercido Corrente R$ 1.550.000,00 
Art. 3° Em não ocorrendo o excesso previsto no artigo 1°, serão abertos créditos até 

o limite efetivamente realizado. 
Art. 4° Fica o Executivo autorizado a efetuar o ajuste dos anexos do PPA e LDO em 

decorréncia das alterações da presente Lei. 
Art. 5° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-

sições em contrário. 
Gabinete do Executivo Municipal de V

t

erá, em 03 de setembro de 2014. 

3Nna,%ào, 

LEI N°711/2014 
DATA: 03/09/2014 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A INTEGRAR O MUNICIPO AO CONSÓRCIO 
DE SEGURANÇA ALIMENTAR, ATENÇÃO A SANIDADE AGROPECUÁRIA E DE-
SENVOLVIMENTO LOCAL - CONSAD. 

A Câmara Municipal de Veré, Estado do Paraná aprovou e eu, Adão Carlos dos 
Santos, prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a integrar o Municipio 
de Verá ao Consórcio de Segurança Alimentar, Atenção à Sanidade Agropecuária e 
Desenvolvimento Local - CONSAD. 

§ 1° O acordo de que trata o caput deste artigo tem como finalidade viabilizar ações 
conjuntas baseadas na cooperação, visando à geração de trabalho e ronda, tomando 
permanente a articulação entre o Poder Público e a sociedade civil para a promoção 
de ações de segurança alimentara desenvolvimento local de forma institucionalizada. 

§ 2° Cr Municipio poderá outorgar ao Consórcio de Segurança Alimentar, Atenção à 
Sanidade Agropecuária e Desenvolvimento Local a contratação de serviços médicos 
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veterinários, agrónomos e técnicos em alimentos, para fins dos procedimentos de ins-
peção, legalização de unidades e produtos de origem vegetal e animal, atendendo às 
normas legais para a comercialização dos produtos, bem como realizar outros proce-
dimentos inerentes ao plano de ação do Consócio. 

Art. 2°Fica o Poder Executivo autorizado a realizar o pagamento dos valores inana, 
les à adesão ao consórcio, assim como efetuar o repasse mensal estabelecido pelos 
consorciados, através do contrato de rateia 

Art. 3° Fica autorizada a designação de servidor municipal para atender ás neces-
sidades decorrentes da integração do Municipio ao consórcio, bem como o uso de 
materiais e equipamentos que se fizerem necessários. 

Art. 4° As despesas decorrentes de presente Lei ocorrerão por conta do orçamento 
vigente a cada exeracio financeiro. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Prefeitura de Verá, Estado do Paraná, em 03 de setembro de 2014. 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
LICITAÇÃO: 04130014 - MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM, NAS COMPETI-
ÇÕES QUE SERÃO REALIZADAS PELO DEPARTAMENTO DE ESPORTES. 

Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1° da Lei 8.666/93, de 21 de 
Junho de 1993, toma-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando 
o(s) vencedor(es) pelo critério de menor preço per LOTE. A EMPRESA ASSOCIAÇÃO 
DOS ÁRBITROS DE DOIS VIZINHOS VENCEU TODOS OS LOTES, do PREGÃO 
PRESENCIAL 040/2014 - MENOR PREÇO POR LOTE. Valor total ESTIMADO dos 
gastas coma licitação N°040/2014 - PREGAO PRESENCIAL: R$ 30224,10,00 (Trinta 
mil Duzentos e vinte e quatro reais e dez centavos). 

Veré-PR, 05 de setembro de 2014.
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Prefeitura Municipal de Marmeleiro 
EDITAL N°067, DE 04 DE SETEMBRO DE 2014 

CONVOCAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO N° 01/2014 
O Prefeito do Municipio de Marmeleiro, Estado do Paraná, no uso de suas atri-

buições legais e futerado no Edital de Abertura n° 048/2014, do Concurso Público n° 
01/2014, resolve; 

CONVOCAR: 
Ad. 1° - A pessoa abaixo relacionada, aprovada no Concurso Público n° 0102014, 

para assumir o cargo a seguir: 
SERVENTE GERAL: 

Closalleesslo [Racrição Nome MG 

02° 1505243 Tdiane de Oliveira de Silva 10.583.019.0 SSP/PR I 

Art. 2 °- A candidata convocada deverá comparecer na sala da Divisão de Recursos 
Humanos da Prefeitura de Marmeleiro, em horário comercial, munida de documentos 
constantes no item n° 15 do Edital de Abertura ri° 048/2014. O não comparecimento 
no prazo de 03 (bis) dias úteis, a contar da data da publicação do presente Edital, 
implicará na desistência da vaga. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marmeleiro, Estado do Paraná, aos quatro dias 
do más de setembro do ano de dois mil e quatorze. 

LUIZ FERNANDO BANDEIRA 
Prefeito de Marmeleiro 

PORTARIA N° 4.642, DE 02 DE SETEMBRO DE 2014. 
Aliem composição da Comissão Permanente de Licitação e dá outras providências. 
O Prefeito do Municipio de Marmeleiro, Estado do Paraná, no uso de suas atribui- 

ções e de conformidade como disposto no art 51, da Lei n° 8.66653, 
RESOLVE: 

Art. 1° ALTERAR a composição da Confissão Permanente de Licitação, que passa 
a ser composta pelos seguintes servidores efetivos: 

I -Presidente: Eduardo Apel, Matricula n° 1319-6; 
II - Membro: Evandro Marcelo Pasqualoto, Matricula 1110-0; 
III - Membro: Luana Verginie Ribas, Matricula 1149-5. 
Art. 2° São competências da Comissão Permanente de Licitação: 
I - Recepcionar todos os pedidos relativos á aquisições e contratações; 
II - Instaurar, numerar, encerrar os processos Venatórios; 
III - Redigir editais, convites, atas; 
IV - Publicar e responder por todas as fases da licitação; 
V - Receber documentos, propostas e realizar julgamentos; 
VI -Encaminhar recursos referentes à licitação ao Prefeito ou á Procuradoria-Geral, 

para manifestação; 
VII - Elaborara minuta dos contratos e termos aditivos; 
VIII - Exercer outras atividades correlatas ao processo licitatório. 
Art. 3° A nomeação se dará pelo prazo de 01 (um) ano, vedada a recondução da 

totalidade de seus membros. 
Art. 4° O trabalho da comissão será remunerado pela gratificação prevista no art. 

33, inciso I, da Lei n° 2.096, de 23 de setembro de 2013, observado o disposto nos §§ 
3° e 4°, do mesmo artigo. 

Art. 5° Ficam revogadas as disposições de Podaria n° 4.608, de 02 de setembro 
de 2014. 

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Gabinete do Prefeito de Marmeleiro, Estado do Paraná, aos dois dias do mês de 

setembro do ano de dois mil e quatorze. 
LUIZ FERNANDO BANDEIRA 

Prefeito de Marmeleiro 

PORTARIA 11°  4.645, DE 04 DE SETEMBRO 2014 
O Prefeito do Municipio de Marmeleiro, Estado do Paraná, no uso de suas atribui- 

ções legais, contidas na Lei Municipal e° 2.095 de 23 de setembro de 2013, conside- 
rando os Protocolos ri° s 49.017, 49.791, 50.733 e 50.711; 

e considerando manifestação favorável do Diretor do Departamento de Educação 
e Cultura; 

RESOLVE: 
Art. n° 01 - Conceder Licença Prémio Assiduidade, relafivo a 90 (noventa) dias 

consecutivos, para as servidores abaixo relacionadas, regime estatutário, do Quadro 
Próprio do Municipio, conforme periodo aquisitivo e periodo de concessão e seguir 

Nome Matada& 	Cargo 	Período Feriado 
Amddlivo Concessio 

Ciada Aparecida Coletei 075-0 	Professora 	17/02/2003 	á 19/09/2014 á 
102/2008 17/12/2014 

Matiza Alves Md o Portela 952.0 	Professora 	12105/2108 	d 19109/20144 
11/05/2013 17/12/2014 

Mirim 	Terezinha 	Peei 093-9 	Professora 	17/0212003 	à 19/092014º 
Presotto 16/02/2003 17/12/2014 

latina !tis da Silva 544-4 	Servente 	03/01120117 	a 19/119/2014 â 

(Dr Licanya) Merendeira 	01/01/2012 17/12/2014 

Ad. n° 02 -Apresente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Gabinete do Prefeito de Marmeleiro, Estado do Paraná, aos quatro dias do mês de 

setembro do ano de dois mil e quatorze. 
LUIZ FERNANDO BANDEIRA 

Prefeito de Marrneleiro 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 070/2014 
Fundamentado no Inciso II do Art. 24 da Lei 8.666193, RATIFICO a DISPENSA DE 

LICITAÇÃO n°0702014, cujo objeto é contratação de empresa para aquisição de aqui. 
rumado (MIKROTIK), nos termos da documentação acostada ao Processo Adminis- 
trativo n° 290/2014. A contratação deverá ser concretizada nos termos da elaboração 
efetuada pela Comissão Permanente de Licitação nomeada pela Portaria 4.608 de 
09/060014, como segue: Contratado: GAVIOLLI EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTI- 
CA E ELETROELETRÔNICOS LTDA - CNPJ: 14.080.302/0001-21. Valor Total: R$ 
1.850,001 (um mil oitocentos e cinqüenta reais). 

Pagamento: No periodo de 01 a 15 do mês subseqüente ao da entrega da mer-
cadoria. 

Marmeleiro, 04 de setembro de 2014. 
Luiz Femando Bandeira 

Prefeito do Municipio de Marmeleiro 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 0710014 
Fundamentado no Inciso VI do Art. 24 da Lei 8.666/93, RATIFICO a DISPENSA DE 

LICITAÇÃO n° 0710014, para aquisição de um para-brisa para o veiculo Mercados 
Bens Sprinter placa AYQ 9022, nos termos da documentação acostada ao proces- 
so administrativo. A contratação deverá ser concretizada nos termos da elaboração 
efetuada pela Comissão Permanente de Licitação nomeada pela Portaria 4.608 de 
09 de junho de 2014, como segue: Contratado: INGÁ VElCULOS LTDA - CNPJ: 
01.994.951/0001-96. Valor Total: R$ 822,12 (oitocentos e vinte e dois reais e doze cen- 
tavos). Pagamento: Até o décimo segundo da do más subsequente ao da realização 
dos serviços, mediante recebimento da nota fiscal. 

Marmeleiro, 04 de setembro de 2014. 
Luiz Femando Bandeira 

Prefeito do Municipio de Marmeleiro 

Prefeitura Municipal de Salto do Lontra 
Portaria ri°. 1160014 

SÚMULA: Designa servidora MARCIA FRANZ como Secretária Executiva do Con- 
selho Municipal de Assistência Social do Municipio de Salto do Lontra, Estado do Pa- 
raná e dá outras providências. 

MAURICIO BAÚ, Prefeito Municipal de Salto do Lontra, estado do Paraná, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas em Lei, 

RESOLVE 
Art. 1° - DESIGNAR a servidora MARCIA FRANZ, brasileira, portadora do RG n° 

10.035.093-9 PR e do CPF n° 066.694.449-07, como Secretária Executiva do Conse- 
lho Municipal de Assistência Social do Municipio de Salto do Lontra, Estado do Paraná. 

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal da Salto do Lontra, 03 de Setembro de 2014. 

DECRETO N°  N°189/2014 
SÚMULA: Nomeia Membros do Conselho Municipal de Assistência Social de Salto 

do Lontra, e dá outras Providéncias. 
MAURICIO BAÚ, Prefeito Municipal de Salto do Lontra, Estado do Paraná, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas em Lei, em especial as normas insertas no art. 
12, incisos I e II da Lei Municipal n° 138/2010: 

DECRETA 
Art. 1° - Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal de Assistência Social 

de Salto do Lontra, Estado do Paraná, formado pelos seguintes membros: 

Rammer/AMES 00 PgagliPalügg.GOVIEMUJIGrtAl. 	 I 
MEAR SURIMIE REPRESE/TAÇA° 

: Savana Baldem. asa Francial Banek Department:o 	Municipal 	de 
Assiaintia Social 

, Meai Antonio Frlgo Partas Marca Tosem Deputam.. a. Administra* 
Geom. Iam Ta pie Baba NUMMI Mamo Secretaria 	Municipal 	da 

Educada 
Zenir Olivelm Baldessar Sana Maria dos Sentes Secretaria Munialpel de &Me 

REPRESO/TAS/TB DA SCGEDABE Cal -1M0130~11ENTAL 
URRAR SUMO/TE REPRESINIAÇA0 

, Fernanda Siva CM:. lidnate Franz AS50400 do Pais o Amigos 
dos Excapdonals -APAE 

Tania Maria Bobam NUM. Kakmann Trattelhederes do Sebe 
Edson Fraga Rodalgo Adio Dafra Asaeciabge 	de 	Paescg o 	o 

Maternidade, Infama e Familia 
-APMIF 

: Gdel Finto Vala Monica Mate ala de 0/m6a Usuários 

Parágrafo Único - Em conformidade com as normas inserias no art. 23, da Lei Mu- 
nicipal 13812010, o exercido da função dos Conselheiros por este Decreto nomeadas 
serão considerados, serviços públicos relevante e sem remuneração. 

Art. 2°- Revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto n°2152013 
este Decreto entra em vigor na data de sua Publicação. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Salto do Lontra, Estado do Paraná, em 03 de 
Setembro de 2014. 
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querosene, fluídos, etc). 
ABERTURA: 18/09/2014 às 09:00 horas 
Autorização: Affonso Portugal Guimarães -Prefeito Municipal de Campo Largo/ 
Pr. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O edital estará disponível para 
download 	no 	endereço 	eletrônico 	www.camnolaruo,pr.gov.br 	- 	Listando 
Licitações. 

Edificio da Prefeitura Municipal de Campo Largo 04 de setembro de 2014 

Rozi de Fátima Bichibichi 
Pregoeira 

R$ 120,00 - 86534/2014 

JOÃO MATTAR OLIVATO 
PREFEITO 

R$ 240,00 - 86441/2014 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N°.110/2014 

REGISTRO DE PREÇOS 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA DA LAGOA-PARANÁ, faz saber 
que se encontra aberta a Licitação sob a Modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
N°52/2014 nos termos da Lei n° 10.520 de 17/07/2002, Decreto Municipal 
n°120/2007 e Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM e que, às 09:00 (nove) horas do dia 19 de setembro de 2014, na 
sala de reuniões da Prefeitura, estará recebendo propostas e documentação para 
a aquisição de 1.230 litros de etanol, conforme plano de aplicação do convenio 
254/2013, observadas as características e demais condições especificadas no 
Edital e em seus Anexos. O Edital contendo todas as informações poderá ser 
adquirido através do fone/fax (44) 3542-2303 nos horários de expediente, das 
08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:00, no Departamento de licitações da Prefeitura 
Municipal, situada na Praça João XXIII, 996, Centro, Campina da Lagoa, Paraná, 
CEP:87345-000 ou no site www.campinadalaeoa.pr.gov.br. 

Campina da Lagoa, 03 de setembro de 2014. 

Emiro José Pavão Junior 
Pregoeiro 

R$ 120,00 - 86134/2014 

Carap 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 107/14 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CÂMERAS DE SEGURANÇA 
ABERTURA: 17/09/2014 -09:00 horas. 
Autorização: Affonso Portugal Guimarães - Prefeito Municipal de Campo I arfo 
-Pr. 
INFORMACÕES COMPLEMENTARES: Os interessados poderão retirar o edital 
na Av. Padre Natal Pigatto, 925 - bloco 07, no horário de expediente ou pelo site 
www.campolargo.pr.gov.br  - empresa - licitações. 

Edificio da Prefeitura Municipal de Campo Largo, aos 05 dias do mês 
de Setembro de 2.014. 

SANDRA LUTF 
PREGOEIRA 

R$ 96,00 -86269/2014 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 108/14 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE OFICINEIROS PARA PROJETOS SOCIO/ 
EDUCACIONAIS 
ABERTURA: 17/09/2014 -14:00 horas. 
Autorização: Affonso Portugal Guimarães - Prefeito Municipal de Campo Largo 

INFORMACÕES COMPLEMENTARES• Os interessados poderão retirar o edital 
na Av. Padre Natal Pigatto, 925 - bloco 07, no horário de expediente ou pelo site 
www.campolargo.pr.gov.br  - empresa - licitações. 

Edificio da Prefeitura Municipal de Campo Largo, aos 05 dias do 
mês de Setembro de 2.014. 

ROSINAIDE XAVIER SCARDINI 
PREGOEIRA 

R$ 96,00 - 86272/2014 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N°.109/2014 

REGISTRO DE PREÇOS 

OBJETO: Aquisição de produtos automotivos (óleos, lubrificantes, shampo,  

OBJETO: Aquisição de de artefatos de concreto. 
ABERTURA: 18/09/2014 às 14:00 horas 
Autorização: Affonso Portugal Guimarães - Prefeito Municipal de Campo Largo/ 
Pr. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O edital estará disponível para 
download no endereço eletrônico www.campolarno.nr.gov.br  - Listando 
Licitações. 

Edificio da Prefeitura Municipal de Campo Largo 04 de setembro de 2014 

Aglair T. Andrade 
Pregoeira 

RS 120,00 - 86536/2014 

REAVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.° 002/2014 -
Toma público a redesignação de nova data do referido certame, sendo a 
nova data às 09h do dia 12 de junho 2014, e Altera o Objeto que passa 
a ser CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO SERVIÇOS 
DE REFORMA NAS ESCOLAS MUNICIPAIS URUPÊS, MÁRIO DE 
MIRANDA QUINTANA, FLORESTAN FERNANDES E ESCOLA 
MUNICIPAL PROF. DOMINGOS JOSÉ DE SOUZA. RECURSOS 
TERMO DE PARC. N° 2.2357/2014, conforme as condições 
estabelecidas no Edital. Valor estimado de R$ 2.318.889,76 (dois 
milhões, trezentos e dezoito mil, oitocentos e oitenta e nove reais e 
setenta e seis centavos). O Edital completo e maiores informações 
poderão ser obtidos na Prefeitura Municipal de Campo Mourão-Pr, no 
Departamento de Suprimentos, Rua Brasil, 1407 - Centro - Tel. (44) 
3518-1178, FAX (44) 3518-1182, a partir da publicação deste aviso, no 
horário das 08h às 11h3Omin. e das 13h3Ornin. às 16h3Omin., ou no 
www.carnoomourao.pr.tiov.br  - Campo Mourão, 07 de maio de 2014. 
Luiz Fernando Mendes de Almeida - Presidente da Comissão de 
Licitação. 

125 120,00 - 86259/2014 

Prefeitura Municipal de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 045/2014 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n° 045/2014 - PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) AUTOMÓVEL TIPO VAN PARA UTILIZA- 
ÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA- PR, EM ATENDIMENTO 
A RESOLUÇÃO SESA 434/2014, TERMO DE ADESÃO AO APSUS, MODALI- 
DADE FUNDO A FUNDO. 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 18 de Setembro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema 
- Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 
Capanema-Pr, 05 de Setembro de 2014 
Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

R$ 96,00 - 8601212014 

Prefeitura Municipal de Capanema - Estado do Paraná 
Ay._Parigqt-de-Souza, .1080- Capanema,- Paraná - Centro.— 
AVISO:DE LICITAÇÃO,- PREGÃO_PRESENCIAL N° 046/201;4 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n° 046/2014 - PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL PARA UTILIZAÇÃO DA SECRETARIA DE 
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VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DE CAPANEMA - PR 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 19 de Setembro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080— Capanema 
— Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 
Capanema-Pr, 05 de Setembro de 2014 
Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

R$ 120,00 - 86014/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - ESTADO DO PARANÁ 
Av. Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro. 
RERRATIFICAÇÃO DE AVISO DE LEILÃO N° 002/2014 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que fará reali-
zar, às 14:00 horas do dia 08 de Outubro de 2014, no Setor de Licitações da sua 
sede em Capanema - PR, LICITAÇÃO na modalidade LEILÃO, para venda de 04 
(quatro) bens imóveis (terrenos) pertencentes ao Município de Capanema — PR. 
LOTES: 

bete Qtd. Discriminação Valor (RS) 

01 01 Lote Rural n°  54, da Gleba 135-CP, 
Núcleo Capanema, Colônia Missões, 
Município de Capanema, Estado do 
Paraná, com área de 114.000m2 (cento 
e quatorze mil metros quadrados), de 
propriedade da Prefeitura Municipal 
de Capanema-Pr, com matricula junto 
ao Cartório de Registro de Imóveis da 
Comarca de Capanema, Paraná, sob n° 
966. Somente poderá ser destinado 
para reserva legal 

188.430,00 

02 01 Lote Rural n° 29, da Gleba 112- 
CP, 	do 	Núcleo 	Capanema, 	da 
Colônia Missões, do Município de 
Capanema, Estado do Paraná, com 
área de 20.000m2 (vinte mil metros 
quadrados), 	de 	propriedade 	da 
Prefeitura Municipal de Capanema-
Pr, com matrícula junto ao Cartório 
de Registro de Imóveis da Comarca de 
Capanema. Paraná, sob n°  14 120 

40.000,00 

03 01 Lote Urbano n° 12 (doze), da Quadra 
e° 30 (trinta), do Setor S.E. da Planta 
Geral da cidade de Capanema, Estado 
do Paraná, com área de 1.000,00m2 
(mil metros quadrados), de propriedade 
do Município 	de 	Capanema, com 
matricula junto ao Cartório de Registro 
de Imóveis da Comarca de Capanema, 
F.sfadn do Praná sob n° 14 758 

68.000,00 

04 01 Lote Urbano n° 06 (seis) da Quadra 
n° 95 (noventa e cinco), do Setor 
S.E. da Planta Geral da cidade de 
Capanema, Estado do Paraná, com 
área 	de 	900,00m2 	(novecentos 
metros quadrados), de propriedade da 
Prefeitura Municipal de Capanema, 
com matrícula junto ao Cartório de 
Registro de Imóveis da Comarca de 
Capanema, Estado do Paraná, sob n° 
14 152 

42.500,00 

Valor Total das Avaliações: 338.930,00 

Os terrenos estão disponíveis para visitação, e qualquer informação poderá ser 
obtida no Departamento de Engenharia de Capanema — PR. 
Demais informações sobre o edital poderão ser obtidas no endereço acima citado 
em horário normal de expediente. 

Capanema-Pr, 29 de Agosto de 2014. 
Lindamir Maria de Lara Denardin 

Prefeita Municipal 

R$ 408,00 - 86017/2014 

2' REPETIÇÃO 
AVISO DE LEILÃO N°  00212014 

Preâmbulo 
O Município de Carlópolis, Estado do Paraná, Setor de Licitações, através do Leiloeiro 
designado pelo Executivo sob Portaria N° 886/2014, com autorização expedida 
pelo Senhor Prefeito Municipal, Marcos Antonio David, de conformidade com a Lei 
N° 8.666, de 21 de junho de 1.993, suas alterações e demais legislações aplicáveis, 
toma pública a realização de licitação, no dia 26/09/2014 às 09:00 horas, no Setor de 
Licitações do Município, sito à Rua Benedito Bailes, 1060, na modalidade LEILÃO, 
objetivando a alienação de bens imóveis ( Terrenos Residencial Garden Club/ Imóvel 

Três Fontes ), conforme especificações descritas no Edital e laudo de avaliação emitida 
pela Comissão designada pela Portada N° 876/2014, sendo a presente licitação do 
tipo Maior Lance. 

O presente edital e informações encontram-se a disposição dos interessados no 
Departamento de Licitações do Município, Rua Benedito Saltes, 1.060, nos horários 
das 9:00 às 11:00 e 14:00 às 16:00 horas e pelo telefone: 43 — 3566.1291 — Ramais: 
211 e 207, edital este que estará disponível no sita www,carlopolis.or.00vbr  a partir de 
17/06/2014, constando também laudos de avaliações e outros detalhes. 

Carlópolis, 03 de setembro de 2014. 

Marcos Antonio David 
Prefeito Municipal 

RS 168,00 - 86142/2014 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
AVISO DE SOLICITAÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE (MI) — 
01/2014 - CONVITE À APRESENTAÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DE INTER-
ESSE SERVIÇOS DE CONSULTORIA 
BRASIL 
PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO INTEGRADO - PDIMID 
PROCIDADES - CASCAVEL 
BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO — BID 
SELEÇÃO BASEADA NA QUALIDADE E CUSTO — SBQC 
CONTRATO DE EMPRÉSTIMO N". 2999/0C-BR 
Referência SBQC N° 01/2014 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE CONSULTO-
RIA PARA APOIO AO GERENCIAMENTO DO PROGRAMA E SUPERVISÃO 
DAS OBRAS E MONITORAMENTO DO PROGRAMA 
O Município de Cascavel convida empresas e/ou instituições de consultoria 
elegíveis para apresentar sua manifestação de interesse em prestar os Serviços de 
Consultoria para Apoio ao Gerenciamento do Programa e Supervisão das Obras e 
Monitoramento do Programa. 
O aviso de solicitação de manifestação de interesse completo poderá ser obtido no 
endereço eletrônico http://www.cascavel.pr.gov.br/servicos 
/licitacoes/pdi-bid.php?ordem=sbqc. Cascavel/PR, 03 de setembro de 2014. Hen-
rique Wichoski Koupaka, Presidente Comissão Especial de Licitação —CEL —PDIJ 
BID, Decreto n°. 11749/14 e n°.11750/14. 

RS 144,00 - 8623812014 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N°. 315/2014 

OBJETO: Registro de preços para aquisição de materiais de expediente em 
atendimento às Unidades e Serviços da Secretaria de Saúde, (período de 
doze meses). Recebimento das propostas: até as 11h do dia 18/09/2014; 
Abertura e avaliação das propostas: dia 18/09/2014 a partir das 11h01min; 
Início da sessão pública de disputa de preços: dia 18/09/2014 a partir das 
14h. O texto do edital e informações poderão ser obtidas no Departamento 
de Compras do Município de Cascavel. Tel: Oxx 45 3321 2347. Site: www. 
cascavel.pr.gov.br  (licitações) e www.bbmnet.com.br  (licitações públicas). 
Cascavel/PR, 04 de setembro de 2014. Marlene santos Guedes, Diretora 
Depto. de Compras. 

RS 72,00 - 86556/2014 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N°. 314/2014 

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de divisórias, persianas, 
cortinas (com instalação) e acessórios para persianas e cortinas e 
contratação de mão de obra para montagem, desmontagem de divisórias 
(período de doze meses). Recebimento das propostas: até as 18h do dia 
17/09/2014; Abertura e avaliação das propostas: dia 18/09/2014 a partir 
das 08h; Início da sessão pública de disputa de preços: dia 18/09/2014 
a partir das 09h. O texto do edital e informações poderão ser obtidas no 
Departamento de Compras do Município de Cascavel. Tel: Oxx 45 3321 
2347. Site: www.cascavel.pr.gov.br  (licitações) e www.bbmnet.com.br  
(licitações públicas). Cascavel/PR, 04 de setembro de 2014. Marlene 
santos Guedes, Diretora Depto. de Compras. 

RS 96,00 - 86549/2014 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
COMUNICADO IDO PREGÃO PRESENCIAL 307/2014 
O Município de Cascavel, Estado do Paraná, comunica a prorrogação da data de 
recebimento de abertura dos envelopes para o dia 18/09/2014 às 14hOlmin, devido 
alterações. O edital retificado estará disponível no sito a partir do dia 08/09/2014. O 
edital disponibilizado no sita até o dia 04/09/2014 não terá validade. Tel: (0xx45) 
3321-2297. Site: www.cascavel.pr.gov.br/licitacoes. Cascavel/PR, 04 de setembro 
de 2014. Marlene Santos Guedes, Diretora do Departamento Compras. 

RS 72,00 - 86627/2014 

- 
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A abertura será no Dia 19 de setembro de 2014, a entrega 
dos envelopes será às 08h3Omin no Departamento de Compras e 
Licitação da Prefeitura Municipal, e abertura às 09h00tnitt, no mesmo 
local. Informações Complementares: no Departamento de Compras e 
Licitações no telefone (43)3452-8704, na Praça. Da Republica N. 28 
Centro. 

Borratópolis-PR. 4 de setembro de 2014. 
ADILSON LUCCHETTI 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N9  45/2014 

O Município de Capanema, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 

Modalidade: Pregão Presencial n9: 045/2014 - PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: Aquisição de 01 (um) automóvel tipo Van para uti-

lização da Secretaria de Saúde de Capanema - PR, era atendimento à 
Resolução SESA 434/2014, Termo de Adesão aos APSUS, moda-
!idade Fundo a Fundo. 

Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 18 de setembro 
de 2014. Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de 
Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 

Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima 
citado em horário normal de expediente. 

Prefeitura Municipal de Capanema - Estado do Paraná 
Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 

PREGÃO..PRESENGIAliN5  4612014 

O Municipio de Capanema, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 

Modalidade: Pregão Presencial n9  046/2014 - PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por FIEM. 
Objeto: Registro de Preços para aquisição de Equipamentos 

de Proteção Individual para utilização da Secretaria de Viação, Obras 
e Serviços Urbanos de Capanema - PR. 

Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 19 de setembro 
de 2014. Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de 
Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 

Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima 
citado em horário normal de expediente. 

Prefeitura Municipal de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 

GABRIEL FELIPE CIPRIANI 
Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 314/2014 

Tipo: (menor preço). Objetivo: Registro de Preços para aquisição de 
divisórias, persianas, cortinas (com instalação) e acessórios para per-
sianas e cortinas e contratação de mão de obra para montagem, 
desmontagem de divisórias (período de doze meses). Recebimento 
das propostas: até as 18h do dia 17/09/2014; Abertura e avaliação das 
propostas: dia 18/09/2014 a partir das 08h; Inicio da sessão pública 
de disputa de preços: dia 18/09/2014 a partir das 09h. O texto do 
edital e informações poderão ser obtidas no Paço Municipal de Cas-
cavel. Tel.: Oxx 45 3321 2347, e-mail: emersonm@cascavel.mtgov.br.  
Sites: www.bbinnetcom.br  ou wivw.easeavel.pr.gov.br. Cascavel/PR. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 315/2014 

Tipo: (menor preço). Objetivo: Registro de preços para aquisição de 
materiais de expediente em atendimento às Unidades e Serviços da 
Secretaria de Saúde, (período de doze meses). Recebimento das pro-
postas: até as Ilh do dia 18/09/2014; Abertura e avaliação das pro-
postas: dia 18/09/2014 a partir das IlhOlmin; Inicio da sessão pública 
de disputa de preços: dia 18/09/2014 a partir das 14h. O texto do 
edital e informações poderão ser obtidas no Paço Municipal de Cas-
cavel. Tel.: Oxx 45 3321 2347, e-mail: emersonm@cascavel.prgov.br.  
Sites: trww.bbrimet.com.br  ou www.cascavel.ptgov.br. Chseavel/PR. 

PREGÃO ELETRÔNICO N 316/2014 

Tipo: (menor preço). Objetivo: Registro de Preços para aquisição de 
materiais de consumo (testes diversos) para o Setor de Bioquímica do 
Laboratório Municipal de Cascavel, (período de doze meses). Re-
cebimento das propostas: até as 18h do dia 18/09/2014; Abertura e 
avaliação das propostas: dia 19/09/2014 a partir das 08h; Inicio da 
sessão pública de disputa de preços: dia 19/09/2014 a partir das 09h. 
O texto do edital e informações poderão ser obtidas no Paço Mu-
nicipal de Cascavel. Tel.: Oxx 45 3321 2347, e-mail: emersonm@cas-
cavelptgov.br.  Sites: www.bbninetcom.br  ou watnv.casca-
veLptgov.br. Cascavel/PR. 

MARLENE SANTOS GUEDES 
Diretora do Departamento de Compras 

AVISO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE Nº 1/2014 
CONVITE A APRESENTAÇÃO DE MANIFESTAÇÃO 

DE INTERESSE SERVIÇOS DE CONSULTORIA 

BRASIL. PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO INTEGRADO - 
PDYBID. PROCIDADES - CASCAVEL 
BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO - BID 
SELEÇÃO BASEADA NA QUALIDADE E CUSTO SBQC 
CONTRATO DE EMPRÉSTIMO . 2999/0C-BR 
Referência SBQC N5  01/2014 Contratação de empresa de con-
sultoria para apoia ao gerenciamento do programa e supervisão das 
obras e monhoramento do programa. 

O Município de Cascavel convida empresas e/ou instituições 
de consultoria elegíveis para apresentar sua manifestação de interesse 
em prestar os Serviços de Consultoria para Apoio ao Gerenciamento 
do Programa e Supervisão das Obras e Monitor mento do Progra-
ma. 

O aviso de solicitação de manifestação de interesse completo 
poderá ser obtido no endereço eletrônico http://vÁvw.casca-
vel.prgov.br/servicos/licitacoes/pdi-pid.php?ordem=  sbqc. 

MARLENE SANTOS GUEDES 
Diretora do Departamento de Compras 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO 
MAIRINCK 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N9  22014 

O Municipio de Conselheiro Mairinek, toma público que às 
09h00min horas do dia 30 de setembro de 2014, na Sede da Prefeitura 
Municipal de Conselheiro Mairinck, realizará licitação na modalidade 
Tomada de Preços, tipo: regime de empreitada por preço global, 
menor preço da seguinte obra: "construção de escola modelo 6 salas, 
através da Proposta (PAR) n9  3238612014 - através do Fundo Na-
cional de Desenvolvimento da EduraOo (FNDE) no valor máximo de 
R$ 1.020.420,80 (um milhão vinte mil quatrocentos e vinte reais e 
oitenta centavos), de acordo com especificações do edital e projetos, 
memoriais entre outros dados que estão disponíveis no sue do FNDE: 
http://wwwfnde.gov.br/prograrnas/paripar-proietos-arquitetonicos-pa-
ra-construcao..Informações  e esclarecimentos relativos ao edital, mo-
delos e anexospoderão ser solicitados junto ao Setor de Licitações - 
Telefone: 43-35-611221 - Fax: 43-35611221. Pasta Técnica, com in-
teiro teor do Edital, poderá ser examinada e retirada no seguinte 
endereço Praça Otacilio Ferreira, 82, das 08:00 às 11:30 às 13:00 às 
17:00 horas. 

Conselheiro Mairinck-PR. 4 de setembro de 2014. 
LUIS CARLOS SANCHES BUENO 

Pregoeiro 

1LTON APARECIDO INÁCIO 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FOZ DO IGUAÇU 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N9  92/2014 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação dos ser-
viços de ampliação do Sistema de Videomonitoramento urbano (vias 
e áreas públicas) compreendendo a aquisição de câmeras de vídeo e 
demais equipamentos, de sistema de controle de acesso á Data Center 
e de sistema (software) para getenciamento de segurança pública, 
ampliação e adequação de sistema de rede de fibra ótica e, im-
plementação e adequação de rede elétrica, incluindo o fornecimento 
de equipamentos necessários a entrega da solução, que consiste no 
funcionamento integral e completo do sistema de videomonitorarnen-
to do município de Foz do Iguaçu, conforme convênio 046028/2013 
firmado entre município de Foz do Iguaçu e SENASP/MJ e es-
pecificações constantes no edital e seus anexos. Abertura e avaliação 
das propostas: 19 de setembro de 2014, às 09 horas. O edital poderá 
ser retirado no sire vnvw.licitacoes-e.com.br. Maiores informações 
podem ser obtidas no horário das 08 às 141s de 2° a 6° feira, pelo 
fone/fax (45) 3521-1369 ou pelo e-mail natanaelma@pmfiRtgov.br. 

Foz do Iguaçu-PR, 3 de setembro de 2014. 
SANDRO MARCON 

• Diretor de Compras e Suprimentos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO 
BELTRÃO 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N9  102/2014 - PMFB 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM. RECURSOS FINANCEIROS: 
Recursos Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS 
-SCFV. 

A Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão-PR, avisa aos 
interessados que fará realizar no dia 18 de setembro de 2014, às 09:00 
horas, a abertura da licitação na modalidade Pregão Eletrônico, que 
tem por objeto a aquisição de cafeteiras para distribuição aos grupos 
de idosos do municipio de Francisco Beltrão. Recebimento das pro-
postas: a partir das 08:00 horas do dia 03 de setembro de 2014. 
Abertura das propostas: a partir das 08:31 horas do dia 18 de se-
tembro de 2014. Recebimento dos lances: a partir das 09:00 horas do 
dia 18 de setembro de 2014. A retirada do Edital poderá ser realizada  

através do sita da BLL: www.blIorg.br  ou da Prefeitura Municipal de 
Francisco Beltrão: www.franciscobeltrao.prgov.br. Informações com-
plementares através do telefone (46)3520-2103. 

PREGÃO ELETRÔNICO N9  103(2014 - PMFB 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM. RECURSOS FINANCEIROS: 
Recursos Contribuições e legados de entidades não governamentais - 
ECA/FMDCA. 

A Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão-PR, avisa aos 
interessados que fará realizar no dia 18 de setembro de 2014, às 14:00 
horas, a abertura da licitação na modalidade Pregão Eletrônico, que 
tem por objeto a aquisição de equipamentos, utensílios, móveis e 
artigos de vestuário, para manutenção da Associação Sensibilizar -
Coral Alegria, Projeto Sou Criança da Escola Municipal Francisco 
Manoel da Silva e Projeto Tempo Integral da Escala Municipal Re-
canto Feliz - Tributo a Cidadania. Recebimento das propostas: a partir 
das 08:00 horas do dia 03 de setembro de 2014 . Abertura das 
propostas: a partir das 13:31 horas do dia 18 de setembro de 2014. 
Recebimento dos lances: a partir das 14:00 horas do dia 18 de se-
tembro de 2014. A retirada do Edital poderá ser realizada através do 
sita da BLL: www.bll.org.br  ou da Prefeitura Municipal de Francisco 
Beltrão: www.franciscobeltrao.ptgov.br. Informações complementares 
através do telefone (46)3520-2103.-  

Francisco Beltrão-PR, 2 de setembro de 2014. 
NADIA DALL AGNOL 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOERE 

AVISOS HE LICITAÇÃO 
PREGAO N9  71/2014 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS, visando aquisições futuras de ME-
DICAMENTOS ESSENCIAIS (REMUME), para atendera Secretaria 
de Saúde deste Município. Horário: 09:30 horas. Data: 18/09/2014. 
Inforniações: fone (44)35218924, e-mail: pregaopmg@hotmail.com  

PREGÃO N5  7212014 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS, visando EVENTUAIS aquisições 
de MATERIAIS DE PINTURA, para manutenção de prédios Públicos 
desta Municipalidade. Horário: 09:30 horas. Data: 19/09/2014. In-
formações: fone (44) 35218924, e-mail: pregao_pmg®hotmail.com  

Goiocre-PR, 3 de setembro de 2014. 
LUIZ ROBERTO COSTA 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE HONORIO SERPA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL 42/2014 

O Município de Honorio Serpa - PR, torna público que às 
11:00 horas do dia 17 de setembro de 2014, na Sede da Prefeitura, 
sito a Rua Elpidio dos Santos, 541, Centro, realizará licitação na 
modalidade Pregão Presencial dia tipo menor preço, para aquisição de 
EQUIPAMENTO RODOVIARIO de acordo com especificações do 

ILnro 	trieetri 	 10.+Mdade 	IValof TnIz1 115 	1Prozo (Dial  
Neevadeira Hidráulica 	01 	/403.000,00 	IRO  

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e 
anexos poderão ser solicitados junto ao Pregoeiro na Rua Elpidio dos 
Santos, 541, Hinário Serpa, Paraná, Brasil Telefone: (046) 3245-1130 
- Fax: (046) 3245-1130 	E-mail licitacaopmhonorioserpa@hot- 
mail.com. A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital e seus 
respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinada no 
seguinte endereço Rua Elpidio dos Santos, 541, Honório Serpa - PR, 
das 081100min às 17h3Omm horas. 

tionorio Seroa-PR, 4 de setembro de 2014. 
EMANUEL ARON DOS SANTOS 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRENC1A IN° 3/2014 

O Município de 'piranga, Estado do Paraná, através da Co-
missão de Licitação, nomeada pela Portaria n9  4/2014, de 07/01/2014. 
com  a devida autorização expedida pelo Prefeito Municipal, e de 
conformidade com a Lei Federal n9  8666/93, suas alterações e demais 
legislações aplicáveis, toma público que fará realizar, as 9:30 (nove 
horas e trinta minutos) do dia 08/10/2014 (oito dias do mês de 
outubro do ano dois mil e quatorze), na Rua XV de Novembro, n' 
545, em 'piranga - Paraná, Brasil, Concorrência Pública, para exe-
cução sob o regime de empreitada por preço global, tipo menor preço 
por lote, a preços fixos e sem reajustes da(s) segAiinte(s) obras: Cons-
trução de Quadra coberta. Local do Objeto: Escola Anita Taborda 
Pitglia, na Rua Octavio Cirilo de Oliveira - Bairro: Espanada - /pi-
rasga PR e Cobertura de Quadra pequena. Local do Objeto: Escola 
João Leonel Denck , na Rua João Dienck - Bairro: Centdo - 'piranga 
PR. A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos 
modelos, adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima 
indicado a partir de 04/09/2014 (quatro dias do mês de setembro do 
ano dois mil e quatorze), no horário comercial. Informações adi-
cionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos à 
Comissão de Licitação no endereço acima mencionado - Telefone/Fax 
(0xx42) 3242-1222 - e-mail licitacao@ipiranga.prgovbr. 

!piranga-PR. 2 de setembro de 2014. 
ELIANE GOTTEMS 

Presidente da Comissão 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico lattp://www.in.govInhaaentridadelarnl, 	 Documento assinado digitalmente conforme MP n9  2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
pelo código 00032014090500231 	 Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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Prefeitura Municipal c; 
Ca_panerna 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 08/09/2014- 
	Edital n°: 046 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
75.981.993/0001-29 

AV INDEPENDÊNCIA, 1020 Empresa - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO 
CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 046), devidamente preenchida e 
de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 08/09/2014 
	

Edital n°: 046 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 
75.993.527/0001-63 

AV BRASIL, 622 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO 
CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 046), devidamente preenchida e 
de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamen assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA — 
DÉCIMA TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAIJ.--  

CNPJ N°  75.993.527/0001-63 ,/  
/ 

LENOIR ROGÉRIO FACHINELLO, brasileiro, viúvo, empre4árr :), reali 
domiciliado à Rua Tamoios, 688, Centro, cidade de Caparie a, 
Paraná, CEP 85760-000, portador do CPF n.° 483.271.909- 0 é-Ce 
Identidade RG n.° 1.739.393, expedida pela Secretaria de---8.e[g_ 	êt 
Pública do Estado do Paraná; ROBERTO MATTES FACHIN O, 
brasileiro, solteiro, nascido em 26 de abril de 1987, empresário, residente e 
domiciliado à Rua Tamoios, 688, Centro, na cidade de Capanema, Estado 
do Paraná, e CEP 85760-000, portador do CPF 046.399.549-05 e Cédula de 
Identidade n.° 8.240.940-8, expedido pela Secretaria de Segurança Pública 
do Estado do Paraná; e GUSTAVO MATTES FACHINELLO, brasileiro, 
solteiro, nascido em 02 de setembro de 1988, empresário, residente e 
domiciliado à Rua Tamoios, 688, Centro, na cidade de Capanema, Estado 
do Paraná, e CEP 85760-000, portador do CPF 046.399.349-71 e Cédula de 
Identidade RG n.° 8.240.900-9, expedida pela Secretaria de Segurança 
Pública do Estado do Paraná, únicos sócios da empresa que gira sob o 
nome comercial de "FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - 
EPP", com sede e foro à Avenida Brasil, 622, Centro, na cidade de 
Capanema; Estado do Paraná, CEP 85760-000, inscrita no CNPJ sob 
número 75.993.527/0001-63, com Contrato Social arquivado na Junta 
Comercial do Paraná sob n°  41200329832, por despacho em cessão do dia 
20 de janeiro de 1982, e última alteração contratual arquivada sob n.° 
20098456458 em cessão no dia 11/12/2009, RESOLVEM alterar o Contrato 
primitivo e posteriores alterações conforme cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — O capital da sociedade que era de R$ 270.000,00 
(duzentos e setenta mil reais), divido em 270.000 (duzentas e setenta mil) quotas, no 
valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, em virtude da Escritura Pública de Inventário e 
Partilha do Espólio de Clarici Mattes Fachineilo, registrado no livro 027, folhas 001 a 
008, no Cartório Serventia Notarial e Ofício de Protestos Tabeliã Vera Salete Tschá 
de Wallau, da cidade de Capanema, Estado do Paraná, ficou avaliado em R$ 
290.805,10 (duzentos e noventa mil e oitocentos ecinco reais e dez centavos), 
dividido em 290.805 (duzentas e noventa mil e oitocentas e cinco) quotas no valor 
de R$ 1,00 (um real) cada quota, sendo um aumento de 20.805 (vinte mil e 
oitocentas e cinco) quotas no valor de R$ 20.805,10 (vinte mil e oitocentos e cinco/ 
reais e dez centavos), é subscrito e integralizado nesta data pelos sócios da! 
seguinte forma: 

1) O sócio LENOIR ROGÉRIO FACHINELLO, subscreve 18.725 (dezoito mil e 
setecentas e vinte e cinco) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cadá 
uma, totalizando R$ 18.724,60 (dezoito mil e setecentos e vinte e quatro reaià, 
e sessenta centavos), e integralizado referente à sua participação na conta \ 
Lucros Acumulados. 

2) O sócio GUSTAVO MATTES FACHINELLO, subscreve 1.040 (um mil e 
quarenta) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizand 
R$ 1.040,25 (um mil e quarenta reais e vinte e cinco centavos), e integraliza 
referente à sua participação na conta Lucros Acumulados. 

3) O sócio ROBERTO MATTES FACHINELLO, sul;screve 1.040 (um mil 
quarenta) quotas de valor nominal dl $ 1 O niTreal) cada uma, totalizan 

cadima MunMpal de Gapanema 
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FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA EPP „--;-- - 
DÉCIMA TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIP::)!:-: 

CNPJ N°  75.993.527/0001-63 	/(- 

R$ 1.040,25 (um mil e quarenta reais e vinte e cinco centavos), p it(itegp:04 
referente à sua participação na conta Lucros Acumulados. 

Parágrafo único - O capital social no valor de R$ 290.805,10 (duzerites:01 
reais e oitocentos e cinco reais e dez centavos) ficou assim distribuído .:e 
sócios: 

261.725 quotas — 
	 14.540 quotas -- 
	 14.540 quotas — 

290.805 quotas - 

LENOIR ROGÉRIO FACHINELLO 	 
GUSTAVO MATTES FACHINELLO 
ROBERTO MATTES FACHINELLO 
Total 	  

R$ 261.724,60 
R$ 14.540,25 
R$ 14.540,25  
R$ 290.805,10 

CLÁUSULA SEGUNDA - O capital social da sociedade no valor de R$ 290.805,10 
(duzentos e noventa mil e oitocentos e cinco reais e dez centavos), foi partilhado 
conforme Escritura Pública, da seguinte forma: 
- Ao viúvo meeiro e sócio remanescente LENOIR ROGÉRIO FACHINELLO, que 
possuía 90% (noventa por cento), caberá 25,83% (vinte e cinco Vírgula oitenta e três 
por cento) das quotas da sociedade, ou seja, R$ 75.117,04 (setenta e cinco mil e 
cento e dezessete reais e quatro centavos); 
- Ao herdeiro e sócio remanescente ROBERTO MATTES FACHINELLO, que 
possuía 5% (cinco por cénto), caberá 27,67% (vinte e sete vírgula sessenta e sete 
por cento), ou seja, R$ 80.491,51 (oitenta mil e quatrocentos e noventa e um reais e 
cinqüenta e um centavos); 

Ao herdeiro e sócio remanescente GUSTAVO MATTES FACHINELLO, que 
possuía 5% (cinco por cento), caberá 46,49% (quarenta e seis vírgula quarenta e 
nove por cento), ou seja, R$ 135.196,55 (cento e trinta e cinco mil e cento e noventa 
e seis reais e cinqüenta e cinco centavos). 

CLÁUSULA TERCEIRA — O capital social é de R$ 290.805,10 (duzentos e noventa 
mil e oitocentos e cinco reais e dez centavos), dividido em 290.805 (duzentas e 
noventa mil e oitocentos e cinco) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
inteiramente subscrito e integralizado, ficou assim distribuídas entre os sócios na 
seguinte proporção: 

Sócios % QUOTAS CAPITAL R$ 
GUSTAVO MATTES FACHINELLO 46,49% 135.197 135.196,55 
ROBERTO MATTES FACHINELLO 27,67% 80.491 80.491,51 
LENOIR ROGÉRIO FACHINELLO 25,83% 75.117 75.117,04 
TOTAL 	 99,99% 290.805 290.805,10 

CLÁUSULA QUARTA — A sociedade resolve alterar seu objeto social que pas 
ser: Comércio Varejista e Atacadista de Matérias de Construção em G 
Hidráulicos, Elétricos, Madeiras, Tintas e Materiais para Pintura, Vidros, Ilumina 
Ferragens, Ferramentas, Cimento, Cal, Areia, Pedra Britada, Tijolos, Telhas 
Móveis e Utensílios; Transporte Rodoviário de Cargas, Importação e Exportação de 
Materiais de Construção em Geral; Serviços de Pintura, Instalações Elétricas e 
Hidráulicas. 

Munkcjpel de Capaneme 
Certifico que este documento é cópia fiel 
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FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - EPP , • 
DÉCIMA TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIA 

CNPJ N° 75.993.527/0001-63 

CLÁUSULA QUINTA - Tendo em vista as alterações acima e a fim fdeladequ no 
Contrato Social da sociedade à disciplina jurídica, os sócios resolverh donsOli -rim 
contrato social que passa ter a seguinte redação: 

FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - EPP 
CNPJ N.° 75. 993 . 527/ 0001-63 

CONTRATO SOCIAL 

LENOIR ROGÉRIO FACHINELLO, brasileiro, viúvo, empresário, residente e 
domiciliado à Rua Tamoios, 688, Centro, cidade de Capanema, Estado do 
Paraná, CEP 85760-000, portador do CPF n.° 483.271.909-20 e Cédula de 
Identidade RG n.° 1.739.393, expedida pela Secretaria de Segurança Pública 
do. Estado do Paraná; 
ROBERTO MATTES FACHINELLO, brasileiro, solteiro, nascido em 26 de 
abril de 1987, empresário, residente e domiciliado à Rua TamoioS, 688, 
Centro, na cidade de Capanema, Estado do Paraná, e CEP 85760-000, 
portador do CPF 046.399.549-05 e Cédula de Identidade n.° 8.240.940-8, 
expedido pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná; 
GUSTAVO MATTES FACHINELLO, brasileiro, solteiro, nascido em 02 de 
setembro de 1988; empresário, residente e domiciliado à Rua Tamoios, 688, 
Centro, na cidade de Capanema, Estado do Paraná, e CEP 85760-000, 
portador do CPF 046.399.349-71 e Cédula de Identidade RG n.° 8.240.900-9, 
expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná, únicos 
sócios da empresa que gira sob o nome comercial de "FACHINELLO 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - EPP", com sede e foro à Avenida 
Brasil, 622, Centro, na cidade de Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-
000, inscrita no CNPJ sob número 75.993.527/0001-63, com Contrato Social 
arquivado na Junta Comercial do Paraná sob n° 41200329832, por despacho 
em cessão do dia 20 de janeiro de 1982, e última alteração contratual 	/111;\ 
arquivada sob n.° 20098456458 em cessão no dia 11/12/2009, resolvem 
consolidar o Contrato Primitivo, conforme cláupulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME SOCIAL, SEDE E FORO 
A sociedade girará sob o nome empresarial de FACHINELLO MATERIAS E:)
CONSTRUÇÃO LTDA - EPP, tendo sua sede e foro à Avenida Brasil, 622, Centro, 
na cidade de Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000. 	 ; 	\ 

u \ 
Parágrafo Primeiro - A sociedade poderá, por deliberação tomada em reunião dá 
Diretoria, abrir, transferir e/ou encerrar filiais, sucursais, agências, depósitos e outras 
dependências, em qualquer parte do território nacional ou no exterior, fixando patà\  
os fins legais, o capital de cada uma delas, a ser destacado no capital social. 	. \ s  

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO SOCIAL 
A Sociedade tem por objeto social: 
- Comércio Varejista e Atacadista de Materiais de Construção em Geral, Hidráulicos, 
Elétricos, Macieiras, Tintas e Materiais para Pintura, Vidros, Iluminação, Ferragens, 
Ferramentas, Cimento, Cal, Areia, Pedra Britada, Tijolos, Telhas e Móveis 
Utensílios; Transporte Rodoviário de Cargas; Importação e Exportação de Material 
de 	instrução em Geral; Serviços de Pi. ura, 1)stalações e Reparos Elétricos 44, 

., ir Ni,  .: íleos, de Esgotos Sanitários e Fluv 	effift¡efgaggra Munk2pal de Capanem 
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FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA — EPP"` 
DÉCIMA TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 	- 

CNPJ N°  75.993.527/0001-63 
_ 

CLAUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE DURAÇÃO 
O prazo de duração da Sociedade é indeterminado e suas atividade inficiare  

O capital social é de R$ 290.805,10 (duzentos e noventa mil e oitocentos e cinco 
reais e dez centavos), dividido em 290.805 (duzentas e noventa mil e oitocentos e 
cinco) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, inteiramente subscrito e integralizado 
pelos sócios na seguinte proporção: 

SÓCIOS % QUOTAS CAPITAL R$ 
GUSTAVO MATTES FACHINELLO 46,49% 135.197 135.196,55 
ROBERTO MATTES FACHINELLO 27,67% 80.491 80.491,51 
LENOIR ROGÉRIO FACHINELLO 25,83% 75.117 75.117,04 
TOTAL 	 99,99% 290.805 290.805,10 

CLÁUSULA QUINTA - DA CESSÃO DE QUOTAS 
As quotas são livremente negociáveis entre os sócios. As quotas, entretanto, não 
poderão ser penhoradap, alienadas ou cedidas a qualquer título a terceiros 
estranhos à sociedade, sem o prévio consentimento dos demais sócios e sem antes 
assegurar a preferência para aquisição aos demais sócios. 
Parágrafo Primeiro - As quotas representativas do capital social são indivisíveis e 
não poderão ser transferidas ou alienadas a qualquer titulo a terceiros, sem o 
consentimento expresso dos sócios que representem 100% (cem por cento) do 
capital social, cabendo a estes, direito de preferência na sua aquisição, na 
proporção das quotas que possuírem, excetuando-se as cessões e transferência a 
cônjuge, ascendente ou descendentes do próprio sócio, hipótese em que não vigora 
a preferência. 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valpr de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do Capital Social. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ADMINISTRAÇÃO 
A sociedade é administrada pelo sócio LENOIR ROGÉRIO FACHINELLO, comi 
poderes e atribuições para executar todos os atos da Administração, decidir sobre (-"\ 
todos os negócios e questões de interesse da sociedade, o qual compete, em 
conjunto ou isoladamente, o uso da firma e a representação ativa e passiva, judicial \ 
e extrajudicial da sociedade em todos os atos de sua vida civil e comercial, 't  \  
dispensado da prestação de caução.  
Parágrafo único - É vedado ao Sócio Administrador, sócios ou procuradores, s 
pena de nulidade ao ato, sob qualquer pretexto ou modalidade, as concessões 
garantias em favor de terceiros, tais como fiança, avais, endossos ou outras 
garantias quaisquer, em nome próprio ou da sociedade, em operações ou negócios 
estranhos ao objeto social; salvo na hipótese de concessão de garantias as 
empresas subsidiárias, controladas, coligadas, ou empresas do mesmo grupo de 
sócios, aprovadas em reunião de sócios especificamente para este fim. 

CLÁUSULA OITAVA - DO EXERCICIO SOCIAL 

Nefeitura Muniwpal de Capanema 
Codifico que este documento é cópia fiei 
do originai. 
Cs.panerna, .4/  C2q  

em 04 de Janeiro de 1982. 

CLÁUSULA QUARTA - CAPITAL SOCIAL 
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FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA EPP 
DÉCIMA TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAI/»,  (.' 

CNPJ N° 75.993.527/0001-63 	rrí  
Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o Administraddr 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do àlvdçit&ip 
balanço patrimonial e do balanço de resultado, cabendo aos sócios, na ptepàrçã 
suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA NOVA - DA REMUNERAÇÃO 
Pelos serviços que prestarem à Sociedade, perceberão os Administradores, a título 
de remuneração "pro-labore", quantia mensal fixada em ata de reunião dos sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FALECIMENTO 
O falecimento, incapacidade, insolvência, falência ou extinção de qualquer sócio não 
dissolve a Sociedade, ficando os herdeiros e sucessores sub-rogados nos direitos e 
obrigações do "de cujos", podendo fazerem-se representar na Sociedade enquanto 
indiviso o quinhão respectivo, por um dentre eles devidamente credenciado pelos 
demais. Os haveres do sócio falecido serão apurados em "Balanço Especial de 
Determinação", que deverá refletir, necessariamente, o valor patrimonial real de 
cada urna das participações em outras empresas, bem como dos demais bens que a 
Sociedade possua. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO 
Em caso de dissolução e liquidação, os sócios que representem a maioria absoluta 
do Capital Social nomearão, dentre os sócios, um liquidante, com as atribuições 
previstas, em lei, ficando estabelecido que o acervo social, após liquidado o passivo, 
será distribuído entre os sócios na proporção das quotas que possuírem. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA APURAÇÃO E PAGAMENTO DOS 
HAVERES 
É facultado ao sócio que discordar de deliberações sociais exercer o direito de 
retirada, ou do sócio que discordar da alteração de Contrato Social exercer o direito 
de recesso, casos em que não se dissolverá a Sociedade e o sócio retirante 
receberá seus haveres conforme determinado nos parágrafos abaixo. 
Parágrafo Primeiro - O sócio que desejar exercer seuldireito ae retirada ou direito de 
recesso deverá comunicar sua intenção à Sociedade, por meio escrito de 
recebimento idôneo, com 30 (trinta) dias de antecedência. 
Parágrafo Segundo - Os haveres do sócio retirante serão apurados em Balanço 
Especial, especialmente levantado para este fim, com observância dos critérios de 
valor patrimonial prescritos na Cláusula Oitava. 
Parágrafo Terceiro - Os balanços de determinação dos haveres levantados para osl 
fins determinado nesta Cláusula, serão necessariamente acompanhados de parecer 
do Conselho Fiscal. 
Parágrafo Quarto - Uma vez que o balanço de determinação seja aprovado o • 
todos, os interessados, os haveres do sócio retirante serão pagos em 24 (v‘ 
quatro) parcelas mensais, iguais e sucessivas reajustadas mensalmente 
proporção da variação do IGPM, da Fundação Getúlio Vargas ou na ausênci 
destes, pelos índices oficiais que os substituírem, os reajustes vigorarão a partir da 
data do levantamento do Balanço Especial. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

Prefeitura Municipal de Capanema 
Cwtifico que este documento é cópia fiel 
do 	# . 
Cspanema, 

71 
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MATTES FACHINELLO 
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RG: 9.341.547-7/PR 
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FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA — EPP 
DÉCIMA TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL' 

CNPJ N° 75.993.527/0001-63 

O Sócio-Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está Ocurso e 
nenhum dos crimes previstos em lei que a impeça de exercer a adminira0of 
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal,\ ott por 
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporaiíamente, 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita: 
suborno, concussão, peculato, ou contra -a economia popular, contra o sistem 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FÓRUM 
Fica eleito o fórum da Comarca de Capanema, Estado do Paraná, para o exercício e 
o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento 
em 03 vias de igual e teor, na presença das testemunhas 	obrigando-se por 
si, seus herdeiras e sucessores. 

21,40, 
R, 21 de Dezembro de 200 

1401f Átà 

LENOIR ROG 	AC 	 TTES F• CHINELLO 

Prefeitura Munt4-ai 	Capanerna 
cArtifico que este documento é cópia fiei 6 



Pela presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, a 

empresa Fachinello Materiais de Construção Ltda. cumpre plenamente os requisitos 

de habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL 	45/2014 , cujo objeto é a 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 

PROTEÇÃO INDIVIDUAL PARA UTILIZAÇÃO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, 

OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DE CAPANEMA - PR, conforme descrição 

constante do ANEXO I. 

Capanema, 18 de setembro de 2014. 

95.993.527/00014i1  

PACRIMBLO-INERMO 
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Cora .fr.a 	rud;g 

17,CAFFIAVEL.Z. stz 
Materiais de Construção Ltda. 

ANEXO II 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Capanema, 18 de setembro de 2014 

À 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 

85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 46/2014 

Sr. Pregoeiro, 

CNPJ 75.993.527/0001-63 	 1. E. 33500860-04 

e-mail: fachinello@win.com.br  
Av. Brasil, 622 - Centro - Fone (46) 3552-1196 

85760-000 Paraná Capanema 

81. 
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Materiais de Construção Ltda. 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa Fachinello Materiais de Construção Ltda, CNPJ n° 

75.993.527/0001-63 é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 

enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, 

cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de 

preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão 

Presencial n° 46/2014, realizado pelo Município de Capanema — PR. 

Capanema-PR, 18 de Setembro de 2014 

SERVIÇO NOTARIAIL'kE CAPANEMA 
Adelar Miguel Pbzzini 

Agente dei gedÓ desIgnatla NN  

Ruaeras n° 13 Capanema - Pr - CEP 8578000- cartorlopeRMi@hotmail.Com  :e (46) 3552-3710 

N° cDmm6,95eKh.el0Jv,--ControlKShp.HQmS 
Cwsuite-asse selo en httoffifu-nat'oen.camlar 

Ra nonneço 	semelham.: a a_anninaturn indicada 	GUSTAVO. N1ATTPS 
FACHINELLCo qiit-efou fé. Custas: R$3,41 	 R$0,62. 
Cape.-,ema-PP., 19 de tieUtT1b1---;CidQ314, ás 0%;39:41 noras..  

1FrOik 	screvente 

,../4„yentade. 

95.993.527100014P 
mairato-mates 
DE CONIMMIOD UNA 

MC asma Gr Orde 
remo Copam* 

1.11-;4CNPJ 75.993.527/0001-63 
	

1. E. 3350086 

e-mail: fachinello@wln.com.br  
Av. Brasil, 622 - Centro - Fone (46) 3552-1196 

85760-000 Paraná Capanema 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 

Empresa de pequeno porte 

Número: 20098454072 

Último Arquivamento 

Data: 28/01/2010 

Ato: ÁETERAÇAO 

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 

1 - NIRE: 41 9 0007967-7 CNPJ: 75.993.527/0002-44 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001 I 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA -EPP 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 	 CNPJ 	 Data de Arquivamento do 	Data de Início 
Empresas - NIRE (Sede) 	 Ato Constitutivo 	de Atividade 

41 2 0032983-2 	 75.993.527/0001-63 	 20/01/1982 	 04/01/1982 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
AV BRASIL, 622, CENTRO, CAPANEMA, PR, 85.750-000  

Objeto Social 
COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇAO EM GERAL , HIDRÁULICOS , ELETR1COS , 
MADEIRAS , TINTAS E MATERIAIS , PARA PINTURA , VIDROS , ILUMINAÇAO , FERRAGENS , FERRAMENTAS , CIMENTO , 
CAL , AREIA, PEDRA BRITA , TIJOLOS , E TELHAS ,E MOVEIS E FERRAMENTOS , CIMENTO , CAL AREIA , PEDROA 
BRITAD , TIJOLOS , TELHAS E MOVEIS E UTENSILIOS , TRANSPORTES RODOVIAR1OS , DE CARGAS , IMPORTAÇAO 
E EXPORTAÇAO DE MATERIAS DE COSNTRUÇAO EM GERAL , SERVIÇOS DE PINTURA , INSTALAÇOES E REPAROS 
ELTRICOS HIDRÁULICOS , DE ESGOTOS SANITARIOS , FLUVIAIS E TELEFONICOS ,  

Capital: R$ 	290.805,10 
(DUZENTOS E NOVENTA MIL OITOCENTOS E CINCO REAIS E 
DEZ CENTAVOS) 

Capital Integralizado: R$ 	290.805,10 
(DUZENTOS E NOVENTA MIL OITOCENTOS E CINCO REAIS 
DEZ CENTAVOS) 

Microempresa ou 	Prazo de Duração 
I Empresa de Pequeno 

~2i3) 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 

Status 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEPyPais) _` 
RUA PE CIRILO, 751, CAPANEMA, PR, BRASIL 

CAPANEMA - P 
14/575690-4 

1111111111111111111111111111111111111 

SEBASTIÃO MOTTA, 	 
ETARIO GERAI 

Prefeitura MurrieJpel de Cdpenerna 
Certifico que este documento é cópia fiel 
do originai. 
Capanerna, 	(E29 Cada E.F. Lucateffi 

RG.: 3.463.294-4 / PR -; 

Situação 
REGISTRO ATIVO 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 
Nome/CPF ou CNPJ 	 Participação no capital (R$)  Espécie de Sócio Administrador 

Administrador 75.117,04 SOCIO 

80.491,51 SOCIO 

135.196,55 SOCIO 

Término do 
Mandato  

XXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXX 

LEONIR ROGERIO FACHINELLO 
483.271.909-20 

ROBERTO MATTES FACHINELLO 
046.399.549-05 

GUSTAVO MATTES FACHINELLO 
046.399.349-71 
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Município de Capanema 	 Página:1 

Pregão 46/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 75.993.527/0001-63 	Fornecedor : FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LIDA 
	

E-mail: 

Endereço : AV BRASIL 622 - CB\IIRO - Capanema/PR- CEP 85760-000 
	

Telefone: (46) 3552- 	Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 33500860 - 04 	 Contador: 
	 Telefone contador: 

Representante: 

Endereço representante: CEP-
E-mail representante: 

Banco: 104 - CEF 

_ote 	001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unld. Preço Máximo 

001 BOTINA PRETA BIDENSIDADE COM BICO DE AÇO, DIVERSOS TAMANHOS, COM CA 10,00 PAR 44,33 

002 BOTINA PRETA SEM BIQUEIRA DE AÇO, DIVERSOS TAMANHOS, COM CA 200,00 PAR 41,00 

003 LUVA DE VAQUETA, DIVERSOS TAMANHOS, COM CA 100,00 PAR 24,32 

004 LUVA PIGMENTADA PRETA, DIVERSOS TAMANHOS, COM CA 10,00 PAR 3,58 

005 LUVA DE LATEXAMARELA ANTIDERRAPANTE, DIVERSOS TAMANHOS, COM CA 50,00 PAR 4,17 

006 ÓCULOS LEOPARDO INCOLOR, COM CA 10,00 UN 5,93 

007 ÓCULOS LEOPARDO ESCURO, COM CA 20,00 UN 5,97 

008 BOTA DE PVC CANO LONGO BRANCA, DIVERSOS TAMANHOS, COM CA 10,00 PAR 31,33 

009 CAPA DE PVC AMARELA REFORÇADA, SEM FORRO, COM TOUCA, MANGA LONGA, 

DIVERSOS TAMANHOS, COM CA 

20,00 U N 22,70 

010 CAPACETE COM ABA FRONTAL CLASSE "A", COM JUGULAR COM VELCRO, COM CA 10,00 UN 16,83 

011 ABAFADOR DE RUÍDO TIPO CONCHA - 21db, COM CA 10,00 UN 59,50 

012 CONE DE PLÁSTICO LARANJA E BRANCO, 75 cm, CONFORME ABNT 20,00 UN 60,93 
013 CREME DE PROTEÇÃO INSTENSIVO PARA MÃOS (ABRASIVO) 200g, COM CA 10,00 UN 12,85 

Preço Unitário Preço Total 

44,00 440,00 

40,20 8.040,00 

24,00 2.400,00 

3,50 35,00 

4,10 205,00 

5,85 58,50 

5,90 118,00 

31,00 310,00 

22,45 449,00 

16,65 166,50 

58,90 589,00 

60,00 1.200,00 

12,70 127,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 14.138,00 

TOTAL DA PROPOSTA : 14.138,00 

CPF: . . - 	 RG: 
Telefone representante: 

Agência: 1256-- CAPANEMA DO PARANÁ, PR- CAPANEMA/FR 	Conta: 511-8 	 Data de abertura: 26/02/2010 

Marca 

CARTON 

CARTON 

KALIPSO 

WORKER 

KALIPSO 

KALIPSO 

KALIPSO 

SUPERMAX 

WORKER 

WORKER 

KALIPSO 

WORK 
HEN 

Fac ãq Ltda. 

ttes Fac j mano 
9 CPF: 046.3 9.349-71 

Capa riamo Paraná 

Gust 
RG.: 5. 
Av. Brasi uu.sw000t4i 

FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LIDA 
CNPJ: 75.993.527/0001-63 

MCHINELLO-MUMMIS 
CONSTRIODUDA. 

itx Btaii4 612 081110 

ilefa".2 "e".  ittid 
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FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA — ÉF 
DÉCIMA TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO siocAp, 

CNPJ N°  75.993.527/0001-63 	f4  

( 
LENOIR ROGÉRIO FACHINELLO, brasileiro, viúvo, empreOrko, resi 
domiciliado à Rua Tamoios, 688, Centro, cidade de Caparierrl .E 
Paraná, CEP 85760-000, portador do CPF n.° 483.271.909-0:e ,Ce,_ 	. 
Identidade RG n.° 1.739.393, expedida pela Secretaria 	 "á 
Pública do Estado do Paraná; ROBERTO MATTES FACHIN O, 
brasileiro, solteiro, nascido em 26 de abril de 1987, empresário, residente e 
domiciliado à Rua Tamoios, 688, Centro, na cidade de Capanema, Estado 
do Paraná, e CEP 85760-000, portador do CPF 046.399.549-05 e Cédula de 
Identidade n.° 8.240.940-8, expedido pela Secretaria de Segurança Pública 
do Estado do Paraná; e GUSTAVO MATTES FACHINELLO, brasileiro, 
solteiro, nascido em 02 de setembro de 1988, empresário, residente e 
domiciliado à Rua Tamoios, 688, Centro, na cidade de Capanema, Estado 
do Paraná, e CEP 85760-000, portador do CPF 046.399.349-71 e Cédula de 
Identidade RG n.° 8.240.900-9, expedida pela Secretaria de Segurança 
Pública do Estado do Paraná, únicos sócios da empresa que gira sob o 
nome comercial de "FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - 
.EPP", com sede e foro à Avenida Brasil, 622, Centro, na cidade de 
Capanema; Estado do Paraná, CEP 85760-000, inscrita no CNPJ sob 
número 75.993.527/0001-63, com Contrato Social arquivado na Junta 
Comercial do Paraná sob n°  41200329832, por despacho em cessão do dia 
20 de janeiro de 1982, e última alteração contratual arquivada sob n.° 
20098456458 em cessão no dia 11/12/2009, RESOLVEM alterar o Contrato 
primitivo e posteriores alterações conforme cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — O capital da sociedade que era de R$ 270.000,00 
(duzentos e setenta mil reais), divido em 270.000 (duzentas e setenta mil) quotas, no 
valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, em virtude da Escritura Pública de Inventário e 
Partilha do Espólio de Clarici Mattes Fachinello, registrado no livro 027, folhas 001 a 
008, no Cartório Serventia Notarial e Ofício de Protestos Tabeliã Vera Salete Tschá 
de Wallau, da cidade de Capanema, Estado do Paraná, ficou avaliado em R$ 
290.805,10 (duzentos e noventa mil e oitocentos e cinco reais e dez centavos), 
dividido em 290.805 (duzentas e noventa mil e oitocentas e cinco) quotas no valor 
de R$ 1,00 (um real) cada quota, sendo um aumento de 20.805 (vinte mi re 
oitocentas e cinco) quotas no valor de R$ 20.805,10 (vinte mil e oitocentos e c 
reais e dez centavos), é subscrito e integralizado nesta data pelos sócio da 
seguinte forma: 

1) O sócio LENOIR ROGÉRIO FACHINELLO, subscreve 18.725 (dezoito fru 
setecentas e vinte e cinco) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) ad 
uma, totalizando R$ 18.724,60 (dezoito mil e setecentos e vinte e quatro 
e sessenta centavos), e integralizado referente à sua participação na 
Lucros Acumulados. 

2) O sócio GUSTAVO MATTES FACHINELLO, subscreve 1.040 (um mi 
quarenta) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizand 
R$ 1.040,25 (um mil e quarenta reais e vinte e cinco centavos), e integraliza 
referente à sua participação na conta Lucros Acumulados. 

3) O sócio ROBERTO MATTES FACHINELLO, sub creve 1.040 (um mil 
quarenta) quotas de valor nominal dr L$ 1,80 	real) cada uma, totalizan 

ide 	7
efeiture, MuMeipal de CapaneMEI 
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A  FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA — 
DÉCIMA TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL:s,,- 

( 	• 
CNPJ N' 75.993.527/0001-63 

R$ 1..040,25 (um mil e quarenta reais e vinte e cinco centavos), e i itegíá4 
• referente à sua participação na conta Lucros Acumulados. 	‘, 

Parágrafo Único - O capital social no valor de R$ 290.805,10 (duzertós;;,e_ 
reais e oitocentos, e cinco reais e dez centavos) ficou assim distribuíõk-!e 
sócios:. 

261.725 quotas — 
	 14.540 quotas -- 
	 14.540  quotas — 

290.805 quotas - 

LENOIR ROGÉRIO FACHINELLO 	 
GUSTAVO MATTES FACHINELLO 
ROBERTO MATTES FACHINELLO 
Total 	  

R$ 261.724,60 
R$ 14.540,25 
R$ 14.540,25  
R$ 290.805,10 

CLÁUSULA SEGUNDA - O capital social da sociedade no valor de R$ 290.805,10 
(duzentos e noventa mil e oitocentos e cinco reais e dez centavos), foi partilhado 
conforme Escritura Pública, da seguinte forma: 
- Ao viúvo meeiro e sócio remanescente LENOIR ROGÉRIO FACHINELLO, que 
possuía 90% (noventa por cento), caberá 25,83% (vinte e cinco Vírgula oitenta e três 
por cento) das quotas da sociedade, ou seja, R$ 75.117,04 (setenta e cinco mil e 
cento e dezessete reais e quatro centavos); 
- Ao herdeiro e sócio remanescente ROBERTO MATTES FACHINELLO, que 
possuía 5% (cinco por cênto), caberá 27,67% (vinte e sete vírgula sessenta e sete 
por cento), ou seja, R$ 80.491,51 (oitenta mil e quatrocentos e noventa e um reais e 
cinqüenta .e um centavos); 
- Ao herdeiro e sócio remanescente GUSTAVO MATTES FACHINELLO, que 
possuía 5% (cinco por cento), caberá 46,49% (quarenta e seis vírgula quarenta e 
nove por cento), ou seja, R$ 135.196,55 (cento e trinta e cinco mil e cento e noventa 
e seis reais e cinqüenta e cinco centavos). 

CLÁUSULA TERCEIRA — O capital social é de R$ 290.805,10 (duzentos e noventa 
mil e oitocentos e cinco reais e dez centavos), dividido em 290.805 (duzentas e 
noventa mil e oitocentos e cinco) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
inteiramente subscrito e integralizado, ficou assim distribuídas entre os sócios na 
seguinte proporção: 

SÓCIOS % QUOTAS CAPITAL R$ 
GUSTAVO MATTES FACHINELLO 46,49% 135.197 135.196,55 
ROBERTO MATTES FACHINELLO 27,67% 80.491 80.491,51/ 
LENOIR ROGÉRIO FACHINELLO 25,83% 75.117 75.117,0 
TOTAL 	 99,99% 290.805 290.805,1 

CLÁUSULA QUARTA — A sociedade resolve alterar seu objeto social que pas 
ser: Comércio Varejista e Atacadista de Matérias de Construção em G 
Hidráulicos, Elétricos, Madeiras, Tintas e Materiais para Pintura, Vidros, Ilumina 
Ferragens, Ferramentas, Cimento, Cal, Areia, Pedra Britada, Tijolos, Telhas 
Móveis e Utensílios; Transporte Rodoviário de Cargas, Importação e Exportação de 
Materiais de Construção em Geral; Serviços de Pintura, Instalações Elétricas e 
Hidráulicas. 
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FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - 
DÉCIMA TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL`,~

CNPJ N° 75.993.527/0001-63 

CLÁUSULA QUINTA — Tendo em vista as alterações acima e a fim ide adequ r 
Contrato Social da sociedade à disciplina jurídica, os sócios resolver consôli.,; 
contrato social que passa ter a seguinte redação: 

FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - EPP 
CNPJ N.° 75.993.527/0001-63 

CONTRATO SOCIAL 

LENOIR ROGÉRIO FACHINELLO, brasileiro, viúvo, empresário, residente e 
domiciliado à Rua Tamoios, 688, Centro, cidade de Capanema, Estado do 
Paraná, CEP 85760-000, portador do CPF n.° 483.271.909-20 e Cédula de 
Identidade RG n.° 1.739.393, expedida pela Secretaria de Segurança Pública 
do. Estado do Paraná; 
ROBERTO MATTES FACHINELLO, brasileiro, solteiro, nascido em 26 de 
abril de 1987, empresário, residente e domiciliado à Rua Tamoios., 688, 
Centro, na cidade de Capanema, Estado do Paraná, e CEP 85760-000, 
portador do CPF 046.399.549-05 e Cédula de Identidade n.° 8.240.940-8, 
expedido pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná; 
GUSTAVO MATTES FACHINELLO, brasileiro, solteiro, nascido em 02 de 
setembro de 198; empresário, residente e domiciliado à Rua Tamoios, 688, 
Centro, na cidade de Capanema, Estado do Paraná, e CEP 85760-000, 
portador do CPF 046.399.349-71 e Cédula de Identidade RG n.° 8.240.900-9, 
expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná, únicos 
sócios da empresa que gira sob o nome comercial de "FACHINELLO 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - EPP", com sede e foro à Avenida 
Brasil, 622, Centro, na cidade de Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-
000, inscrita no CNPJ sob número 75.993.527/0001-63, com Contrato Social 
arquivado na Junta Comercial do Paraná sob n°  41200329832, por despacho 
em cessão do dia 20 de janeiro de 1982, e última alteração contratual 
arquivada sob n.° 20098456458 em cessão no dia 11/12/2009, resolvem 
consolidar o Contrato Primitivo, conforme cláupulas e pondições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — NOME SOCIAL, SEDE E FORO 
A sociedade girará sob o nome empresarial de FACHINELLO MATERIAS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA — EPP, tendo sua sede e foro à Avenida Brasil, 622, Centro, 
na cidade de Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000. 
Parágrafo Primeiro — A sociedade poderá, por deliberação tomada em reunião da 
Diretoria, abrir, transferir e/ou encerrar filiais, sucursais, agências, depósitos e outras 
dependências, em qualquer parte do território nacional ou no exterior, fixando para 
os fins legais, o capita! de cada uma delas, a ser destacado no capital social. 	• 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO SOCIAL 
A Sociedade tem por objeto social: 
- Comércio Varejista e Atacadista de Materiais de Construção em Geral, Hidráulicos, 
Elétricos, Madeiras, Tintas e Materiais para Pintura, Vidros, Iluminação, Ferragens, 
Ferramentas, Cimento, Cal, Areia, Pedra Britada, Tijolos, Telhas e Móveis 
U - sítios; Transporte Rodoviário de Cargas; Importação e Exportação de Mataria 

nstrução em Geral; Serviços de Pi►  ura, I st-Mações e Reparos Elétricos 
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FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA — EPPbt" •Ç' 
DÉCIMA TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

CNPJ N°  75.993.527/0001-63 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PRAZO DE DURAÇÃO 
O prazo de duração da Sociedade é indeterminado e suas atividade 
em 04 de Janeiro de 1982. 

CLÁUSULA QUARTA — CAPITAL SOCIAL 
O capital social é de R$ 290.805,10 (duzentos e noventa mil e oitocentos e cinco 
reais e dez centavos), dividido em 290.805 (duzentas e noventa mil e oitocentos e 
cinco) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, inteiramente subscrito e integralizado 
pelos sócios na seguinte proporção: 

SÓCIOS % QUOTAS CAPITAL R$ 
GUSTAVO MATTES FACHINELLO 46,49% 135.197 135.196,55 
ROBERTO MATTES FACHINELLO 27,67% 80.491 80.491,51 
LENOIR ROGÉRIO FACHINELLO 25,83% 75.117 75.117,04 
TOTAL 	 99,99% 290.805 290.805,10 

CLÁUSULA QUINTA — DA CESSÃO DE QUOTAS 
As quotas são livremente negociáveis entre os sócios. As quotas, entretanto, não 
poderão ser penhoradas, alienadas ou cedidas a qualquer título a terceiros 
estranhos à sociedade, sem o prévio consentimento dos demais sócios e sem antes 
assegurar a preferência para aquisição aos demais sócios. 
Parágrafo Primeiro — As quotas representativas do capital social são indivisíveis e 
não poderão ser transferidas ou alienadas a qualquer título a terceiros, sem o 
consentimento expresso dos sócios que representem 100% (cem por cento) do 
capital social, cabendo a estes, direito de preferência na sua aquisição, na 
proporção das quotas que possuírem, excetuando-se as cessões e transferência a 
cônjuge, ascendente ou descendentes do próprio sócio, hipótese em que não vigora 
a preferência. 

CLÁUSULA SEXTA — DA RESPONSABILIDADE 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao val,or de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do Capital Social. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ADMINISTRAÇÃO 
A sociedade é administrada pelo sócio LENOIR ROGÉRIO FACHINELLO, com 
poderes e atribuições para executar todos os atos da Administração, decidir sobre 
todos os negócios e questões de interesse da sociedade, o qual compete, em 
conjunto ou isoladamente, o uso da firma e a representação ativa e passiva, judicial 
e extrajudicial da sociedade em todos os atos de sua vida civil e comercial, 
dispensado da prestação de caução. 
Parágrafo Único — É vedado ao Sócio Administrador, sócios ou procuradores, 
pena de nulidade ao ato, sob qualquer pretexto ou modalidade, as concessões 
garantias em favor de terceiros, tais como fiança, avais, endossos ou outras 
garantias quaisquer, em nome próprio ou da sociedade, em operações ou negócios 
estranhos ao objeto social; salvo na hipótese de concessão de garantias as 
empresas subsidiárias, controladas, coligadas, ou empresas do mesmo grupo de 
sócios, aprovadas em reunião de sócios especificamente para este fim. 

CLÁUSULA OITAVA - DO EXERCICIO SOCIAL 
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FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA — 
DÉCIMA TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIA - 

Y 
CNPJ 151* 75.993.527/0001-63 	

7.(  

Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o AdministrOdqr 130s t 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do irkvOtgrio 
balanço patrimonial e do balanço de resultado, cabendo aos sócios, na propÓrçã 
suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA NOVA — DA REMUNERAÇÃO 
Pelos serviços que prestarem à Sociedade, perceberão os Administradores, a título 
de remuneração "pro-labore", quantia mensal fixada em ata de reunião dos sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DO FALECIMENTO 
O falecimento, incapacidade, insolvência, falência ou extinção de qualquer sócio não 
dissolve a Sociedade, ficando os herdeiros e sucessores sub-rogados nos direitos e 
obrigações do "de cujos", podendo fazerem-se representar na Sociedade enquanto 
indiviso o quinhão respectivo, por um dentre eles devidamente credenciado pelos 
demais. Os haveres do sócio falecido serão apurados em "Balanço Especlal de 
Determinação", que deverá refletir, necessariamente, o valor patrimonial real de 
cada uma das participações em outras empresas, bem como dos demais bens que a 
Sociedade possua. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRI1VIEIRA — DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO 
Em caso de dissolução e liquidação, os sócios que representem a maioria absoluta 
do Capital Social nomearão, dentre os sócios, um liquidante, com as atribuições 
previstas, em lei, ficando estabelecido que o acervo social, após liquidado o passivo, 
será distribuído entre os sócios na proporção das quotas que possuírem. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA APURAÇÃO E PAGAMENTO DOS 
HAVERES 
É facultado ao sócio que discordar de deliberações sociais exercer o direito de 
retirada, ou do sócio que discordar da alteração de Contrato Social exercer o direito 
de recesso, casos em que não se dissolverá a Sociedade e o sócio retirante 
receberá seus haveres conforme determinado nos parágrafos abaixo. 
Parágrafo Primeiro — O sócio que desejar exercer seu'direito Cie retirada ou direito de 
recesso deverá comunicar sua intenção à Sociedade, por meio escrito de 
recebimento idôneo, com 30 (trinta) dias de antecedência. 
Parágrafo Segundo — Os haveres do sócio retirante serão apurados em Balanço 
Especial, especialmente levantado para este fim, com observância dos critérios de 
valor patrimonial prescritos na Cláusula Oitava. 
Parágrafo Terceiro — Os balanços de determinação dos haveres levantados para os 
fins determinado nesta Cláusula, serão necessariamente acompanhados de parecer 
do Conselho.Fiscal. 
Parágrafo Quarto — Uma vez que o balanço de determinação seja aprovado dor 
todos; os interessados, os haveres do sócio retirante serão pagos em 24 (v 
quatro) parcelas mensais, iguais e sucessivas reajustadas mensalmente 
proporção da variação do IGPM, da Fundação Getúlio Vargas ou na ausênci 
destes, pelos índices oficiais que os substituírem, os reajustes vigorarão a partir da 
data do levantamento do Balanço Especial. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 
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FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA EPP 
DÉCIMA TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL, 

CNPJ N°  75.993.527/0001-63 

O Sócio-Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está *urso 
nenhum dos crimes previstos em lei que a impeça de exercer a admini*açãó 
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal 	po 
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporailamente, 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, Péità.:J 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistem 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FÓRUM 
Fica eleito o fórum da Comarca de Capanema, Estado do Paraná, para o exercício e 
o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento 
em 03 vias de igual e teor, na presença das testemunhas 	, obrigando-Se por 
si, seus herdeir, s e sucessores. 

Cap 	R; 21 de Dezembro de 200 

   

   

   

LENOIR ROG 	AC 	 GUSTAVO TTES F CHINELLO 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
€1(. (  

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 0011 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA -EPP 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 	 CNPJ 	 : Data de Arquivamento do 
Empresas - NIRE (Sede) 	 Ato Constitutivo 
41 2 0032983-2 	 75.993.527/0001-63 	 20/01/1982 

Data de Início 
de Atividade 

04/01/1982 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
AV BRASIL, 622, CENTRO, CAPANEMA, PR, 85.750-000 

Objeto Social 
COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇAO EM GERAL , HIDRÁULICOS , ELETRICOS , 
MADEIRAS , TINTAS E MATERIAIS , PARA PINTURA , VIDROS , ILUMINAÇA0 , FERRAGENS , FERRAMENTAS , CIMENTO , 
CAL , AREIA, PEDRA BRITA , TIJOLOS , E TELHAS ,E MOVEIS E FERRAMENTOS , CIMENTO , CAL AREIA , PEDROA 
BRITAD , TIJOLOS , TELHAS E MOVEIS E UTENSILIOS , TRANSPORTES RODOVIARIOS , DE CARGAS , IMPORTAÇAO 
E EXPORTAÇAO DE MATERIAS DE COSNTRUÇAO EM GERAL , SERVIÇOS DE PINTURA , INSTALAÇOES E REPAROS 
ELTRICOS HIDRÁULICOS , DE ESGOTOS SANITARIOS , FLUVIAIS E TELEFONICOS , 

Capital: R$ 	290.805,10 	 Microempresa ou 
(DUZENTOS E NOVENTA MIL OITOCENTOS E CINCO REAIS E 	I Empresa de Pequeno Porte 
DEZ CENTAVOS) 	 (Lei n° 123/2006) 

Capital Integralizado: R$ 	290.805,10 	 Empresa de pequeno po • - 
(DUZENTOS E NOVENTA MIL OITOCENTOS E CINCO REAIS E 
DEZ CENTAVOS) 

Prazo de Duração 

Indeterminado 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 
Nome/CPF ou CNPJ 	 Participarão no capital (R$) 	Espécie de Sócio 	Administrador 

Término do 
Mandato 

LEONIR ROGERIO FACHINELLO 	 75.117,04 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 
483.271.909-20 

ROBERTO MATTES FACHINELLO 	 80.491,51 SOCIO 	 XXXXXXXXXX 
046.399.549-05 

GUSTAVO MATTES FACHINELLO 	 135.196,55 SOCIO 	 XXXXXXXXXX 
046.399.349-71 

, 
Ultimo Arquivamento 	 Situação 

Data: 28/01/2010 	 Número: 20098454072 	 REGISTRO ATIVO 

Ato: ALTERAÇÃO 
Status 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 	 XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 

1 	- NIRE: 41 9 0007967-7 	 CNPJ: 75.993.527/0002-44 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais) 
[_ 	_RUA PE CIRILO, 751, CAPANEMA, PR, BRASIL 

CAPANEMA - PR, 18 de setembro de 2014 
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Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL - • 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
75.993.527/0001-63 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
20/01/1982 

NOME EMPRESARIAL 
FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - ME 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
...11.4.* 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas 
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
49.30-2-02 -Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intennunicipal, interestadual e 
internacional 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 
AV BRASIL 

NÚMERO 
622 

COMPLEMENTO 

CEP 
85.760-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
CAPANEMA 

UF 
PR 	. 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DASITUAÇÃO CADASTRAL 
20/08/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
....**** 

DATA DASITUAÇÃO ESPECIAL 
.******* 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 18/09/2014 às 16:23:50 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

O Copyright Receita Federal do Brasil - 18/09/2014 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

E ÀS DE TERCEIROS 

N° 190122014-88888527 
Nome: FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - ME 
CNPJ: 75.993.527/0001-63 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer 
dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que 
vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em 
seu nome relativas a contribuições administradas pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União 
(DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, 
não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as demais 
inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei ri° 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi 
emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http://www. receita. fazenda. gov. br> 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 20 
de janeiro de 2010. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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VOLTA 

  

FEDERAI 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	75993527/0001-63 

Razão Social: FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

Nome Fantasia:FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 

Endereço: 	AV BRASIL 622 / CENTRO / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Certificação Ntim 	 1503581891694893 

Informação obtida em 18/09/2014, às 16:28:21. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

Je 1 	 18/09/2014 16:28 



Válid 
Cód 

Certidão emitida 
Emitida às 

o de control 
é 17/0 /201 5 

a certidão: DA26.50F7.0AFC.OEC5 

o 
se na Portaria Conjunta PGFN/RFB n°  3, de 02/05/2007. 

18/09/2014 <hora e data de Brasília>. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/Cnd...  

fl 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - ME 
CNPJ: 75.993.527/0001-63 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente 
à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições 
previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Dívida Ativa 
do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

le 1 
18/09/2014 16:29 



Esta Certidão tem validade ornecimento Gratuito 

`-ertidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 	https://www.arinternet.pr.gov.br/outros/_d_negativa2.asp?eUser=&e...  

1.7  

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

PARANÁ 	Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 12342453-99 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 75.993.52710001-63 

Nome: FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados 
ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado 
da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data. 

Obs: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias 
acessórias. 

Finalidade: Licitação 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão N° 12342453-99 

Emitida Eletronicamente via Internet 
18/09/2014 - 16:32:15 

Dados transmitidos de fo loura 
Tecnologia CELE•  

le 1 	
18/09/2014 16:32 



18/9/2014 	 Certidão 

Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO 
NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 17/11/2014, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DE 
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 9015/2014 	 CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 
C2HJF2QETT34442RQ4 

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

Inscrição Municipal 	CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

4405 	 75.993.527/0001-63 	33500860 - 04 	 1117 
ENDEREÇO 

AV BRASIL, 622 - CENTROCEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Comércio varejista de materiais de construção em geral, Comércio atacadista de tintas, vernizes e similares, 
Comércio varejista de tintas e materiais para pintura, Comércio varejista de material elétrico, Transporte rodoviário 
de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacio 

Certidão emitida no dia Capanema, 18 de Setembro de 2014. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: C2HJF2QETT34442RQ4 

http://servicos.capanema.pr.gov.br:7474/esportal/stmcertidao.view.logic?ideertidao=13647 	 1/2 



ucr-i4-r-oztt Clenar, 
-5 	 PGrane 

Carte.N5 	 .„ 

Depositário 	• 

CkiRi. 
D.irou Stevens Fevio - 

Custas = R$ 24,35 
Página 0001/0001 

Obs: Certidões seladas acrescenta R$ 1.49 (selo) 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 
CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 

CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 

PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição CÍVEL, FALENCIA, CONCORDATA sob minha guarda neste cartório, 
verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

CNPJ 75.993.527/0001-63, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre- 
sente data. 

7--  -----\ 

11191/11211413111. 1
d 
111ijilltil 11,131E11i 1111111111111111111111111 111 

2014, 15:50:07 

VITOREitíáA NO 

Prefeitura Munk.'.:pal de Gapanome 
Cortifitz que este documento é cópia.fiet 
dominai, 
~arfem _de_j e 	 



I)Si1í 9 

jabefionato de 9rotesto de jituros de Capanema 

MÁRIO SÍLVIO CARGNIN MARTINS FILHO 
Tabelião 

Rua Padre Cirilo, 712, Centro — Capanema - PR — Fone Fax: (46) 3552 1190 — email: protestocapanemaagmail com 

HORÁRIO DE ATENDIMENTO: 08:30 ÀS 11:00 HORAS — 13:00 ÀS 17:00 HORAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO  

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada, protocolo n° 734, que 

revendo os livros de Protesto de Títulos existentes neste Ofício, neles não 

consta que FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA EPP,  

sociedade empresária limitada, situada na Av. Brasil n° 622 em  

Capanema — PR, inscrita no CNPJ sob o n° 75.993.527/0001 63,  tenha 

títulos protestados nos últimos 05 (cinco) anos. O referido é verdade dou fé. 

Prefeitura 	
de Gapanema 

Codifico que esta documento é cópia fiei 

do originai. 
Cdpfti8M8, 

VRC RS 
Certidão 67,00 10.51 
Buscas 3,00 0.47 
Selo 11,46 1,80 
Funarpen 
Total 81.46 12,78 

apanema, 18 de setem 	de 2014. 

• 
ESCREVENTE SUBSTITUTA 

FUNARPEN 

SELO DIGITAL N° 
zsSOS.Yidhb.410Kw -c4z)  
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Expedição- 8/09/2014, 
Validad : 16/03/2015 - 
de sua xpedição. 

16:56:41 
80 (cento e oitenta) dias, contados da data 

custas, a 
correntes 
lico do 

0 0 0 
Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAD LTDA - ME (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 75.993.527/0001-63 
Certidão n°: 622 	9,/ 	4 

Certifica-se que FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - ME (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 75.993.527/0001-63, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou 
de execução de acordos firmados perante o Ministério 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  



I. E. 33500t60154 

o Ltia 

4074CATÁMVEL trz 
Materiais de Construção Ltda. 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n° 46/2014 

Fachinello Materiais de Construção Ltda., inscrita no CNPJ/MF n° 

75.993.527/0001-63, por intermédio de seu representante legal, o Sr Gustavo 

Mattes Fachinello, portador do documento de identidade RG n° 8.240.900-9, 

emitido pela SSP/PR, e do CPF n° 046.399.349-71 , DECLARA, sob as penas da 

lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar 

com a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

Capanema, 18 de Setembro de 2014. 

9093.527/00014W 
MONINBLO-MUM1111 
DE C011871110bUlat 

&1161 622 011199 L8_10189400 	aposente 

CNPJ 75.993.527/0001-63 

e-mail: fachinello@win.com.br  
Av. Brasil, 622 - Centro - Fone (46) 3552-1196 

85760-000 Paraná Capanema 



Materiais de Construção Ltda. 
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DECLARACÃO DEREGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 

ATENDIMENTO AQ DISPOSTO NO ARTIGO r INCISO XXXIII, DA 

CONST LPUICÃO FEDERAL 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial no 46/2014 

Fachinello Materiais de Construção Ltda, inscrita no CNPJ/MF n° 75.993.527/0001-63, 

por intermédio de seu representante legal, o Sr Gustavo Mattes Fachinello, portador do 

documento de identidade RG n° 8.240.900-9, emitido pela SSP/PR, e do CPF 

046.399.349-71 , DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do 

artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, 

de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 

aprendiz. 

Capanema-PR, 18 de Setembro de 2014. 

e-mail: fachinello@win.com.br  
Av. Brasil, 622 - Centro - Fone (46) 3552-1196 

85760-000 Paraná Capanema 



ADOR DE RUÍDO TIPO'CONCHA-21ch, COM CA 

Fornecedor 65 	 FACHINEI 1.0 MATERIAIS DE CONSTRUCAO I TDA 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 55,93 

suo 

Quantidade: 	10,00 

Vencedor 

Emitido por: GABRIEL C IPR IAN I, na ‘ersão: 5509 e 19/n• 	4 09 22 49 

75crn 0•04FPIWEM 
FACHINELLO MATERIAIS DE C ONSTRUCAO LIDA 

Vaia' 

20,00 

Vencedor 

Município de Capanema - 2014 
Relatorio de Lances dos Fornecedores 

Pregão 46/2014 

Paginai 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQU ISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL PARA UT 

rr, 

f9Fne~ 

Lance In cial 
1 

TACHINEU-0,MATERIAISPEPQNSTRPCAO LIMA' 

44,03 

4820 

Vencedor 

BOTINA PRETA SEM BIQUEIRADEk0, DIVERSOS TAMANHOS, COM CA 

Forr 	
65 

'ACHINELLO1i,4ATERIAIS E' CON8TRO OAO LTDA 
Rodada 	 Valer 

Lance Inicial 	 40,20 

1 	 39,90 

OCOS LUVA DE VAQUETA, DIVERSOS TAMANHOSA,OM CA, 

F OfflECOChf 65 	 FAC FIINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LUSA 

Maca CARTON 

HALIPSO 	 Quertdada 

Vencedor 

Rodada  

ance In :na' 	 24,00' 

1 	 7360 

Itens 0004 'LUVA PIGMENTADA PRETA, DIVERSOS TAMANHOS, COM CA 

Fornecedor 65 	 FACHINELLO MATERIAIS DE C ONSTR UCAO LTDA 
Rodada 	 Vaia 

Lance Inicial 	 3,50 

1 	 3,40 

0035 1.141e0E,,~AMARELAANTID„ERRAPANTE, DIVERSOS TAMANHOS, COM CA 
Fornecedor 65 	FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 4,10 
1 	 4,00 

1tern 0006 óctgosit-O~NOLOR, 	 KALIPSO 

FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 
Valor 

5,85 

5,75 

0CUL08:.—Alkb480 

Fornecedor 65 
Rodada 	 Valor 
ance Inicia' 	 5 

1 	 5,75 

Itero. CCO8 BOTA DE PVC CANO LONGOBRANCA, DIS/F,RSOS TAMANHOS, COM CA„ 

Fornecedor 65 	 FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 
Rodada 	 Vaiar 
Lance Inicial 	 31,00 
1 	 30.50 

ttent ,0009„ CAPA DE PVC AMARELA REFORÇADA, SEM FORRO, COM TOUCA MANGA LONGA, 

DIVERSOS TAMANHOS. COM  CA 

Fornecedor 65 
	

FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 
Rodada 
	

Valor 
Lance In.cial 
	

22,45 

22,07 

Vencedor ,  

20,00S 

Vencedor 

00 

(moedor 

Hen 0010 CAPACETE COM ABA FRONTAL CLASSE "A - COM .11.1GULAã Dom Nriitt4om DA 	Mar WJR 	 Quantidade' 	10,00 
Fornecedor 65 	 FACHINELLO MATERIAIS DE C ON STRUCAO LTDA 	 Vencedor 
Rodada 	 :Valor 

LaLce Inicial 	 16,65 

1 	 1840 



Município de Capanema - 2014 
Relatorio de Lances dos Fornecedores 

Pregão 46/2014 
(1 0 

Página2 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL PARA UT 

Lance Inicial 
	

60,00 

1 
	

59,00 

Ckl-ME F)F PROTEÇÃO INS I ENSV PARA MÃOS ABRASIVO) 2(r.,3 CC"',1 CA 

"•Forriáczdo 6 	 FACHINELLO MATERIAlá og C ONTÉWCAO LTDA 

Rodada 	 VefOr 

Lance Inicial 	 12,70 

1 	 12,50 

ARLEI ADAIR BLADT RENNER 
Membro 

GA RIEL FELI 	I 	NI 
Pregoeiro 

N AMAURI HUBER 
Membro 

  

FACHINELLO MATE rl,S DE CONSTRU 
GUSTAVO MA 5 FACHINELLO 

 

V DA 	MA SIGNORI 
Membro 

O LTDA 

Emitido por: GABRIEL C IPRIANI, na versão: 5509 e 	 19/09/2014 09:22:49 



Preço Unitário 	Preço Total Sei 

Habilitad 
	

5'1 2 tk) 

• 43,20 	.....432,00....* 

39,93 
	

7.980,00 * 

23,60 	2.360,00 * 

3,40 	 34,00 * 

4.00 	200,00 * 

5,75 	 57,50 * 

5,75 	 115,00 * 

30,50 	305,00 * 

440,00 * 

16,40 	164,0) * 

• .5300 	580,00 * 

..59,03 	1.180,00 * 

•12,50 	125,00 * 

Município de Capanema - 2014 
Classificação por Fornecedor 

Pregão 46/2014 

108 

Página:1 

Item Produto/Serviço UN. Quantidade Status Marca 

Fornecedor: 65-5 FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

• 440 çá91,7.:Iute 

C NPJ: 75.993527~1-63 Tdefone: 1461 3552- 1196 	Status: 

001 40466 BOTINA PRETA BID ENSIOAD E COM BICO LiE AÇO,DIV PAR 10,00 Habilitado CARTON 

ERSOS TAMANHOS, COM CA 

002 40467 BOTINA PRETA SEM BIQUEIRA DE AÇO, DIVERSOS TA PAR 200,00 Habilitado CARTON 

MANHOS, COM CA 

003 40468 LUVA DE VAQUETA DIVERSOS TAMANHOS, COM CA PAR 100,00 Habilitado KALIPSO 

004 40469 LUVA PIGMENTADA PRETA DIVERSOS TAMANHOS, COM PAR 10,00 Habilitado VVORKER 

CA 

005 40470 LUVA DE LATEX AMARELA ANTIDERP,APANTE, DIVERSO PAR 50,00 Habilitado KALIPSO 

S TAMANHOS, COM CA 

(106 40471 ÓCULOS LEOPARDO INCOLOR, COM CA UN 10,00 Habilitado KALIPSO 

007 40472 ÓCULOS LEOPARDO ESCURO, COM CA UN 20,03 Habilitado KALIPSO 

008 40473 BOTA DE PVC CANO LONGO BRANCA DIVERSOS TAMAN PAR 10,00 Habilitado SUPERMAX 

HOS, COM CA 

009 40474 CAPA DE PVC AMARELA REFORÇADA SEM FORRO, COM UN 20,00 Habilitado VVORKER 

TOUCA MANGA LONGADIVERSOS TAMANHOS, COM CA 

---J10 40475 CAPACETE COM ABA FRONTAL CLASSE "A", COM JUGU UN 10,00 Habilitado VVORKER 

LAR COM VELCRO, COM CA 

011 40476 ABAFADOR DE RUÍDO TIPO CONCHA-21db, COM CA UN 10,00 Habilitado KALIPSO 

012 40477 CONE DE PLÁSTICO LARANJA E BRANCO, 75 cm, CON UN 20,00 Habilitado VVORKER 

FORME ABNT 

013 40478 CREME DE PROTEÇÃO INSTENSIVO PARA MikOS (ABRAS UN 10,00 Habilitado H ENLAU 

IVO) 200g, COM CA 

VALOR TOTAL: 	13972,50 

Emitido por: GABRIEL C IPRIANI, na versão: 5509e 	
1909/201409:23:16 



Prefeitura Municipal de 
Capanema 

9 

ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DOCUMENTAÇAO E PROPOSTA E 
JULGAMENTO 

LICITAÇÃO: 046 - Pregão 

Aos dezenove dias de setembro de 2014, as nove horas, na MUNICIPIO 
DE CAPANEMA, com endereço a Av. Pedro Viriato Parigot de Souza Nr 1080, 
nesta cidade, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação da Municipalidade, 
designada pela Portaria Nr 5766/2014, constituída pelos Srs. ARLEI ADAIR 
BLADT RENNER, GABRIEL FELIPE CIPRIANI, GILSON AMAURI HUBER e VANDA 
FATIMA SIGNORI, com o objetivo de julgar a Licitação Publica, sob a modalidade 
Pregão, veiculado através do nr 046, que tem por objeto o REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL PARA 
UTILIZAÇÃO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DE 
CAPANEMA - PR, a Comissão atestou o comparecimento da seguinte empresa: 
FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA. Abertos os trabalhos, foi 
credenciado o representante GUSTAVO MATTES FACHINELLO. Em seguida foi 
realizada a classificação das propostas e aberta a fase de lances verbais, cujos os 
valores estão devidamente demonstrados em documento em anexo. Foi 
considerada comoro ostas válidas e vencedores chegando-se a seguinte: 

'  FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 
Lote Item Produto/Serviço 	 Marca 	Unidade 	Quantida Preço 	Preço total 

de 

1 	1 	BOTINA PRETA BIDENSIDADE COM 	CARTON PAR 	10,00 	43,20 	432,00 
BICO DE AÇO, DIVERSOS 
TAMANHOS, COM CA 

1 	2 	BOTINA PRETA SEM BIQUEIRA DE 	CARTON PAR 	200,00 	39,90 	7.980,00 
AÇO, DIVERSOS TAMANHOS, COM 
CA 

1 	3 	LUVA DE VAQUETA, DIVERSOS 	KALIPSO PAR 	100,00 	23,60 	2.360,00 
TAMANHOS, COM CA 

1 	4 	LUVA PIGMENTADA PRETA, 	WORKE PAR 	10,00 	3,40 	34,00 
DIVERSOS TAMANHOS, COM CA 	R 

1 	5 	LUVA DE LATEX AMARELA 	 KALIPSO PAR 	50,00 	4,00 	200,00 
ANTIDERRAPANTE, DIVERSOS 
TAMANHOS, COM CA 

1 	6 	ÓCULOS LEOPARDO INCOLOR, COM KALIPSO UN 	10,00 	5,75 	57,50 
CA 

1 	7 	ÓCULOS LEOPARDO ESCURO, COM KALIPSO UN 	20,00 	5,75 	115,00 
CA 

1 	8 	BOTA DE PVC CANO LONGO 	SUPERM PAR 	10,00 	30,50 	305,00 
BRANCA, DIVERSOS TAMANHOS, 	AX 
COM CA 

1 	9 	CAPA DE PVC AMARELA 	 WORKE UN 	20,00 	22,00 	440,00 É 
REFORÇADA, SEM FORRO, COM 	R 
TOUCA, MANGA LONGA, DIVERSOS 
TAMANHOS, COM CA 

1 	10 	CAPACETE COM ABA FRONTAL 	WORKE UN 	10,00 	16,40 	164,00 
CLASSE "A", COM JUGULAR COM 	R 
VELCRO, COM CA 

1 	11 	ABAFADOR DE RUÍDO TIPO CONCHA KALIPSO UN 	10,00 	58,00 	580,00 
- 21db, COM CA 

1 	12 	CONE DE PLÁSTICO LARANJA E 	WORKE UN 	20,00 	59,00 	1.180,00 
BRANCO, 75 cm, CONFORME ABNT 	R 

1 	13 	CREME DE PROTEÇÃO INSTENSIVO HENLAU UN 	10,00 	4-2,50 	,, 125,00 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municipal-  de 
Cayanema 

O O O 

PARA MÃOS (ABRASIVO) 200g, COM 
CA 

TOTAL 
	

13.972,50 

. Tendo em vista que a intimação do ato de julgamento das propostas nos 
termos do art. 40  da Lei 10.520/2002, o prazo recursal previsto no art. 40  inciso 
XVIII, da mesma lei antes citada. Nada Mais havendo a tratar, foi encerrada a 
reunião e assinada a presente Ata pela Comissão de Licitação e pelo 
Representante da proponente. 

.,..i•-_......~."-- 
Iklijk 	OP. 

___-CA:RIEL FELIPE CIPRIANI 
PREGOEIRO 

VAND 	. SIGNORI 
APOIO À LICITAÇÃO 

GILSON /Á KKI HUBER 
APOI(g3; À LICITAÇÃO 

ARLEI ADAIR B 	.9r 
APOIO À LICITAÇAO 

., 	í  
ERLL- 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura niuniciyal de 
Capanema 

TERMO DE ADJUDICACAÇAO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 046/2014 

O Senhor Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Capanema, no uso das atribuições legais, 
conforme legislação vigente (Lei 8.666/93 e Lei 10.520/02), após exame e deliberação do 
processo que instrui o Pregão Presencial n° 046/2014, objeto: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL PARA UTILIZAÇÃO 
DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DE CAPANEMA - PR, 
resolve ADJUDICAR: 
Fornecedor Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço 

FACHINELLO 
MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

1 BOTINA PRETA BIDENSIDADE COM 
BICO DE AÇO, DIVERSOS 
TAMANHOS, COM CA 

CARTON 10,00 43,20 

FACHINELLO 
MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

2 BOTINA PRETA SEM BIQUEIRA DE 
AÇO, DIVERSOS TAMANHOS, COM 
CA 

CARTON 200,00 39,90 

FACHINELLO 
MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

3 LUVA DE VAQUETA, DIVERSOS 
TAMANHOS, COM CA 

KALIPSO 100,00 23,60 

FACHINELLO 
MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

4 LUVA PIGMENTADA PRETA, 
DIVERSOS TAMANHOS, COM CA 

WORKER 10,00 3,40 

FACHINELLO 
MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

5 LUVA DE LATEX AMARELA 
ANTIDERRAPANTE, DIVERSOS 
TAMANHOS, COM CA 

KALIPSO 50,00 4,00 

FACHINELLO 
MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

6 ÓCULOS LEOPARDO INCOLOR, COM 
CA 

KALIPSO 10,00 5,75 

FACHINELLO 
MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

7 ÓCULOS LEOPARDO ESCURO, COM 
CA 

KALIPSO 20,00 5,75 

FACHINELLO 
MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

8 BOTA DE PVC CANO LONGO 
BRANCA, DIVERSOS TAMANHOS, 
COM CA 

SUPERM 
AX 

10,00 30,50 

FACHINELLO 
MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

9 CAPA DE PVC AMARELA 
REFORÇADA, SEM FORRO, COM 
TOUCA, MANGA LONGA, DIVERSOS 
TAMANHOS, COM CA 

WORKER 20,00 22,00 

FACHINELLO 
MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

10 CAPACETE COM ABA FRONTAL 
CLASSE "A", COM JUGULAR COM 
VELCRO, COM CA 

WORKER 10,00 16,40 

FACHINELLO 
MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

11 ABAFADOR DE RUÍDO TIPO CONCHA 
— 21db, COM CA 

KALIPSO 10,00 58,00 

FACHINELLO 
MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

12 CONE DE PLÁSTICO LARANJA E 
BRANCO, 75 cm, CONFORME ABNT 

WORKER 20,00 59,00 

FACHINELLO 
MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

13 CREME DE PROTEÇÃO INSTENSIVO 
PARA MÃOS (ABRASIVO) 200g, COM 
CA 	 ------ 

HENLAU 10,00 12,50 

CAPANEMA, 25/09/2014 

    

ABRIEL FELIPE CIPRIANI 
PREGOEIRO 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municipal de 	(HH 

Capanema 
I1  " 1hti 

PORTARIA 5939/2014 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO: 046 - MODALIDADE - Pregão 

Considerando que o procedimento licitatório esta de acordo com leis n°10.520/02 e 
8666/93 e suas alterações, especialmente em seu artigo 43, homologo o Edital de 
Licitação modalidade Pregão n° 046/2014, objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL PARA 
UTILIZAÇÃO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DE 
CAPANEMA - PR. Em cumprimento ao disposto no art.109, parágrafo 1 da Lei 
8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, 
apresentando o(s) vencedor es pelo critério menor preço por item; 
Fornecedor liem Produto/Serviço Marca -t uantidade Preço 

FACHINELLO 
MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

1 BOTINA PRETA BIDENSIDADE COM 
BICO DE AÇO, DIVERSOS TAMANHOS, 
COM CA 

CARTON 10,00 43,20 

FACHINELLO 
MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

2 BOTINA PRETA SEM BIQUEIRA DE 
AÇO, DIVERSOS TAMANHOS, COM CA 

CARTON 200,00 39,90 

FACHINELLO 
MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

3 LUVA DE VAQUETA, DIVERSOS 
TAMANHOS, COM CA 

KALIPSO 100,00 23,60 

FACHINELLO 
MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

4 LUVA PIGMENTADA PRETA, DIVERSOS 
TAMANHOS, COM CA 

WORKER 10,00 3,40 

FACHINELLO 
MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

5 LUVA DE LATEX AMARELA 
ANTIDERRAPANTE, DIVERSOS 
TAMANHOS, COM CA 

KALIPSO 50,00 4,00 

FACHINELLO 
MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

6 ÓCULOS LEOPARDO INCOLOR, COM 
CA 

KALIPSO 10,00 5,75 

FACHINELLO 
MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

7 ÓCULOS LEOPARDO ESCURO, COM 
CA 

KALIPSO 20,00 5,75 

FACHINELLO 
MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

8 BOTA DE PVC CANO LONGO BRANCA, 
DIVERSOS TAMANHOS, COM CA 

SUPERM 
AX 

10,00 30,50 

FACHINELLO 
MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

9 CAPA DE PVC AMARELA REFORÇADA, 
SEM FORRO, COM TOUCA, MANGA 
LONGA, DIVERSOS TAMANHOS, COM 
CA 

WORKER 20,00 22,00 

FACHINELLO 
MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

10 CAPACETE COM ABA FRONTAL 
CLASSE "A", COM JUGULAR COM 
VELCRO, COM CA 

WORKER 10,00 16,40 

FACHINELLO 
MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

11 ABAFADOR DE RUÍDO TIPO CONCHA - 
21db, COM CA 

KALIPSO 10,00 58,00 

FACHINELLO 
MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA 

12 CONE DE PLÁSTICO LARANJA E 
BRANCO, 75 cm, CONFORME ABNT 

WORKER 20,00 59,00 

FACHINELLO 
MATERIAIS DE 

13 CREME DE PROTEÇÃO INSTENSIVO 
PARA MÃOS (ABRASIVO) 200g, COM 

HENLAU 10,00 12,50 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR D.2 



IR MARIA DE RA DENARD 
PREFEITA MUNICIPAL 

Prefeitura Municipal de 
Ca_panema 

CONSTRUCAO LTDA 
	

CA 

Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão N° 046/2014, R$ 
13.972,50 (Treze Mil, Novecentos e Setenta e Dois Reais e Cinqüenta Centavos). 

Homologo a presente licitação, 

CAPANEMA, 25 de setembro de 2014 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municipal - á 
Capam= 

EXTRATO DE CONTRATO No 200/2014 
Pregão N° 045/2014 

Data da Assinatura: 24/09/2014. 
Contratante: 	Municipio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	INGA VEICULOS LTDA. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) AUTOMÓVEL TIPO VAN PARA UTILIZAÇÃO DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO À RESOLUÇÃO SESA 
4342014, TERMO DE ADESÃO AO APSUS, MODALIDADE FUNDO A FUNDO. 
Data Inicial de vigência 24/09/2014, data final de vigênda 22/11/2014. 
Valor total: R$ 164.00000 (Cento e Sessenta e Quatro Mil Reais). 

Undamir Maria de Lana Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Municipal 
Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO R' 198/2014 
Convite N° 042/2014 

Data da Assinatura: 22/09/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA SEM 
AMPLIAÇÃO DE ÁREA NA ESCOLA RURAL MUNICIPAL BENJAMIN CONSTANT, DISTRITO 
DE PINHEIRO, LOCALIZADA DO LOTE N° 74, GLEBA 119-CP, EM CAPANEMA - PR, COM 
UMA ÁREA DE 904,13MT. 
Data Inicial de vigência 22/09/2014, data final de vigência 21/03/2015. 
Valor total: R$ 145.904,36 (Cento e Quarenta e Cinco Mil, Novecentos e Quatro Reais e 
Trinta e Seis Centavos). 

Undamir Mana de tara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Municipal" á 
Capanerna 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 201/2014 
Pregão Presencial N9 046/2014 

Data da Assinatura: 25/0912014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL PARA UTILIZAÇÃO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS DE CAPANEMA - PR. 

Valor total: R$ 13.972,50 (Treze Mil, Novecentos e Setenta e Dois Reais e Cingiienta 
Centavos). 

Undamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Municipal de Capanenia -Estado dal ..: 
Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema -Parada - Centro. 

AVISO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO - PREGÃO 
PRESENCIAL N° 044/2014. 

TERMO DE ANULAÇÃO DE PROCESSO LICTIATÓRIO 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 04412014. 

Determinou-se péla anulação do Processo licitatório Modalidade 
Pregão: Presencial nP 04412014, cujo objeto é o REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E 
PROTETORES PARA CAMINIRÉS, MÁQUINAS PESADAS E 
VEÍCULOS LEVES DA FROTA. DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, baseada em Parecer Jurídico fundamentado em 
razão da repreSentação protocolada no Tribunal de Contas do Estado 
da Paraná, a qual suscita irregularidade quanto 	exigência da 
apresentação da:declaração da ANIP. 

Capanema, 19 de Setembro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

Prefeitura lvtuniciyafá 
Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO No 202/2014 
Convite No 043/2014 

Data da Assinatura: 25/09/2014. 
• Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 

Contratada: 	SISTEL MANUTENCAO, CONSTRUCAO E ENGENHARIA LIDA - EPP.  
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE AMPLIAÇÕES 
E ALTERAÇÕES DE REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA -
PR. 
Data Inicial de vigènda 25/09/2014, data final de vigência 24/12/2014. 
Valor total: 8$84.218,00 (Oitenta e Quatro Mil, Duzentos e Dezoito Reais). 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

02' 
Prefeitura .Irlunicipal. c& 

Capanema. 
1.9 TERMO ADITIVO ao Contrato n° 195/2013, que entre 5,1 
Celebram de um lado o MUNIC/P10 DE CAPANEMA - PAPtANA 
e 	de 	outro 	lado 	a 	empresa 	GM 	ENGENHARIA 	E 
EMPREENDIMENTOS EIRELI - ME. 

Pelo presente Instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, com 
sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, Inscrita no Cadastro Nacional de Peara 
lurídica (CAPO) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita 
MrinIrripai abaixo assinado, 00I3VatILe designada PREFEITURA, senbrire LINDAMIR 
MARIA DE LARA DENARDIN, Inscrita no CFF/MF sob o 990.259.189-53 abalso 
assinado, doravante designado CONTRATANTE, e 	de ouNo lado 	e 	empresa GM 
ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS EIRELI - ME, pessoa Juridlca de direito privado, AV 
GOV PEDRO VIRLATO PARIGOT DE SOUZA, 1229 SALA - CEP: 85760000 - BAIRRO: 
CENTRO, 	inscrita 	no 	CNP] sob 	o 	ng 	18.691.563/D001-39, 	neste ato 	por seu 
representante legal, GILWANN ALVES M1019114 CPF;051.710.5139-52 ao ffin Usinado, 
doravante designada CONTRATADA, estendo as partes sujeitas es normas da Lei 
0,666/93 e suas alteraçOes SdbSeqüentes, ajustara o presente Contrato, em decertem:ia 
do Edital Pregão n° 096/2013, mediante as seguintes riáusUlds e condições, 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 25/09/2013, objeto do Editai de 
licitação, Modalidade Pregão n.o 045/2013, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA CIVIL, DEVIDAMENTE REGISTRADA NO 
CREA, PARA EXECUÇÃO DAS SEGUINTES TAREFAS: APROVAÇÃO DE FUSÃO E 
DESMEMBRAMENTO DE LOTES, DESENVOLVER PROJETOS DE ENGENHAR. Curti.; 
ACOMPANHAR A EXECUÇÃO DE OBRAS; PLANEJAR, ORÇAR OBRAS DE ENGENHARIA; 
COORDENAR A 	OPERAÇÃO 	DAS 	MESMAS; 	CONTROLAR A 	QUALIDADE 	DOS 
SUPRIMENTOS E SERVIÇOS COMPRADOS E EXECUTADOS: ELABORAR NORMAS E 
DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA; PRESTAR CONSULTORIAS NA FISCALIZAÇÃO DE OBRAS DE 
EXECUÇÃO CONTRATADA; 	ELABORAÇÃO DE ESTUDOS E PARECERES TÉCNICOS DE 
ENGENHARIA E NA ORIENTAÇÃO, 	DA EXECUÇÃO DE OBRAS, ATRAVÉS DE ORDEM DE 
SERVIÇO DA ADMINISTRAÇAO MUNICIPAL, DO MUNICIPID DE CAPANEMA, ESTADO DO 
PARANÁ. Devido à necessidade de continuidade dos servidos, o presente Contrato fica 
renovado oam Ti^i'i 01_(trini -- 
lx.-.-~, rir ;,-- '''.1--- 	 :7a 

S 
_....- --ria° L.. 	ur.tESAD- 	,61,1 PO .100,, ....1,00 
NGENPARIACNIL-DEVIDAMENTE 	'ENGENHARIA 

REGISTRADANO CREA, PARA 	l 
EXECUÇÃO DAS SEGUINTES- 

AREFAS; APROVAÇÃO DE FUSÃO E 
ESMEMBRAMENTO DE LOTES. 

DESENVOLVER PROJETOS DE 
NGENHARIA CNIL; ACOMPANHARA 

EXECUÇÃO DE OBRAS; PLANEJAR. 
• RÇAR OBRAS DE ENGENHARIA: 

°ORDENARA OPERAÇÃO DAS 
1ESMAS: CONTROLAR A (UNIDADE 
DOS SUPRIMENTOS E SERVIÇOS 

omPRADOS E EXECUTADOS; 
LABORAR NORMAS E 
OCUMENTAÇÃO TÉCNICA: PRESTAR 
ONsuLTORWS NA FISCALIZAÇÃO DE 

• BRAS DE EXECUÇÃO CONTRATADA. 
LABORAÇÃO De ESTUDOS E 

PARECERES TÉCNICOS DE 
NGENHARIA E NA ORIENTAÇÃO DA 
xecuçÁo DE OBRAS. ATRASES DE 
ROEM DE SERVIÇO DA 

lamiNISTRAÇÃO MUNICIPAL, DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA. ESTADO 
DO PARANÁ. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assem estarem alUstados firmam o presente em 02 (Mias) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema- 24/09/2014 

MUNIdPIO DE CAPANEMA - PR 	 GM ENGENHARIA E EMPREEND. EIREU - ME 
UNDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	GILWANN ALVES MIORIM 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 CPF: 

Prefeitura Municipal de Capancina -Estado do Paraná 
SE. Parigot de Souza,1080-Capanerna- Paraná - Centro. 

AVISO DE LICITAÇÃO -PREGÃO PRESENCIAL N°,0.48f20.1$. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná tonta paiblis'o que matizará 
Processo Licitaário, nos retintas a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°04802014 -PMC 
Tipo de Julgamento; Menor-preço por ITEM. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA, AQUISIÇÃO DE CARGAS DE .  
OXIGÊNIO PARA UTILIZAÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE DE 
CAPANEMA-PR 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 05) de Outubro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema„ Av. Parigot de Souza, IOSO- 
Capaitetna - Paraná -Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 26 de Setembro de 2014 

Gabriel .Felipe Cipriani- Pregoeiro 

Prefeiteta Municipal de Capanerna.-Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1010- Capanema:-Paraná - Centro. 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 049/2014- 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, Orna público que realizara 
Processo:Lieitatário, nos termos a seguir, 
Modalidade: Pre4o Presencialn, 049/2014 - PMC 
Tipo de Julgamento: Menorpréço por-LOTE. 
Objeto- REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A - CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES ROTINEIROS EM 
PACIENTES ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE DE 
CAPANEMA-PR 
Aberturadas propostas: 09:00 horas do dia 10 de Otuubro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema. Av. Parigot de Souza, 1080- 
Capanznia - Paratà- Cento. 
Demais inforroMes poderão ser obtidas no endereço acima citado BOA horário 
normal de expediente: 

Capanema-Pr. 26 de Setembro de 2014 

Gabriel:Felipe Cipriani -Pregoeiro 

,...... 
.~ h 	Prefeitura Vunicipal - á 

Capanema 

PORTARIA 593712014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 

LICITAÇÃO: 042 - MODALIDADE - Conde 
Considerando que o procedimento lickatódo esta de acordo can Ai n° 866603 e suas *raçaes, 
especiainente em seu artigo 43, homologo o Edtal de Licitação modalidade Convite n° 04212014 e 
Adjudioo, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA 
SEM AMPLIAÇÃO DE ÁREA NA ESCOLA RURAL MUNICIPAL BENJAMIN CONSTANT, DISTRITO 
DE PINHEIRO, LOCALIZADA DO LOTE N°74, GLEBA 119-CP, EM CAPANEMA - PR, COM UMA 
ÁREA DE 904,1300. Em cumprimento ao disposto no art109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de 
unho de 1993, torna-se púbnco o resultado da Imitação em epígrafe, apresentando o(s) vencedor(es) 
do colhia mor, nrorermr Fon 

- 	- 

ICEMETAL MULLER INDUSTRIAE COMERCIO LTDA 	II 	II 	1 
Valor total dos gastos oom ali** modalidade Convite N° 0422014, R$ 145.904,36 (Cento 
Quarenta e Cinco Mil, Novecentos e Quatro Reais e Trinta e Seis Centavos). 
Homologo a presente licitação, 

CAPAREM& 22 de setembro de 2014 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

1 ---- I „ p 	Prefeitura Aurticiya l' á 
Capanema 

PORTARIA 503812014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO:145 • MODALIDADE - Pregão 
Con§derando que o procedhenlo natatório esta de atado mm as Má ff 10.520102 e 6666633, e 
suas alteraçães, especialmente em seu arligo 43, homologo o Edlal de Lieitação modalidade Pregáo 
n° 0452014, objeto; AQUISIÇÃO DE 01 (UM) AUTOMOVEL TIPO VAIO PARA UTILIZAÇÃO DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO A RESOLUÇÃO SESA 
43412014, TERNO DE ADESÃO AO APSUS, MODALIDADE FUNDO A FUNDO. Em cumprimento ao 
disposto no ar1109, parágrafol da Lei8.666, de 21 detinha de 1993, toma-se público° resultado da 
...Rh em epiorafa, apresentando o(s) vencedortes) pelo alieno menor preço por item; 

-1--- • '1 	' 
11i1GA VEIUULUS LIDA 	 11 	1 
Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão N° 0452014, R$164.000,00 (Cento e 
Sessenta e Quabo Mil Reais). 
Homologo a presente licitação. 

CAPANEMA, 24 de setembro de 2014 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

Prefeitura YuniciyaC á 
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-=::TPORTARIUNt2614: 	• 
"T 	.,_fERAIODEHOMOUAAÇA0,,, 

LICITAÇÃO:046 - MODALIDADE iiregão 
Considera* que o procedimento kilatório esta de acordo com Mis n90.520/02 e 6666193 e suas 
ageraçães, especialmente em seu algo 43, homologo e Edital de Licitação modalidade Pregão n° 

' 0402014, objeta: 	REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
PROTEÇÃO INDIVIDUAL PARA UTILIZAÇÃO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS DE CAPANEMA- PR. Em cumpriam* ao disposto no art109, parágrafo 1 da Lei 8.666, 
de 21 de junho de 1993, toma-se *Boo o resultado da licitação em colmate, apresentando o(s) 
vencedor(es) pelo critério menornreoe Dor item: 
i•,- r.., de !r  
ACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUuAu LluA 	p, 2, 3, 4, o, ii, i, b, 9, 10, 11,12 e 13 	1 

Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregâo N° 0462014, Rã 13.972,50 (Treze Mil 
Novexnlose Setenta e Dois Reais e Cinc -lenta Centavos). 
Homologo a presente licitação, 

CAPANEMA. 25 de setembro de 2014 
UNDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 



Item Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade 
de 
medida 
PAR 

Quantid 
ade 

10,00 

Preço 
unitário 

Preço total 

1 BOTINA PRETA BIDENSIDADE COM 
BICO DE AÇO, DIVERSOS TAMANHOS, 
COM CA 

CARTON 43,20 432,00 

2 BOTINA PRETA SEM BIQUEIRA DE AÇO, 
DIVERSOS TAMANHOS, COM CA 

CARTON . PAR 200,00 39,90 7.980,00 

3 LUVA DE VAQUETA, DIVERSOS 
TAMANHOS, COM CA 

KALIPSO PAR 100,00 23,60 2.360,00 

4 LUVA PIGMENTADA PRETA, DIVERSOS 
TAMANHOS, COM CA 

WORKER PAR 10,00 3,40 34,00 

5 LUVA DE LATEX AMARELA 
ANTIDERRAPANTE, DIVERSOS 
TAMANHOS, COM CA 

KALIPSO PAR 50,00 4,00 200,00 

6 ÓCULOS LEOPARDO INCOLOR, COM CA KALIPSO UN 10,00 5,75 57,50 
7 ÓCULOS LEOPARDO ESCURO, COM CA KALIPSO UN 20,00 5,75 115,00 
8 BOTA DE PVC CANO LONGO BRANCA, 

DIVERSOS TAMANHOS, COM CA 
SUPERMA 
X 

PAR 10,00 30,50 305,00 

9 CAPA DE PVC AMARELA REFORÇADA, 
SEM FORRO, COM TOUCA, MANGA 
LONGA, DIVERSOS TAMANHOS, COM 
CA 

WORKER UN 20,00 22,00 

16,40 

440,00 

10 CAPACETE COM ABA FRONTAL CLASSE 
"A", COM JUGULAR COM VELCRO, COM 

WORKER UN n  10,00 . -n 
164,00 

Prefeitura MunícípaCde  
Cayanema 115 

MUNICIPIO DE CAPANEMA— PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 201/2014 

PREGÃO PRESENCIAL N° 046/2014 

Aos vinte e cinco dias de setembro de 2014 , o Município de Capanema, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do 
Paraná, na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - centro, doravante 
denominado Prefeitura, representada pela sua Prefeita Municipal, Sra. Lindamir Maria 
de Lara Denardin, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e do 
Decreto Municipal n° 4118/2007, em face da classificação das propostas apresentada no 
Pregão Presencial n° 046/2014, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e 
publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS 
PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital 
que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, sediada na AV BRASIL, 622 -
CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, Capanema/PR inscrita no CNPJ sob o n° 
75.993.527/0001-63 doravante designada CONTRATADA, neste ato representada 
pelo(a) Sr. GUSTAVO MATTES FACHINELLO, portador do CPF n° .046.399.349-71  

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL PARA UTILIZAÇÃO DA 

SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DE CAPANEMA - PR, 

para atender às necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do 

Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 8574 00 
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ffl 
-" b 

CA 
11 ABAFADOR DE RUÍDO TIPO CONCHA — 

21db, COM CA 
KALIPSO UN 10,00 58,00 580,00 

12 CONE DE PLÁSTICO LARANJA E 
BRANCO, 75 cm, CONFORME ABNT 

WORKER UN 20,00 59,00 1.180,00 

13 CREME DE PROTEÇÃO INSTENSIVO 
PARA MÃOS (ABRASIVO) 200g, COM CA 

HENLAU UN 10,00 12,50 125,00 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica 

para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a 

preferência de aquisição em igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema - 

PR. 

3.2. A Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos efetuará seus pedidos a Detentora 

da Ata através da entrega de uma via da nota de empenho por onde correrá a despesa, 

mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-simile, o qual 

deverá conter no mínimo: 

3.2.1. Número da Ata; 

3.2.2. Objeto da aquisição; 

3.2.3. Número do item conforme Ata; 

3.2.3. Dotação orçamentária onerada; 

3.2.4. Valor dos materiais. 

3.3. Os materiais deverão atender rigorosamente as especificações exigidas pela 

Prefeitura. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE  

RECEBIMENTO  

4.1. O prazo de entrega do material será contado a partir da solicitação emitida pela 

Prefeitura Municipal. 

4.2. A entrega dos produtos deverá ser feita em até 02 (dois) dias úteis mediante 

solicitação da Prefeitura, após requerimento da Secretaria Municipal solicitante. 

4.3. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) Identificação dos produtos a serem adquiridos; 

b) Local de entrega dos materiais; 

c) Quantidade dos produtos a serem adquiridos; 

d) Prazo para a entrega dos produtos; 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
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e) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.4. O Requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa 

vencedora do certame. 

4.4. Todos os requerimentos de aquisição, provenientes da Secretaria participante da Ata 

de Registro de Preços, deverão ser anexados ao Processo Licitatório.  

CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO  

5.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Capanema/PR, de forma 

parcelada, conforme a quantidade demandada pela CONTRATANTE;  

5.2. O prazo para pagamento será de até 15 (quinze) dias, subsequentes ao recebimento 

definitivo dos materiais solicitados. 

5.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos 

endereços eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e/ou compras@capanema.pr.gov.br,  

ou entregue nas mãos das servidoras designadas para o Pagamento.  

5.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

5.5. A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel 

timbrado da empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser 

depositado o pagamento. 

5.6. Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas 

Fiscais e/ou Faturas. 

5.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 

número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das 

propostas de preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais 

emitidas com outros CNPJ's. 

5.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos 

vencidos, que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro 

de Fornecedores do Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados 

caso a CONTRATADA apresente situação regular. 

5.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não 

gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de 

reajustamento ou atualização monetária do valor devido. 

5.10.Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da 

Contratante, além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 

respectivo mês do pagamento. 

5.11.Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, se prejuízos de quaisquer 

outras disposições contratuais. 
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5.12.É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 

neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 

título, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos 

decorrentes. 

5.13.Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

5.14.A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

5.14.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 

prestação de serviço contratado; ou 

5.14.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido à Contratada do Imposto 

sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, 

bem como o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei 

Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

5.15.A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.16.A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 

multas e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

5.17.0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de 

processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla 

defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

5.18.É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato. 

5.19. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

5.20. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de 

Registro de Preços. 

5.21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6°/ (sis por cento) ao ano, 

aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

' 
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EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I 	(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

5.22.As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação 

abaixo discriminada: 
DOTAÇÕES 
Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 

2014 1330 08.001.26.782.2601.02262 000 

2014 1430 08.002.15.452.1501.02154 000 

2014 1440 08.002.15.452.1501.02154 511 

CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUCÃ DO CONTRATO  

6.1-A fiscalização das entregas será exercida por um representante da Secretaria de 

Viação, Obras e Serviços Urbanos, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no 

curso da execução da Ata de Registro de Preços, e de tudo dará ciência à Administração. 

6.2-A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei no 

8.666/93. 

6.3-0 fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, 

mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o 

que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.4- Fica credenciada pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 

Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer 

necessária, a servidora: Mariluci Candioto Salvadori, fone (46)3552-1321, junto ao 

representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou 

irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, 

serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades 

cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Prefeitura, poderá 

ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização da 	efeitur 	posterior 

comunicação à CONTRATADA. 
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CLÁUSULA SÉTIMA — DO ACOMPANHAMENTO DOS PRECOS  

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no 

Diário Oficial do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de 

Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os 

de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 

Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto 

na legislação e o Decreto Municipal n 4118/2007. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

8.2- O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alinea "d" do inciso II do caput 

do art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados 

no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão 

gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3-Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1- Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

8.3.2- Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 

registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.3- Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 

8.4- Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 

órgão gerenciador poderá: 

8.4.1- Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 

8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de 

fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores 

ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito 

ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2-Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor d. compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido da prátação do erviços, sem 
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aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

8.4.3-Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 

8.5-A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando 

analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6-Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, 

para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, 

pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou 

comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 

deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da 

escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no 

prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de 

revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte 

integrante dos autos processuais. 

8.7- É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o 

trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas 

no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8- Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial Do 

Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, 

nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9-É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 

8.10-Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos 

previstos acima. 

8.11-Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 

Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

9.1-0 fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além 

das hipóteses contidas no edital, quando; 

9.1.1- Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2- Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3- Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 

1993, ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 
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9.2-0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

9.2.1- Por razões de interesse público; 

9.2.2- A pedido do fornecedor. 

9.2.3-Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento 

do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1-Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 

licitação: 

10.1.1.Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando 

convocada dentro do prazo de validade da proposta; 

10.1.2. Apresentar documentação falsa; 

10.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

10.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

10.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

10.1.6. Cometer fraude fiscal; 

10.1.7.Fizer declaração falsa; 

10.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2- A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3- Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 

Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

I-Advertência por escrito; 

II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega dos materiais, calculada sobre o 

valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da 

contratação, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do 

contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer 

cláusula ou condição do contrato não especificada nas ali s "a" e "b" deste item, 

aplicada em dobro na reincidência; 
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d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato 

por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 

possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a 

inexecução total do contrato. 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

10.4-  As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

10.5-  As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que 

lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e 

subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

10.6- A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7- A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8- As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9- A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10-  As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas 

judicialmente. 

10.11-  As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12-  As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem pr .i.u'zo de q tras medidas 

cabíveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  

11.1-Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1-As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO  

DO OBJETO  

13.1. Quando a entrega dos materiais for concluída, caberá à CONTRATADA apresentar 

comunicação escrita informando o fato à fiscalização da CONTRATANTE, a qual 

competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação dos materiais, para fins de 

recebimento definitivo. 

13.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os materiais, por meio de 

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela 

solicitação de compra, com a finalidade de verificar a adequação dos materiais e 

constatar e relacionar os materiais a que vierem ser recusados. 

13.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 

pendências verificadas. 

13.2.2. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em 

parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

qualidade dos materiais entregues, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento dos 

objetos até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas no Termo de Recebimento Definitivo. 

13.3. No caso de material rejeitado, a Contratada deverá providenciar a imediata troca 

por outro sem defeito ou de acordo com o Anexo 01, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções 

previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 

operação de troca. 

13.3.1. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado 

tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo 

no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 5 

(cinco) dias anteriores à exaustão do prazo. 

13.3.2.0 recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em 

contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

13.4. A notificação a que se refere o item 24.3 poderá ser encamirihada via e-mail para a 

CONTRATADA. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO 

14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com 

referência expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

15.1- A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, 

os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do 

artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma 

legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 046/2014, o seu respectivo Termo de 

referência, e a proposta da empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão n° 046/2014. 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada 

pela Excelentíssima Senhora Lindamir Maria de Lara Denardin, Prefeita Municipal do 

Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) GUSTAVO MATTES FACHINELLO, 

qualificado preambularmente, representando a Detentora d-Ma e testemunhas. ( 

LINDAMJR,' MARIA DE LARA 
DENARPIN\ \. 
Prefeit Municipal 

) 

GUSTAVO MA' (  S FACirELLO 
Represe 	ante Lega 

FACHINELLO 	TERIAIS DE 
CONSTRU AO LTDA 

Detentora da Ata 
r 

-) --.....)  ---,----_, 	___)--___ 

i 

abriel Felipe Cipriani 
CPF: 084.726.089-56 

Testemunhas: 

 

4' 

 
, / . ii 

NOME: Gilso'rl/Amáuri Huber 
CPF: 5,55.119.969-04 

L 
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EXTRATO DE CONTRATO No 200/2014 
Pregão N1045/2014 

Data da Assinatura: 24/09/2014. 
Contratante: 	Municipio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	INGA VEICULOS LTDA. 
Objeta: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) AUTOMÓVEL TIPO VAN PARA UTILIZAÇÃO DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA • PR, EM ATENDIMENTO À RESOLUÇÃO SESA 
434/2014, TERMO DE ADESÃO AO APSUS, MODALIDADE FUNDO .A FUNDO, 
Data Inicial de vigência 24/09/2014, data final de vigência 22/11/2014. 
Valor total: 00164.000,00 (Cento e Sessenta e Quatro Mil Reais). 

Undamir Maria de tara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura MunicipaC á 
Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO 5 1  19812014 
Convite N° 042/2014 

Data da Assinatura: 22/09/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA SEM 
AMPLIAÇÃO DE ÁREA NA ESCOLA RURAL MUNICIPAL BENJAMIN CONSTANT, DISTRITO 
DE PINHEIRO, LOCALIZADA DO LOTE N°  74, GLEBA 119-CP, EM CAPAREM - PR, COM 
UMA ÁREA DE 904,13M1, 
Data Inicial de vigência 22/09/2014, data final de vigência 21/03/2015. 
Valor total: R$ 145.904,36 (Cento e Quarenta e Cinco Mil, Novecentos e Quatro Reais e 
Trinta e Seis Centavos). 

Undamir Maria de Iara Denardin 
Prefeita Munidpal 

Prefeitura Municipal á 
Capanema 

,,WRIO DA ATA °E REGISTRO DE PREÇOS 201/2014 
..~Trisliiclát No 046/2014 . 	. 

Data da Assinatura: 25/09/2014. 
Contratante: 	Municipio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO 
INDMDUAL PARA UTILIZAÇÃO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS DE CAPANEMA - PR. 

Valor total: R$ 13.972,50 (Treze Mil, Novecentos e Setenta e Dois Reais e Cinqüenta 
Centavos). 

Undamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Muácipal de Capanema-Estado do Paraná 
Asi„Parigot de Souza, 1080- Capatema -Paraná - Centro. 

AVISO DE ANULA.ÇÃO DE uctrAçÃo - PREGÃO 
PRESENCIAL N° 044/2014 

TERMO DE ANULAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 044/2014. 

Determinou-se pela anulaçâo clo Processo licitatório Modalidade 
Pregão. Presencial n° 04412014, cujo objeto é o REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E 
PROTETORES PARA CAIMÕES, MÁQUINAS PESADAS- E 
VEÍCULOS LEVES DA FROTA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, baseada em Parecer Jurídico fundamentado em 
razão da representação protocolada no Tnljunal de Contas do Estado 
do Paraná;  a qual moita irregularidade quanto à exigência da 
apresentação da declara* da ANIP. 

Capanema, 19 de Setembro de 2014 

GabrielFelipe Cipriani 
Pregoeiro 
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02 
Prefeitura Nunicpal-  ck 

Cayanema 

Pelo 
sede 
luddica 

MARIA 

GOV 

CREA, 

Mvr)dpal 

assinado, 
ENGENHARIA 

CENTRO, 
representante 
doravante 
11666/93 
do Edital 

CLÁUSULA 
licitado, 
CONTRATAÇÃO 

DESMEMBRAMENTO 
ACOMPANHAR 
COORDENAR 
SUPRIMENTOS 
DOCUMENTAÇÃO 
EXECUÇÃO 

NGENHARIA 
SERVIÇO 

ARANA. 

0.0  TERMO ADUNO ao Contrato n° 195/2013, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e 	de 	outro 	lado 	e 	empresa 	GM 	ENGENHARIA 	E 
EMPREENDIMENTOS EIREU - ME. 

presente Instrumento particular que firma de um lado, Moldei° de Capanema, com 
na edade de Capanema, Estado do Paraná, insulta no Cada., Nacional de Pessoa 

(CNPQ Sob e n° 75.972.760/0001-5D, neste ate representada Dela Prefeita 
abalo) aSSInado, doravante designada PREFEITURA, SenhOra L/NDAMIR 

DE LAMA DENARDIN, Inscrita no [PP/NP sob o 990.254.109-53 abalsa 
doravante designado CONTRATANTE, e 	de outro lado 	e 	empresa GM 

E EMPREENDIMENTOS EIRELI - ME, pessoa jurldrca de direito privado, AV 
PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1229 SALA - CEP: 85760000 - BAIRRO:. 

inscrita 	no 	CNPI sob 	o 	no 	10.691.563/0601-39, 	neste 	ato 	por Sol 
legal, G1LWANN ALVES MIORIM CPF:051.710.589-62 ao fins assinada, 

designada CONTRATADA, estende as partes sujeitas as gordas da Lei 
e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência 
Pregão n° 046/2013, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

PRIMEIRA - Contorne contrato firmado em 25/09/2013, objeto do Edital de 
Modalidade Pregão n.. 046/2013, entre as partes acima identifiCadaS, para 

DE EMPRESA DE ENGENHARIA CIVIL, DEVIDAMENTE REGISTRADA NO 
PARA EXECUÇÃO DAS SEGUINTES TAREFAS: APROVAÇÃO DE FUSÃO E 

DE LOTES, DESENVOLVER PROJETOS DE ENGENHARIA CIVIL; 
A EXECUÇÃO DE OBRAS; PLANEJAR, ORÇAR OBRAS DE ENGENHARIA; 
A 	OPERAÇÃO 	DAS 	MESMAS; 	CONTROLAR 	A 	QUALIDADE 	DOS 
E SERVIÇOS COMPRADOS E EXECUTADOS; ELABORAR NORMAS E 

TÉCNICA; PRESTAR CONSULTORIAS NA FISCALIZAÇÃO DE OBRAS DE 
CONTRATADA; 	ELABORAÇÃO DE ESTUDOS E PARECERES TÉCNICOS DE 

E NA ORIENTAÇÃO DA EXECUÇÃO DE OBRAS, ATRAVÉS DE ORDEM DE 
DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, DO MUNICiPLO DE CAPANEMA, ESTADO DO 
Devido à necessidade de continuidade dos serviC0s, o ores nte Contrato fira 

NGENHARIA CMIL. DEVIDAMENTE 	'ENGENHARIA 
-EGISTR/11DA NO CREA, PARA 	I 
EXECUÇÃO DAS SEGUINTES 
PRESAS: APRoVAÇÁO DE FUSÃO E 
ESMEMBRAMENTO DE LOTES. 
•ESENVOLVER PROJETOS DE 
NGENHARIA MIL: ACOMPANHAR A 

DOAÇÃO DE OBRAS; PLANEJAR. 
• Ryan OBRAS DE ENGENHARN 
°ORDENARA OPERAÇÃO DAS 
ESMAR CONTROLAR A DUALIDADE 

DOO SUPRIMENTOS E SERVIÇOS 
SOPRADOS E EXECUTADOS: 	. 
LABORAR NORMAS E  
OCUMENTAÇÃO TÉCNICA: PRESTAR I 
ONSULTORIAS NA FISCALiZAÇÁO DEI 
• ORAS DE EXECUÇÃO c oNTRATADA; I 
LABORAÇÃO DE ESTUDOS E 	I 

PARECERES TÊCNICOS DE 	i 
NGENHARIA E NA ORIENTAÇÃO DA 

ECUÇÃO DE OBRAS, ATRAVÉS DE  
• ROEM DESEMAÇO DA 	r 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, DO 
MuNiclivIo DE CAPANEMA. ESTADO 
00 PARANÁ. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do cont ato ori Mário, não atingidas por 
este Termo, permanecem Inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 Cd as) Alas de igual teor e 
Muna na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 24/09/2014 

MUNIdP10 DE CAPANEMA - PR 	Se ENGENHARIA E EMPREEND. EIREU - ME 
UNDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	G1LWANN ALVES MIORIM 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 CPF: 

Prefeitura Municipal de Capanema -Estado do Parami 
1v. Parigot de Sonza,1080- Capanerna - Paraná - Centro. 

- 
AVISO DE .LiCITAÇÃO -PREGÃO PRESENCIAL N° 048/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
Processo Licitatório,nos wrmos-a seguir. 
Modalidade: Premio Presencial-tf-048J2014 -PMC 
Tipo de.Julgamento:Mcnor-preço por ITEM. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CARGAS DE 
(OXIGÊNIO PARA UTILIZAÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE DE 
CAPANEMA-PR 
Abertura das propostas: 09,00 horas do diá 09 de Outubro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 7080-
Capanema- Paraná -Cento, 
Demais informações podérão ser obtidas no endereço &lima citado cot horário 
normal de expediente. 

Capariemel-Pr. 26 de Setembro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani- Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Capone= -Estado do Paraná 
Av. Parigot-de Souza, 1080- Capanema - Paraná -Cento.. 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL-N.049/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma pública que realizará 
Processo Liéitatorio, nos termos a segou: 
Modalidade: Prestão Presencial ri' 049,014 - PMC 
Tipo de-Julgamento: Menor preço por LOTE. 
Objeta: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO Dr.  
EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES ROTINEIROS. EM 
PACIENTES ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE. DE 
-CAPANEMA - PR 
Abertura-das propostas: 09E0 horas do dia 10 de Outubro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal d.e. Capanema. Av. Parigot de Souza., 	1080- .  
Capanema - Paraná-Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal-de expediente. 

Capanerna-Pr. 26 de Setembro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriarn - Pregoeiro 

Prefeitura Municipal-  á 
Cayanema 

EXTRATO DE CONTRATO No 202/2014 
Convite No 043/2014 

Data da Assinatura: 25/09/2014, 
Contratante: 	Municipio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	SISTEL MANUTENCAO, CONSTRUCAO E ENGENHARIA LIDA - EPP. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE AMPLIAÇÕES 
E ALTERAÇÕES DE REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA -

PR, 
Data Inicial de vigênda 25/09/2014, data final de vigenda 24/12/2014. 
Valor total: R$ 84.218,00 (Oitenta e Quatro Mil, Duzentos e Dezoito Reais). 

Undamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Munidpal 

...., 	Prefeitura Yunicipa t" á 
Capanema 

PORTARIA 593712014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 

LICITAÇÃO:042 - MODALIDADE - Convite 
Considerando que o procedimento licilatádo esta de acordo com lei n°  8668193 e suas alterações, 
especiaknente em seu artigo 43, homologo o Edital de Licitação modalidade Corda n°  04212014 e 
Adjudico, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA 
SEM AMPLIAÇÃO DE ARDA NA ESCOLA RURAL MUNICIPAL BENJAMIN CONSTANT, DISTRITO 
DE PINHEIRO, LOCALIZADA DO LOTE N°74. GLEBA 119-CP, EM CAPANEMA - PR, COM UMA 
ÁREA DE 904,1301. Em curnprenento ao disposto no att.109, parágrafo 1 da Lei 8066, de 21 de 
unho de 1993, toma-se pubSco o resultado da ridação em epígrafe, apresentando o(s)vencedodes1 

0 agjin moino finam N.., item: 
"._1111d:__ 	 11 

IMiCEMEIAL MuLLEN INDUSTRiA E truMERCIO LIDA 	ji 	ri 	I 
Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Convite N°  0122014, R$ 146904,36 (Cento e 
Quarenta e Caco Mil, Novecentos e Quatro Reais e TnnNU e Seis Centavos). 
Homologa a presente licitação, 

CAPANEMA, 22 de setembro de 2014 
LINDAMIR MARIA DE LARADENARDIN 

PREFEITA MUNICIP/d. 

,...,... , ,,Õ 	Prefeitura lviunicipaC á 
Capanema 

PORTARIA 593E112014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO: 045 • MODALIDADE. Pregão 
ConWerando que o procedimento licitatório esta de acordo com as leis if 10.520/02 e 8666193, e 
suas alteragóes, especialmente em seu digo 43, homologo o Edital de licita0o modalidade Pregão 
n°  9492014, objeto: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) AUTOMÓVEL TIPO VAN PARA UTILIZAÇÃO DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA • PR. EM ATENDIMENTO À RESOLUÇÃO SESA 
434/2014, TERMO DE ADESÃO AO APSUS, MODALIDADE FUNDO A FUNDO. Em cumpdmento ao 
disposto no ar1109, parágrafo 1 da Lei 8.668, de 21 deludia de 1993, torna-se ¡ultimo resultado da 
licilacão em epígrafe, apresentando olsIvencedoM16910 critério menor reco !exilem: 

-ir 
IINGAVEICULOS LTDA 	 Ir 	1 

Valor total dos gastos coma Licitação modalidade Pregão N°  045/2014, R$ 184.000,00 (Cento e 
Sessenta e Quaao Md Reais). 
Homologo a presente Redação, 

CAPANEMA, 24 de setembro de 2014 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

Prefeitura Ivtunicipat de 
611 

Cayanema 

PORTARIA 5939/2614 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇAO: 046 • MODALIDADE - Pregão 
Consaferando que o procedimento licilatório esta de acordo com leis n°10.520/02 e 8666193 e suas 
&ragu, especialmente em seu anigo 43, homologo o Edital de licitação modalidade Pregão rf 
946/2014, objeto: 	REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
PROTEÇÃO INDIVIDUAL PARA UTILIZAÇÃO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS 
URDAMOS DE CAPANEMA • PR. Em cumprimento ao disposto no arc109, parágrafo 1 da lei 8.686, 
de 21 de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação em elligrafe, apresentando 0(1) 
vencedor(es) pelo critério menorprego por dem: 

°-; 

`AutiiNti.L0 MATENRIS DE CONSTRUCAO LTDA 	I, 2, 3,4,5, 6.7,6,9, 10,11.12 e 13 
Valor Mal dos gastos com a Licitação modalidade Pregão N°  04612014, R$ 13.972,50 (Treze Mil 
Novemntos e Setenta e Dob Reais e Cinqüenta Centavos). 
Homologa a presente Redação, 

CAPANEMA, 25 de setembro de 2014 
UNDAMR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 
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Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

1.0  Termo Aditivo ao Contrato n°190/2014, que entre 
si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PARANÁ e de outro lado a empresa MICEMETAL 
MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ) sob o n°  

75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo 

assinado, doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE IARA 
DENARDIN, inscrita no CPF/MF sob o no 990.254.189-53 abaixo assinado, 
doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa MICEMETAL 
MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada 
a R OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS, 1563, CHÁCARA 82 - NE - CEP: 85760000 -
BAIRRO: SANTA CRUZ, inscrita no CNPJ sob o no 15.981.993/0002-00, neste ata 
por seu representante legal, NO ANTÓNIO MULLER, CPF:175.546.329-49 ao fim 
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas es normas 
da Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Contrato, em 
decorrência do Edital Convite n° 042/2014, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 22/09/2014, objeto do 
Edital de licitação, Modalidade Convite n.o 042/2014, entre as partes acima 
identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 
REFORMA SEM AMPLIAÇÃO DE ÁREA NA ESCOLA RURAL MUNICIPAL BENJAMIN 
CONSTANT, DISTRITO DE PINHEIRO, LOCALIZADA DO LOTE N°  74, GLEBA 119-CP, 
EM CAPANEMA PR, COM UMA ÁREA DE 904,1362, conforme memorial descritivo 
(anexo 11) e especificado no formulário padronizado de proposta (anexo 06),devido 
à necessidade da finalização da obra e posterior pagamento, aditiva-se o prazo de 
vigência do contrato para mais 06 (seis) meses, 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas 
por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 21/03/2015. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR MICEMETAL MULLER IND. E COM. LTDA 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN NO ANTÓNIO MUILFR 

TESTEMUNHAS: 

Prefeitura Yunicipar de 	 
Capanema 	CAPANEMA 

 

31unicipiu do Capotamo- Estada do Paraná 
Av. Pango! dg Nnax,1080-Caranproli - N.W.] - C,n1.1v. 

PUBIJCAÇÃO 121,11E317UL RTIP.,PRECAO PRESENCIAL 0262014 

OBJETO,  REGISIM DE l'HIPS PAU Aq1:1811.;:i0 DY. MATERIAL .‘1181,1.ATORIAL PAHA uso 
NAS CNIDADES aASIC.AS DE SALDE DD MUNICÍPIO DE CAPANINA - 111. Penuonmsa inaltzradoa 
00 pino, Snmol.npdav em 23 de Junho de 0014. 

Gabriel FelIperiptiani 

Xaxpnn prlainker 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

Município de Capanema - Estado do Paraná 
Ao. PO riga de Souza. 1080- Capinem:: - h11111/11 Centro. 

PUBLICAÇÃO TEBIBWRAL BPS.:PBEadOPRESENCLIL 046/20I4 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PAIS AQUISIÇÃO DE EQUIRANIENTOS DE 
PROTEÇÃO INDIVIDUAL PARA UT11,17AÇ AO DA SFXIIKPARIA DE VIAÇÃO, ORRAS 
E SERVIÇOS URBANOS DE ÇAPANESIA PR. Permanecera inalterados os praças 
hotnolopadoa. ein 21 de Setembro de 21114. 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

Osr018 Alunicipol Conclida - &Pranto 144/28111 Emino Fundamental 
4 reiP175.9717rW0001-60 

0.4.riS 1090 	 Feno Tio ;40552 5430 
C8f/Ult. - 	 rui 65760.W 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

O presidente da APMF da Escola Municipal Concórdia - EIEF 

juntamente com a Direção da Escola e no uso de suas atribuições legais, 

convoca a todos os pais/responsáveis pelos alunos, para a Assembleia Geral 

a ser realizada no dia 31 de março de 2015 às 19:30 horas, nas 

depende nelas da escola, para deliberarem sobre: 

• Prestação de contas/2014 

. Eleição da Nova Diretoria 

Assuntos Gerais 

A Assembleia Geral instalar-se -à em primeira convocação às 19:30 

horas, com a presença da maioria dos pais, e em segunda convocação, com 

qualquer número. 

Capanema, 16 de março de 2015 

voa K 	 G  
Vera Kopper Cano! 	 Adriano Ostra‘o Õehm 

Diretora Presidente da APMF 

• 11. ee 

' i.'.44: 	
CAPARINA ciammi xmaapAL - PODER =dama 

i 	4. 	i, remo RO PlittnÁl 

' 	, 

f 	 Ata Padre CSotto, 1210 	- Cr Postal, 23 	-
181158: l0461 3552 1596 a 3552 2329- 128; (46) 3552 3217 

111.21: ermarager8.6.412.pr.07.br. 
%me pqr -4r444,8svrarancr.rom.174 
85760-600 	- 	CAFAHOC-FR 

PORTARIAM 03/2015. 

Matiza o valor das diárias dos vereadores e 
servidores da Cãmara Municipal de Capanema. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA, no uso de suas 

atribuiçôes legais c regimentais e considerando o disposto no arl. 3°, parágrafo único. da 
Resolução n°012014, RESOLVE: 

Art. 1°  Os dons das diárias na Cámara Municipal de Capanema passam a ser, a partir 
do más de abril/2015, os constantes do Anexo desta norma 

— 

Art. 2' A atualização dos valores das diárias tem como referóncia o percentual de 7,605 
(sere virgule 'moita c oito por norro), penda inflacionária havida nos últimos doze meses, 
medida entre março de 2014 e fevereiro de 2013, pelo índice do LIVRCIBOR - índice Nacional 
de Preços ao Consumidor - aná_ 

Capanemè 	aro de 2015. 

\ _ \,,,,,A 
\ América-411e ‘,. ,,, 

Presidente 

ANEXO: 

TABELA 1 

VALORES DEI:BAR/AS DEVIDAS A VEREADORES 

DESTINO VALOR 

Brunia -DF RS 531740 

Quiriba -PR RS450,12 

Demais Municiplos RS35529 

VALORES DC DIÁRIAS DEVIDAS A SERVIDORES EFETIVOS E COMISSIONADOS 

Í 	 DESTINO 	 VALOR 

Brastba • DF RS518,40 

Cumba - PR 50 091,41 

Da11105 Mumplos RS323,04 

AVISO DE LICITAÇÃO -PREGÃO PRESENCIAL N' 0092015. 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
Processo Licitatóno, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial if 0092015. 
Tipo de Julgamento: Menor preço por MU 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LIMA 
LAVADORA DE ALIA PRESSÃO E MATERIAIS ESPORTIVOS PARA 
UTILIZAÇÃO EM ATIVIDADES, COMPETIÇÕES PROGRAMADAS, 

PARTICIPAÇÃO EM EVENTOS REGIONAIS E ESTADUAIS, E PARA 

LIMPEZA DOS GINÁSIOS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR. 

Abertura das propostas: 09:00 horas do dia iode Abril de 2015. 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de 

Souza, 1080- Capanema - Paraná -Centro. 

Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capariam-N.27 de Março de 2015. 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N°010:2015. 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizará 

Processo Lieilatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial tf 010:2015. 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE 

AUTOMÓVEIS E CAMINHÕES DA FROTA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR. 

Abertura das propostas: 14:00 horas do dia 10de Abril de 2015. 

Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Pangot de 
Souza, 1010- Capanema - Paraná- Centro. 

Demais informações poderão ser obtidas no endereça) acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr. 27 de Março de 2015. 

Gabriel Felipe Cipriani • Pregoeiro 

Município de Capanema - PR 

Setor de licitações 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 018/2015 
Pregão Presencial N. 002/2015 

Data da Assinatura: 23/03/2015. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	CONCRECAW CONCRETOS LTDA - ME. 
Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CONCRETO USINADO PARA 
USO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DE CAPANEMA -
PR. 

Valor total: R$ 99.000,00 (Noventa e Nove Mil Reais). 

Undamir Maria de Iara Denardin 
Prefeita Municipal 

Município de 

Setor 

, 

Capanema — PR 

de liciiaçães 

PORTARIA 06051015 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO:002 -MODALIDADE - Pregão 
Considerando que o procedimento licitalitrio esta de acordo com as bis n°  10.520E, 

8666.93 e suas alleraÇões, especialmente em seu artigo 43, homologo o Edital de Licitação 
modalidade Pregão n°  002/2015, objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
CONCRETO USINADO PARA USO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS DE CAPANEMA • PR. Em cumprimento ao disposto no an.109, parágrafo Ida Lei 
8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, 
apresei-sendo o aI vencedodes) 	o critério menor preço ifr 'nom: 
FOlheéed0f..; 	 n 

CONGREGAM/ CONCRETOS LTDA • ME 	 il 
Valor lenidos gastos com a Licitação modalidade Pregão N°002/2015, RS 99.000,00 (Noventa 
e Nove Mil Reais). 
Homologo a presente licitação, 

CAPANEMA, 23 de março de 2015. 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 



Morticipro de Capanema — PR 

istaNleiPlo 	DPA EM - aorrADD IN/ enlínnin 
Av. Pedro Varino Pri. d

A
e SOIM, 1000— enganem, — Paru, —Centro 

AVISO DE LEILÃO N.002/2015 
O zmummt-Imio DE CA0ANES1A. Estado do ...man. tonta publico que 

lauda 11nlina, In 15:00 horas do dia 09 ale Outubro 	2015. no Setor de 
Lierinciaes ria Paennaura de Capa...ma - PR. LICITAÇÃO na inodaladado 

EILÃO. pana venda ale 01 lung bem iredasel 

I.Off Qtd. D14.1.111111,m VnIor (RS) 
01 01 Lute Rural ass Sal da, Gleba 125-CP 

Núcleo Capaneana. Colúnin 131iasúcs. 
lrlunielpin 	deeenan. 	Inalado 	do 
Para"). nona ,/sucie114.000a, (cento 

enistorne usa metros quedrades). de 
propriedade 	do 	Islanneipio 	de 
Caganneina - PR, COM anntedeula junto 
no Caragrio de Registro de InnOven da 
C.0411.CU de Capem:ma. Parai,. nsla re 
966. A área. que fona ea0Insdn P.e. 
alerro snallúrlaa, amuei. poder, ser 
descarna. paru reserva len.. 0.0. R.  
1462/201.3). 

1..000.00 

erreno e 	spon ve1 para sialtagne. 	qta•lquer 11.01,310,110 

Caga. llll —PR 
Denota anlI r

.  
naugOcs sobre 	calmai ,a1CIA., sei onáJa. 	S4-4. 

Aluo. tio. 	 ent. 	 P... 	Pnegan 

	

dd Sou. 1080— eapenenze — Peennil — Catem
m  

de.
a. 	I 

08:00 de 11:30 hum, e•  00 

penenzadt. 25 de deírnabro de 2015. 

Cepneensa 10/09/201.2. 

M1,....5 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

Município de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Parigot de Soma, 10411- Nanem - Paraná - Centro. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REP.: PREGÃO PRESENCIAL N'072/2014 
OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES DA ZONA RURAL 
DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, ATÉ AS ESCOLAS DÁ ZONA URBANA E 
ESCOLAS NUCLEARIZADAS. Permanecem inalterados os pregos reajustados em 02 de 
Março de 1015. 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

Município de Ca panema - Estado do Paraná 
Av. Parigot de Soou, 1080- Capanema - Parará - Centm. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REP.: PREGÃO PRESENCL4L N 071/2014 
OIMETOREGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECLALULADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM, VULCANIZAÇÃO, CONSERTO, 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DE 
CAPANEMA - PR. Permanecem inalterados os preços homologados em 19 de Dezembro de 
1014. 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

Município de Capanema — PR 
Setor de Licilgóes 

Município do Ca inuma - Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná- Centro. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL RBP.: PREGÃO PRESENCIAL N° 046/2014 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
PROTEÇÃO INDIVIDUAL PARA UTILIZAÇÃO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS 
E SERVIÇOS URBANOS DE CAPAM:ALA • P11. Permanecem inalterados os preços 
homologados em 25 de Setembro da 2014. 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

Município de Capanema - Estado tio Paraná 
Av. Parigot de SOIM, 1090- Capanema - Paraná - Centre. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 026/2016 
ORILIORECISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DE HORAS MÁQUINA PARA USO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR, CONFORME DISPOSTO NAS LEIS MUNICIPAIS bP 
1019/2005 E N' 1140/2013. Pernsineeem inalterados os pregos homologados em 04 de Junho Je 
2015. 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

Mimiciplo de Cominem - Estudo do Paraná 
Av. Parigot do Souza, 1020- Capanema-Paraná - Centre. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL N 027/2016 
OPJETO:RECISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM MÁQUINAS PESADAS, 
CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS LEVES PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA PR, ALÉM DE SERVIÇOS DE TORNO MECÂNICO E SOLDAS LEVES. 
Permanecem inalterados os preços homologados em 25 de Junho de 2015. 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregueini 
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AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 045/2015 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n° 0452015. 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL 

AMBULATORIAL PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 
Abertura das propostas: 14:00 horas do dia 07 de Outubro de 2015. 

Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de 
Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 

Dentais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 25 de Setembro de 2015. 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

Município de Capanema — PR 
Setor d< Licitações 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 5°010(2015. 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO, SEM FORNECIMENTO DE 
MATERIAL, DE ASSENTAMENTO DE PAVER EM PASSE/0 PUBLICO, VISANDO A REVITALIZAÇÃO DA 
PRAÇA DE PIONEIROS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR, TOTALIZANDO 551,73 Ma, em tonfomildade 
como inciso II do artigo 24 da 1111.566/93. 

Capanema-Pr, 02/E9/2015. 

EXTRATO DE CONTRATO tis 140/2015 
Processe dispensa li' 010/2015 

Data da Assinatura: 	22/09/2015. 
Contratante: 	MunIciplo de Capanema-Pr. 
Contratada: 	LUIZ FERNANDO KRUGEL -ME. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO, SEM 
FORNECIMENTO DE MATERIAL, DE ASSENTAMENTO DE PAVER EM PASSEIO PÚBLICO, VISANDO A 
REVITAUZAÇ.ÃO DA PRAÇA DE PIONEIROS DO MUNICÍPIO DE CAPAtIEMA • PR, TOTALIZANDO 551,73 
FM, em conformidade com o Inciso 11 do artigo 24 da Lel 0.666/93. 
Data inicial de vigèntia 22/09/2015, data final de oigència 21/50/2015. 
Valor total: R$ 7.997,69 (sete mil, novecentos e noventa e sem reais e 10510D2 e nove centavos). 

Undamir Maria de LaraPenardin 
Prefeita Municipal 

Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

Município de Capanema- Estado do Paraná 
Av. Perigai de &nua, 1000- Capanema - Patiná —On111.10. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.,  PREGÃO PRESENCIAL IY 002/2015 
OBJETTOTIEGISMIO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CONCHEAI USINADO PALIA 
USO DA SECRUPARLA DE VLAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DE CAPANEMA - 
PR. Permitis:em inalterados os prisms homologados em 23 do Marno de 2015. 

Gabriel Felipe Ciprioni 
Pregoeiro 

Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

Alumiam do enpnama - Estado do Paraná 
Av. Parigot de Soara, 1080- Capanema -Paraná- Centro. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL 1,  I'  0232015 
OBJETCEREGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE AIATERIAIS ODONTOLÓGICOS 
PARA UTILIZAÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE DP, CAPANEMA • PR. Permanitisin 
mnlrarndns ns pisos homologados em 22 do Junho de 001A. 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

Mannápin de Capanema - Estado do Parnnil 
Av. Parigot de Soma, 1080- Capanema- Paraná - Centro. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL  REF.: PREGÃO PRFSENCIAL 025015 
OLuDEMIEGISTRO DE PREÇOS PARA guisiçÂo nE, LUBRIFICANTES DIVERSOS. 
GRAXA E FLUIDOS PARO UTILIZAÇÃO NA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS 
PERTENCENTES AO MUNICIPO DE CAPANEMA • PR. Permanecem inalterados os pregos 
homologados em 23 de Junho do Mil o. 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 
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